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Lula é condenado a nove 
anos e seis meses de prisão

	 A Secretária de 
Educação, Cultura, Es-
porte, Turismo e Lazer, 
Núbia Ramos, e sua as-
sessora, Naíse Carneiro, 
têm trabalhado incansa-
velmente para atender 
às demandas da Educa-
ção em nosso município. 
O trabalho preliminar da 
SMEC tem sido avalia-
do positivamente. Estes 

esforços pretendem ser 
dimensionados no de-
correr do ano. Com uma 
equipe qualificada, a 
Secretaria de Educação 
tem somado empenhos 
na realização de ações 
de trabalho que promo-
vam as áreas de sua 
responsabilidade.

Fonte/Foto: Ascom Sumidouro
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	 Oferecer entrete-
nimento, jornalismo, cul-
tura e esporte, lançan-
do mão de informações 
precisas e levando aos 
municípios da região a 
notícia no momento em 
que ela ocorre, sempre 
comprometida com a 
verdade dos fatos. As-
sim será a TV Serra Nor-
te, segundo seus ideali-
zadores apresentaram 

durante a cerimônia de 
lançamento da emisso-
ra, realizada na semana 
passada, na Esquina do 
Chopp, em Cordeiro.

Depois do trabalho na 
extinta TV.Com, os jor-
nalistas Julio Henrique, 
Henrique Burulho, Léo 
Umile e o apresenta-
dor Zica Medeiros vão 
desenvolver um proje-

to arrojado e explorar a 
região com a autonomia 
do Canal 21, da TV Serra 
Norte, algo que fizeram 
questão de destacar du-
rante a solenidade, que 
foi um grande sucesso, 
inclusive contando com 
a presença de autorida-
des regionais. “Realizar 
um trabalho profissional, 
com responsabilidade 
jornalística e capaz de 

agradar aos mais va-
riados gostos. Esse é o 
nosso objetivo e creio 
que essa nova fase será 
ainda mais proveitosa”, 
disse Burulho.

Apesar do cansaço, em 
virtude de exaustivas 
viagens à capital flumi-
nense, em busca de re-
cursos para o município, 
o prefeito de Cordeiro, 
Luciano Batatinha, e 
sua vice-prefeita, Maria 
Helena, fizeram ques-
tão de comparecer ao 
evento, especialmente 
por dizerem acreditar na 

força, imparcialidade e 
talento da imprensa re-
gional e seus jornalistas. 
“Conhecemos o trabalho 
das emissoras e consta-
tamos que a qualidade 
profissional é impecável. 
Viemos aqui externar 
nosso desejo de suces-
so à equipe da TV Ser-
ra Norte nesse início de 
uma nova jornada”, dis-
se Batatinha.

Já a vice-prefeita Maria 
Helena fez menção à 
importância do trabalho 
da imprensa televisada 
no cotidiano regional. 

“Sabemos dos esforços 
das emissoras e profis-
sionais aqui de nossa 
região. Afinal, é deles a 
missão de mostrar fatos 
e eventos sociais, políti-
cos e de entretenimento 
que ocorrem próximos 
de nossa realidade, algo 
que é essencial para nos 
manter bem informados. 
Sorte e sucesso a TV 
Serra Norte”, desejou a 
vice-prefeita de Cordei-
ro.

Fonte: Ascom Cordeiro
Texto: Ricardo Vieira 

Fotos: Divulgação

	 Oferecer entrete-
nimentPor 74 votos fa-
voráveis, um voto não e 
uma abstenção, o Sena-
do aprovou, nesta quar-
ta-feira (12), a indicação 
de Raquel Dodge para 
procuradora-geral da 
República. Atualmente 
subprocuradora, Raquel 
foi a primeira mulher a 
ser indicada por um pre-
sidente da República 
para assumir a chefia 
do Ministério Público da 
União (MPU).

Indicada pelo presiden-
te da República, Michel 
Temer, ela fazia parte de 
uma lista tríplice entre-
gue pela Associação Na-
cional de Procuradores 
da República (ANPR). 
Com a confirmação pelo 
Senado, Raquel subs-
tituirá o atual procura-

dor-geral da Repúbli-
ca, Rodrigo Janot, cujo 
mandato termina em 17 
de setembro.

Antes da votação, Ra-
quel Dodge passou por 
sabatina na Comissão 
de Constituição e Jus-
tiça (CCJ) do Senado. 
Aos integrantes da CCJ, 
ela disse que pautará 
seu mandato por uma 
diretriz: “Ninguém acima 
da lei, ninguém abaixo 
da lei”.

Ela garantiu o compro-
misso com a manuten-
ção dos instrumentos 
que permitem ao Minis-
tério Público combater a 
corrupção, como a cola-
boração premiada, mas 
ressalvou que eventuais 
abusos devem ser coi-
bidos pelo próprio Judi-

ciário, com os “freios e 
controles” do regime de-
mocrático.

Perfil 

Nascida em Morrinhos 
(GO), Raquel Elias Fer-
reira Dodge formou-
se pela Universidade 
de Brasília (UnB) e fez 
mestrado em Harvard, 
nos Estados Unidos. 
Pertence aos quadros 
do Ministério Público Fe-
deral desde 1987. Foi a 
primeira mulher indica-
da para ocupar a chefia 
do Ministério Público da 
União (MPU) e é a pri-
meira mulher a ser sa-
batinada pelo Senado 
para o cargo na PGR.

Fonte: Portal Brasil, com 
informações da Agência Senado Raquel Dodge trabalha no Ministério Público Federal desde 1987. Geraldo Magela/Agência 

Senado

Primeira mulher indicada por um presidente da República para o cargo, ela recebeu 74 votos favoráveis. Em sabatina, disse pautar seu mandato pelo seguimento da lei

Autoridades prestigiam lançamento 
da TV Serra Norte em Cordeiro

Senado aprova indicação de Raquel 
Dodge para assumir a PGR
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	 Em mais uma 
antecipação de ações 
para regularizar o paga-
mento dos servidores, a 
Secretaria de Fazenda 
e Planejamento realiza 
no próximo dia 25 uma 
audiência pública para 
discutir a operação de 
crédito com instituições 
financeiras, que será 
autorizada assim que 
o Rio aderir ao Regime 
de Recuperação Fiscal 
dos Estados (RRFE). O 
agendamento da audiên-
cia, que é uma exigência 
legal para a tomada do 
empréstimo que irá pos-
sibilitar o pagamento dos 
vencimentos de servido-
res que estão em atraso, 
acontece antes mesmo 

da adesão ao RRFE, 
em mais um movimento 
do Governo do Rio para 
acelerar medidas indis-
pensáveis para devolver 
o equilíbrio financeiro ao 
Estado.
 
- O Plano de Recupera-
ção Fiscal ainda não foi 
regulamentado, e mes-
mo assim a gente está 
agilizando o processo de 
empréstimo. Tudo o que 
é possível fazer para 
adiantar esse processo, 
a gente está fazendo. 
Não estamos parados 
aguardando que o acor-
do seja regulamentado 
por este decreto. A gente 
está adiantando todas as 
ações, sejam as ligadas 

ao empréstimo, sejam 
as ligadas ao acordo em 
si – afirmou o secretário 
de Fazenda, Gustavo 
Barbosa, em entrevista 
à Rádio CBN.
 
Sobre a regulamenta-
ção da Lei 159

A Lei Complementar 
159, que trata do Re-
gime de Recuperação 
Fiscal dos Estados, foi 
aprovada no Congresso 
Nacional e sanciona-
da pelo presidente Mi-
chel Temer. Para entrar 
em vigor, ela precisa 
ser regulamentada pela 
União. Este processo de 
regulamentação se dá 
por meio de um decreto 

que está sendo elabora-
do pelo Ministério da Fa-
zenda. A previsão é que 
ele seja finalizado nos 
próximos dias e enviado  
hoje (14/7) à Casa Civil 
da Presidência da Repú-
blica. Em seguida, com a 
assinatura do presidente 
Temer, o decreto será 
publicado, formalizando 
a regulamentação da Lei 
e abrindo caminho para 
o pedido de adesão do 
Governo do Estado ao 
RRFE.
 
- Este trâmite é neces-
sário para que o Rio de 
Janeiro ou qualquer ou-
tro estado da União fa-
çam a adesão ao plano. 
No dia seguinte à publi-

cação da regulamenta-
ção do decreto, Estado 
do Rio já entrará com a 
formalização da adesão 
ao Regime de Recupe-
ração Fiscal – explicou 
Barbosa.
 
O secretário de Fazenda 
destacou que os esfor-
ços do Governo do Rio 
têm sido fundamentais 
para dar celeridade ao 
processo de reequilíbrio 
fiscal.
 
- O Estado entrou em 
um processo de crise fi-
nanceira muito aguda, e 
o governador Pezão tem 
ido a Brasília com o intui-
to de acelerar as ações 
que vão possibilitar a re-

cuperação das finanças 
do Rio. Se não tivésse-
mos agido assim, tenho 
certeza de que a lei que 
vai ajudar o Estado a 
sair dessa crise estaria 
até hoje no Congresso 
tramitando. Infelizmente, 
existem necessidades 
burocráticas que preci-
sam ser vencidas. O que 
a gente faz é antecipar 
esses movimentos para 
liquidar o mais rápido 
possível esse processo 
de penúria que atinge os 
servidores do Estado do 
Rio – disse o secretário.

Fonte: IMPRENSA RJ

	 Forma prorroga-
das as inscrições para 
palestra “Gestão de 
Ponto de Venda” que o 
Sebrae/RJ estará rea-
lizando na próxima se-
gunda-feira (17/07), às 
19h, na sede da Acianf. 
O evento é voltado para 
microempreendedores 
individuais (MEI), micro-
empresários e empresas 

de pequeno porte do se-
tor de Moda da região.

De acordo com Rafane 
de Paula, analista do 
Sebrae/RJ, a palestra 
tem como objetivo mos-
trar para os empresários 
do setor de Moda quais 
são os principais desa-
fios e os aspectos de 
gestão mais importantes 

para o sucesso de uma 
operação varejista. “A 
palestra busca explicar 
de forma simples e cla-
ra os aspectos mais im-
portantes para a gestão 
de um ponto de venda. 
Durante sua realiza-
ção, serão explorados 
os grandes desafios do 
dia-a-dia de uma loja, 
quais são e como utilizar 
indicadores de desem-
penho, além de discutir 
ações de planejamento 
do espaço físico e de ati-
vidades de um ponto de 
venda”, explica.

Entre os assuntos que 
serão abordados duran-
te a palestra “Gestão de 
Ponto de Venda”, estão:

- Todo mundo sonha ter 
uma loja;
- Os desafios da ativida-

de varejista;
- Varejo de moda;
- Layout e Visual Mer-
chandising (VM);
- Indicadores de desem-
penho;
- A importância das ex-
periências.

Os interessados em par-
ticipar da palestra devem 
entrar em contato pelo 
telefone (22) 2523-6908, 
ou enviar e-mail para: 
rafane.paula@rj.sebrae.
com.br.

Serviço:

O quê: Palestra “Gestão 
de Ponto de Venda”

Quando: 17 de julho (se-
gunda-feira)
Horário: 19h
Local: Sede da Acianf
Endereço: Avenida Al-

berto Braune, nº 111 – 
Centro / Nova Friburgo

Contato: (22) 2523-6908

Cesar Augustus Coelho
Assessoria de Comunicação 

SEBRAE/RJ

	 O presidente Mi-
chel Temer sancionou 
nesta quarta-feira (12)  a 

lei que altera o Estatuto 
do Idoso e estabelece 
prioridade especial para 

pessoas maiores de 80 
anos. Segundo a alte-
ração, os maiores de 80 
anos sempre terão suas 
necessidades atendidas 
com preferência em rela-
ção aos demais idosos.

“Em todo os atendimen-
tos de saúde, os maiores 
de 80 anos terão prefe-
rência especial sobre os 
demais idosos, exceto 

em caso de emergên-
cia”, diz um trecho da 
lei, de número 13.466. 
De acordo com o Esta-
tuto do Idoso, são consi-
deradas idosas pessoas 
a partir de 60 anos.

O projeto saiu do Sena-
do no dia 21 de junho e 
seguiu para sanção pre-
sidencial. A relatora do 
projeto foi a senadora 

Regina Souza (PT-PI). 
“Entre os idosos, existe 
um segmento mais vul-
nerável”, afirmou Regina 
na ocasião. “Como a lei 
diz que é a partir dos 60, 
todo mundo chega e usa 
a prioridade, sem obser-
var se atrás tem uma 
pessoa com mais de 80 
anos.”

Regina Souza ressaltou 

ainda que, em conten-
das judiciais, é ainda 
mais importante a prefe-
rência para os octogená-
rios porque “não adianta 
atender ao direito depois 
que a pessoa morre”. 
Para a senadora, os pre-
catórios são o principal 
ponto em que pessoas 
acima de 80 anos de-
vem ter prioridade.

Fonte/Foto: Agência Brasil

ESTADO ANTECIPA MEDIDAS PARA TENTAR 
AGILIZAR ACORDO DE RECUPERAÇÃO FINANCEIRA

Sebrae/RJ prorroga inscrições para 
palestra que ajuda empresários varejistas 

da Moda a gerirem ponto de venda

Temer sanciona lei que dá prioridade 
especial a maiores de 80 anos
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	 O Sebrae/RJ se-
lecionará 20 empresas 
startups digitais do Esta-
do do Rio de Janeiro para 
participar do TechCrunch 
Disrupt Conference, de 
16 a 23 de setembro, no 
Vale do Silício, em São 
Francisco, Califórnia. 
Além da programação 
oficial, a delegação fará 
visitas técnicas a IBM, 
Samsung Innovation 
Center, PlugandPlay, 
Rocket Space e GSV 
Labs, além de universi-
dades, como Stanford, 
Berkley e Northeastern 
University. Também ha-
verá espaço para a di-
vulgação das empresas, 
meetup´s e eventos de 
network locais.

As inscrições estão aber-
tas até 28 de julho e po-
dem ser realizadas pela 
internet, por meio do link 
https://goo.gl/Rz4sQF . 
Os selecionados serão 
informados, por e-mail, 
até 4 de agosto.

O custo da missão é de 
R$ 2 mil, com direito a 
dois participantes por 
empresa. O pagamen-
to poderá ser feito com 
cartão de crédito, poden-
do ser dividido em dez 
parcelas mensais, sem 
juros. Não estão inclu-
ídas as despesas com 
passagens aéreas, hos-
pedagem, alimentação 
e deslocamento. Cada 
empresa será responsá-
vel pela documentação 

referente ao passaporte 
e visto de entrada nos 
Estados Unidos de seus 
representantes.

De acordo com o analista 
do Sebrae/RJ, Bernardo 
Monzo, ao participar da 
missão ao Vale do Silício 
o empresário conhecerá 
o modelo mental de em-
preendedores e investi-
dores internacionais. “É 
fundamental que a star-
tup entenda como pen-
sam os atores do mer-
cado global para quando 
desejarem internaciona-
lizar o negócio, de forma 
planejada e eficiente”, 
destaca Monzo.

Google Launchpad 
Connect

Os integrantes da de-
legação do Sebrae/RJ 
também poderão ser se-
lecionados para o Goo-
gle Launchpad Connect, 
no Launchpad Space, 
espaço físico do Goo-
gle em São Francisco. 
Os encontros, que an-
tecedem ao TechCrunch 
Disrupt, ocorrerão nos 
dias 14 e 15 de setem-
bro e incluirão workshop 
e sessões de mentoria 
com experts do Google 
e da rede de mentores 
da Bay Brazil, sem custo 
para os empresários.

Inédita, a parceria en-
tre Google, Bay Brazil 
e Sebrae oferecerá aos 
empreendedores do Rio 

de Janeiro dois dias de 
imersão. “A parceria com 
o Google Launchpad e 
a Bay Brazil representa 
uma oportunidade ex-
cepcional. Esses empre-
endedores receberão 
informações e mentorias 
de profissionais ligados 
a uma das maiores em-
presas digitais do mun-
do e ainda terão contato 
com a rede de parceiros 
da Bay Brazil formada 
por executivos e profis-
sionais brasileiros que 
trabalham nas empresas 
da região do Vale do Si-
lício. É um ganho maior 
do que qualquer curso 
que poderiam fazer no 
Brasil”, afirma Bernardo 
Monzo.

Serviço

O quê: Missão Empre-
sarial ao TechCrunch 
Disrupt Conference

Período: 16 a 23 de se-
tembro
Local: Vale do Silício, 
em São Francisco, Cali-
fórnia Inscrições: em ht-
tps://goo.gl/Rz4sQF
Google Developers 
Launchpad Connect
Dias: 14 e 15 de setem-
bro
Local: Launchpad Spa-
ce, espaço físico do 
Google em São Francis-
co

Cesar Augustus Coelho
Assessoria de Comunicação 

SEBRAE/RJ

	 A aprovação da 
modernização das leis 
trabalhistas vai mudar 
as relações de trabalho 
no País. A expectativa 
do governo é de que as 
novas regras contribu-
am para que haja me-
lhores condições no am-
biente de trabalho para 
os empregados e mais 
segurança na hora de 
contratar para os empre-
gadores. Confira abaixo 
as principais mudanças 
aprovadas pelo Senado 
Federal, nessa terça-
feira (11), que agora 
seguem para a sanção 
presidencial.

Acordos Coletivos 

A principal mudança da 

modernização diz respei-
to aos acordos coletivos. 
Com as alterações, as 
convenções e os acor-
dos coletivos passam a 
ter força de lei. Dessa 
forma, sindicatos e em-
presas podem negociar 
as condições de trabalho 
com os empregados. No 
entanto, assuntos como 
seguro-desemprego, 
salário mínimo, licença-
maternidade e paterni-
dade e repouso semanal 
remunerado não pode-
rão ser negociados.

Férias

Atualmente, só é per-
mitido fatiar o descanso 
em duas partes. Com 
a nova lei, o fatiamento 

das férias poderá ser em 
até três vezes desde que 
um dos períodos seja 
de, pelo menos, 15 dias 
corridos. Essa definição 
de parcelamento terá de 
ser definida por acordo 
ou convenção coletiva.

Jornada

O texto aprovado esta-
belece a possibilidade 
de jornada de 12 horas 
de trabalho com 36 ho-
ras de descanso, res-
peitando o limite de 44 
horas semanais. A jor-
nada 12x36 favorece o 
trabalhador, já que soma 
176 horas de trabalho 
por mês, enquanto a jor-
nada de 44 horas soma 
196 horas.

Intrajornada

Empregados e emprega-
dores poderão negociar 
o formato do intervalo na 
jornada de trabalho. Ela 
terá de ter, no entanto, o 
mínimo de 30 minutos. 
Se o trabalhador enten-
der que é melhor um in-
tervalo mais curto (de, 
no mínimo, 30 minutos) 
para sair mais cedo, isso 
poderá ser negociado 
em acordo ou conven-
ção coletiva.

Home Office 

A nova lei permite que 
o trabalho seja execu-
tado de casa. Para ele 
passar a valer, no entan-

to, é preciso um acordo 
prévio entre patrão e 
empregado. A regulação 
prevê, inclusive, gastos 
com o uso de equipa-
mentos, com energia e 
com internet.

Jornada Parcial 

Poderá chegar a até 30 
horas semanais, sem 
possibilidade de hora 
extra. Outra opção é de 
26 horas semanais, com 
possibilidade de 6 horas 
extras semanais. Essa 
regra tem potencial de 
gerar mais empregos.

Demissão

O trabalhador tem todos 
os seus direitos preser-
vados em caso de de-
missão. Ele ganha, no 
entanto, uma opção a 
mais de desligamento. 
Se houve comum acor-
do, o contrato de trabalho 
poderá ser extinto com 
pagamento de metade 
do aviso prévio e meta-
de da multa de 40% so-
bre o saldo do FGTS. O 
empregado poderá ain-
da movimentar até 80% 
do valor depositado pela 
empresa na conta do 
FGTS. Nesse caso, no 
entanto, não terá direito 
ao seguro-desemprego.

Rescisão Contratual 

Não haverá mais exigên-
cia de a homologação 
da rescisão contratual 
ser feita em sindicatos. 
Ela passa a ser feita na 
própria empresa, na pre-
sença dos advogados 
do empregador e do fun-
cionário – que pode ter 
assistência do sindicato. 

Terceirização

O projeto propõe salva-
guardas para o trabalha-
dor terceirizado, como 
uma quarentena de 18 
meses para impedir que 
a empresa demita o tra-
balhador efetivo para 
recontratá-lo como ter-
ceirizado.

Multa

O empregador que man-
tiver empregado não re-
gistrado pagará multa de 
R$ 3 mil por empregado. 
Para as pequenas em-
presas, esse valor será 
de R$ 800.  Atualmen-
te, as empresas estão 
sujeitas a multa de um 
salário mínimo regional, 
por empregado não re-
gistrado.

Fonte: Portal Brasil, com 
informações do Senado Federal 

e do Ministério do Trabalho 

Sebrae/RJ abre processo seletivo para 
20 startups digitais de todo o Estado 

participarem de missão ao Vale do Silício

Dez pontos da modernização trabalhista: 
confira o que muda para patrões e empregados

Delegação participará do “TechCrunch Disrupt Conference” e do “Google Developers Launchpad Connect”, de 14 a 23 de setembro, em São Francisco, Califórnia

Novas regras vão contribuir para a geração de empregos no País e dar mais segurança na hora de contratar
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	 O juiz federal 
Sergio Moro, responsá-
vel pela Operação Lava 
Jato na primeira instân-
cia, condenou nesta úl-
tima quarta-feira (12) o 
ex-presidente Luiz Iná-
cio Lula da Silva a nove 
anos e seis meses de 
prisão por corrupção 
passiva e lavagem de 
dinheiro. A condenação 
é relativa ao processo 
que investigou a compra 
e a reforma de um apar-
tamento triplex em Gua-
rujá, no litoral de São 
Paulo. A sentença, di-
vulgada na última quarta  
(12), prevê que Lula po-
derá recorrer da decisão 
em liberdade.

Na decisão, Moro afirma 
que as reformas execu-
tadas no apartamento 
pela empresa OAS pro-
vam que o imóvel era 
destinado ao ex-presi-
dente.

“Nem é necessário, por 
outro lado, depoimento 
de testemunhas para se 
concluir que reformas, 
como as descritas, não 
são, em sua maioria, re-
formas gerais destinadas 
a incrementar o valor do 
imóvel, mas sim refor-
mas dirigidas a atender 
um cliente específico e 
que, servindo aos dese-
jos do cliente, só fazem 
sentido, quando este 
cliente é o proprietário 
do imóvel”, diz o juiz.

Segundo Moro, ficou 
provado nos autos que 

o presidente Lula e sua 
esposa eram os proprie-
tários de fato do aparta-
mento. 

No despacho, o juiz Sér-
gio Moro diz que “as pro-
vas materiais permitem 
concluir que não houve 
qualquer desistência 
em fevereiro de 2014 ou 
mesmo em agosto de 
2014. A reforma do apar-
tamento 164-A, triplex, 
perdurou todo o ano de 
2014, inclusive com vá-
rios atos executados 
e mesmo contratados 
após agosto de 2014.” 

No despacho, Moro tam-
bém destacou a influên-
cia do ex-presidente nas 
nomeações da Petro-
bras. “O ex-presidente 
Luiz Inácio Lula da Silva 
tinha um papel relevante 
no esquema criminoso, 
pois cabia a ele indicar 
os nomes dos diretores 
ao Conselho de Admi-
nistração da Petrobras e 
a palavra do governo fe-
deral era atendida. Ele, 
aliás, admitiu em seu 
interrogatório, que era 
o responsável por dar a 
última palavra sobre as 
indicações.”

OAS

O ex-presidente da OAS  
José Aldemário Pinheiro 
Filho conhecido como 
Leó Pinheiro, também 
foi condenado no caso, 
mas por corrupção ativa 
e lavagem de dinheiro. A 
sentença prevê 10 anos 

e 8 meses de reclusão 
para o empresário, mas 
sua pena foi reduzida 
devido ao fato ter fecha-
do acordo de delação 
com a Justiça. 

Na sentença, o juiz ab-
solveu Lula e Léo Pi-
nheiro das acusações 
de corrupção e lavagem 
de dinheiro no caso do 
transporte e armazena-
mento do acervo presi-
dencial por falta de pro-
vas. 

Moro absorveu por falta 
de prova Paulo Okamo-
to, Paulo Roberto Va-
lente Gordilho, Roberto 
Moreira Ferreira e Fabio 
Yomamime. 

Lula responde a cin-
co processos na Lava 
Jato. Nesta semana, o 
Ministério Público pediu 
a absolvição do ex-pre-
sidente em um dos pro-
cessos, relativo a uma 
investigação da Justiça 
Federal sobre a suposta 
tentativa de obstrução 
da Justiça por parte de 
Lula.

MPF vai recorrer de de-
cisão de Moro

O Ministério Público Fe-
deral (MPF) anunciou na 
última quarta (12) que 
vai recorrer à Justiça 
para aumentar a pena 
imposta pelo juiz fede-
ral Sérgio Moro ao ex-
presidente Luiz Inácio 
Lula da Silva. Apesar da 
sentença favorável, os 

procuradores discorda-
ram de alguns pontos da 
decisão.

Em nota à imprensa, o 
MPF no Paraná, respon-
sável pelas investiga-
ções da Operação Lava 
Jato, destacou que a de-
cisão de Moro tramitou 
de forma transparente 
e permitiu ampla possi-
bilidade de defesa. “A 
atuação da instituição 
é apartidária, técnica e 
busca investigar e res-
ponsabilizar todas as 
pessoas envolvidas em 
atos de corrupção, além 
de devolver aos cofres 
públicos os valores des-
viados nesse gigantes-
co esquema criminoso. 
A ação penal contra o 
presidente Lula é uma 
dentre várias que foram 
propostas na Lava Jato 
contra centenas de pes-
soas acusadas por cor-
rupção”, afirmou o MPF.

A condenação é relativa 
ao processo que investi-
gou a compra e a refor-
ma de um apartamento 
triplex em Guarujá, no 
litoral de São Paulo. A 
sentença prevê que Lula 
poderá recorrer da de-
cisão em liberdade. No 
documento, Moro afir-
mou que as reformas 
executadas no apar-
tamento pela empresa 
OAS provam que o imó-
vel era destinado ao ex-
presidente.

Após a divulgação da 
sentença, a defesa do 

ex-presidente afirmou 
que Lula é inocente e 
classificou a condena-
ção como decisão polí-
tica.

“O presidente Lula é 
inocente. Por mais de 
três anos, Lula tem sido 
objeto de uma inves-
tigação politicamente 
motivada. Nenhuma evi-
dência crível de culpa 
foi produzida, enquanto 
provas esmagadoras de 
sua inocência são des-
caradamente ignoradas. 
Este julgamento politi-
camente motivado ata-
ca o Estado de Direito 
do Brasil, a democracia 
e os direitos humanos 
básicos de Lula. É uma 
grande preocupação 
para o povo brasileiro e 
para a comunidade in-
ternacional”, diz trecho 
da nota. 

Manifestantes pró e 
contra Lula protestam 

Após notícias sobre 
a condenação do ex-
presidente Luiz Inácio 
Lula da Silva em um dos 
processos da Operação 
Lava Jato, duas mani-
festações foram convo-
cadas para o início da 
noite da última quarta 
(12) na Avenida Paulis-
ta: uma contra e outra a 
favor da decisão tomada 
nesta quarta-feira pelo 
juiz Sérgio Moro. Ambas 
seguiram pacíficas. 

Na altura do vão-livre do 
Museu de Arte de São 

Paulo (Masp), apoiado-
res de Lula protestaram 
contra a condenação do 
ex-presidente desde as 
18h. Eles carregavam 
bandeiras do PT e da 
Central Única dos Tra-
balhadores (CUT), além 
de entoarem palavras 
de ordem em defesa de 
Lula. Segundo a Polícia 
Militar (PM), a dispersão 
ocorreu por volta das 
21h30. 
Na altura da Federação 
das Indústrias do Estado 
de São Paulo (Fiesp), 
outro grupo se manifes-
ta a favor da decisão 
judicial desde as 19h30 
e permanecem no local, 
segundo informações da 
PM. Eles soltaram fo-
gos de artifício e gritam 
frases em apoio ao juiz 
Sérgio Moro.

A organização de ambos 
os protestos não tinham 
estimativa de público. A 
Polícia Militar (PM) tam-
bém não divulgou núme-
ros.

DF

Em Brasília, moradores 
favoráveis à condena-
ção do ex-presidente 
fizeram um panelaço 
em alguns pontos da ci-
dade. Os atos foram de 
menor mobilização em 
comparação aos feitos 
na época do proces-
so de impeachment da 
então presidenta Dilma 
Rousseff.

Fonte: Agência Brasil

Moro condena Lula a nove anos e seis 
meses de prisão no caso triplex

Foto: Internet
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	 Para tanto, R$ 
771,2 milhões serão 
usados no custeio de 

12.138 agentes comu-
nitários de saúde, 3.103 
novas equipes de Saúde 

da Família, 2.299 novas 
equipes de Saúde Bucal, 
882 Núcleos de Apoio à 

Saúde da Família, 113 
novas equipes de Saúde 
Prisional e 34 consultó-
rios na rua.

Os recursos também se-
rão usados na compra 
de novos veículos para 
transporte de pacien-
tes eletivos e em aten-
dimento de urgência e 
emergência. De acordo 
com o ministro Ricar-
do Barros, R$ 1 bilhão 
será aplicado na renova-
ção de 57% da frota do 
Samu.

“Provamos com o traba-
lho do ministro Ricardo 
Barros, em parceria com 
os municípios, a respon-
sabilidade fiscal e social 

que está acontecendo 
no Ministério da Saúde. 
É uma gestão eficiente 
do dinheiro público apli-
cando mais recursos 
para área social. Um 
estado voltado, de ver-
dade, para a promoção 
do bem-estar social”, 
ressaltou o presidente 
da República, Michel Te-
mer.

Além de recursos para 
Atenção Básica, 6.063 
serviços de média e alta 
complexidade também 
foram beneficiados e 
passaram a contar com 
contrapartida federal 
anual na ordem de R$ 
1,5 bilhão. O recurso 
beneficia serviços como 

leitos, oncologia, rede 
cegonha, rede de aten-
ção psicossocial, saú-
de mental, assim como 
para a habilitação de 
162 Unidades de Pronto 
Atendimento (UPA).

Economia

A renegociação de con-
tratos e ajustes na estru-
tura física da pasta per-
mitiu uma economia de 
R$ 3,5 bilhões e apoiou 
melhorias no ministério 
para a aquisição de re-
médios e vacinas, ex-
pansão da rede e quali-
ficação dos serviços de 
saúde.

Fonte: Portal Brasil, com 
informações do Ministério da Saúde

	 O advogado de 
defesa do presidente do 
Michel Temer, Antônio 
Cláudio Mariz de Olivei-
ra, disse hoje (13) que 
está “muitíssimo preocu-
pado com o avanço da 
cultura punitiva no país”. 
Mariz foi o último a falar 
antes da suspensão da 
reunião da Comissão 
de Constituição, Justiça 
e Cidadania (CCJ) da 
Câmara dos Deputados 
para debater a denúncia 
contra o presidente Mi-
chel Temer.

“Pau que mata Francis-
co, mata Chico. Pau que 
mata Michel, mata Lula”, 
disse o advogado.

>> Acompanhe ao vivo a 
reunião da CCJ

O advogado criticou o 
Ministério Público, que 
apresentou a denúncia 
contra Temer, ao dizer 
que o órgão não está 
cumprindo seu papel de 
perseguidor da Justiça. 
“Eu vejo que essa cultu-
ra punitiva, encabeçada 
por um Ministério Públi-
co, tem atingido inocen-
tes”, disse.

Para Mariz, há princípios 
sendo rasgados devido à 
uma “ânsia pelo poder”, 
com fixação de pena 
pelo Ministério Público 
e não pelo Judiciário e 
se abre mão da presun-
ção de inocência. “As 

delações que precisam 
ser regulamentadas de 
acordo e nos moldes do 
Direito Penal brasileiro. 
O nosso Direito Penal 
não é um direito nego-
cial”, acrescentou.

O advogado também 
criticou a imprensa que 
considera estar “mais 
preocupada com Ibope e 
faturamento”. “Essa mí-
dia se apresenta como 
arauto dessa cultura pu-
nitiva”, enfatizou.

Mariz também disse que 
a maioria dos deputados 
está minimizando a im-
portância da autorização 
para o prosseguimento 
da denúncia contra o 
presidente. Mas ele dis-
se que é preciso avaliar 
se estão presentes “pres-
supostos mínimos” para 
que o presidente seja 
submetido a processo. 
O advogado acrescen-
tou que o “processo em 
si já é uma pena para um 

homem de bem”. “Essa 
execração pública cons-
titui essa pena indelével, 
uma pena cruel, proibida 
pela Constituição”, des-
tacou.

O advogado disse ainda 
que há acórdãos reite-
rados sobre ilicitude da 
gravação feita pelo em-
presário Joesley Batista 
no encontro com Temer, 
no Palácio do Jaburu. 
Ele disse que provas as-
sim são válidas somente 

para autodefesa ou pro-
teção a terceiros.

Após mais de 20 horas 
de debate na CCJ, em 
que cerca de 90 deputa-
dos discursaram sobre a 
denúncia, e a reapresen-
tação dos argumentos 
do relator Sérgio Zveiter 
(PMDB-RJ), o advogado 
criticou a Procuradoria-
Geral da República e 
pediu aos parlamentares 
que não admitam que 
a denúncia prossiga na 

Justiça, por falta de pro-
vas. “É preciso avaliar 
se tem os pressupostos 
mínimos para que o pre-
sidente seja submetido 
ao processo”, explicou.

O advogado também 
respondeu às várias crí-
ticas feitas por dezenas 
de deputados ao presi-
dente durante o período 
de discussão na CCJ. 
Ele repudiou as ofensas 
proferidas por alguns 
parlamentares contra 
Temer e ressaltou que a 
execração pública cons-
titui crime de pena inde-
lével.

“Falaram coisas pesa-
das, adjetivaram sem 
necessidade, chama-
ram de bandido, quadri-
lheiro, assassino. Não 
é necessário isso. Isso 
só denota insegurança 
de quem acusa, porque 
não havendo provas, e 
aqui não se fala e em 
provas, mas elementos, 
vai se buscar no verná-
culo um colorido para 
que impressione a falar 
acusatória”, afirmou Ma-
riz.

Após o pronunciamen-
to do advogado, a CCJ 
suspendeu a reunião 
para almoço. Depois do 
intervalo, os membros 
da comissão darão início 
ao processo de votação 
do parecer de Zveiter.
Fonte: Agência Brasil

Investimento de R$ 1,7 bilhão 
beneficia atenção básica

Advogado de Temer critica MPF e 
“avanço da cultura punitiva no país”

Serviços de saúde em 1.787 cidades receberão os recursos federais para expandir atendimentos

O advogado Antônio Cláudio Mariz de Oliveira defende o presidente Michel Temer durante sessão da Comissão de Constitui-
ção e Justiça da Câmara que discute o parecer favorável à denúncia contra o presidenteMarcelo Camargo/Agência Brasil
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMIDOURO
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO n.º 2979/2017

	 Abre crédito adicional suplementar para o Orçamento da Prefeitura Municipal de Su-
midouro, no valor de R$ 65.600,00 (sessenta e cinco mil e seiscentos reais) e altera o Quadro 
de Detalhamento da Despesa.

	 O PREFEITO MUNICIPAL DE SUMIDOURO, no uso de suas atribuições e tendo em 
vista a autorização contida na Lei nº 1.153 de 17 de novembro de 2016.

	 DECRETA:

	 Art. 1º - Fica aberto o crédito adicional suplementar no valor de R$ 65.600,00 (sessen-
ta e cinco mil e seiscentos reais), para atendimento das diversas demandas operacionais da 
Prefeitura Municipal de Sumidouro, em conformidade com a autorização contida no art. 8° da 
Lei nº 1153/2016, de acordo com o anexo único.
		
	 Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior será compensado na forma do pará-
grafo primeiro, inciso III, art. 43, da Lei 4.320/64, conforme descrito no anexo único que segue 
com o presente.
		
	 Art. 3º - Em decorrência dos artigos 1º e 2º deste Decreto, fica alterado o Quadro de 
Detalhamento de Despesa das diversas unidades orçamentárias.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário.

Gabinete do Prefeito, 12 de julho de 2017.

Eliésio Peres da Silva 
Prefeito Municipal

Portaria nº.  293/2017
	 O PREFEITO MUNICIPAL DE SUMIDOURO, no uso de suas atribuições legais e con-
soante as normas estabelecidas na legislação vigente, em especial, os termos do art. 6º. da EC 
41/2003, c/c §, 5º, do art. 40 da CRFB e, ainda, considerando todos os documentos, certidões 
e despachos constantes do processo n.º 1358/2017,
RESOLVE:
	 Conceder aposentadoria voluntária especial, com proventos integrais, à servidora 
LECY DE FREITAS ALMEIDA, Professor II, matricula nº. 96.06.1273, a partir de 16 de junho de 
2017, com proventos fixados e constituídos pelas parcelas a seguir:
- Salário Base-Lei 805/2006, nível 2, com 21 anos..................................................R$ 1.761,50;    
- Adicional por tempo de serviço-triênio 40%-Lei 332/94, art. 71................................R$ 704,60;
- Gratificação de Regência de Classe 30%- Lei 805/2006, art. 12, I, ........................R$ 528,45;
-TOTAL......................................................................................................................R$ 2.994,55
(dois mil, novecentos e noventa e quatro reais e cinquenta e cinco).

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Prefeitura Municipal de Sumidouro, 12 de julho de 2017.

Eliésio Peres da Silva
- Prefeito Municipal -

Portaria SMS nº. 056/2017
A Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições;
RESOLVE:
	 Art. 1º - Designar Heliete Schuenck Valente, Matrícula nº. 95.07.1125, Diretor do De-
partamento de Vigilância em Saúde, para exercer, sem ônus, o cargo de FISCAL DE CON-
TRATO da Secretaria Municipal de Saúde, referente à Aquisição de Insumos para Controle de 
Pragas (raticidas e inseticidas), oriundo do procedimento licitatório Pregão nº. 068/2017.

	 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação              

Sumidouro, 12 de Julho de 2017.

ANA MARIA RAMOS PEREZ
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMIDOURO
GABINETE DO PREFEITO

Portaria SMS nº. 057/2017	
A Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições;
RESOLVE:
	 Art. 1º - Ficam nomeados os servidores Elizabeth Schuenck Valente Gomes, Matrícula 
nº. 95.07.1128 e Manoela Schuenck de Carvalho, Matrícula nº. 11.07.3068, para comporem a 
Comissão Permanente de Recebimento de Materiais e/ou Serviços referente ao procedimento 
licitatório Pregão Presencial n° 068/2017, junto a Secretaria Municipal de Saúde, cabendo a 
estes a atestação dos documentos fiscais.

	 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo efeito retroativo 
quanto a responsabilidade dos servidores desde a assinatura de cada respectivo contrato.

Sumidouro 12 de Julho de 2017.

Ana Maria Ramos Perez
Secretária Municipal de Saúde 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO Nº 072/2017

Processo Administrativo nº 1016/2017

A Secretária Municipal de Saúde, no uso das atribuições que lhe são conferidas, através do 
Fundo Municipal de Saúde (FMS), HOMOLOGA o resultado da licitação modalidade Pregão 
Presencial nº 072/2017, para “AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS E AR 
CONDICIONADO”, conforme resultado proferido pelo Pregoeiro, que ADJUDICOU o item 08 á 
Firma COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS MED. HOSPITALARES SERRA DAS ARARAS LTDA 
no valor de R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), os itens 02 e 03 á Firma RAM MARQUES 
LTDA/ EPP no valor de R$ 4.530,00 (quatro mil quinhentos e trinta reais), o item 10 á Firma 
VOGAS MAGAZINE LTDA no valor de R$ 4.470,00 (quatro mil quatrocentos e setenta reais), 
os itens 01; 05; 06; 07 e 09 á Firma DENTEMED EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS LTDA 
no valor de R$ 48.296,00 (quarenta e oito mil duzentos e noventa e seis reais), totalizando R$ 
57.656,00 (cinqüenta e sete mil seiscentos e cinqüenta e seis reais). Nos termos do Inciso VI 
do Artigo 43 da Lei Federal nº 8.666/93.

Sumidouro, 12 de julho de 2017.

ANA MARIA RAMOS PEREZ
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO

Convênio nº 001/2013
Partes: Município de Sumidouro e APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais
Objeto: Proporcionar atendimento especial às pessoas com deficiência intelectual e múltipla do 
Município de Sumidouro/RJ;
Vigência: 22/05/2017 a 31/12/2020;
Valor Exercício de 2017: R$ 37.935,00 (trinta e sete mil, novecentos e trinta e cinco reais);
Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/93 e Processo Administrativo nº 0782/2013;
Dotação Orçamentária: nº 1701.1236700222.060.3.3.50.41.00-00.
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   

  







 



O Popular Carmo, 14 de Julho de 2017Pág. 8 Edição - 353

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

	 CONSIDERANDO a decisão do Pregoeiro e Equipe de Apoio, instituída pela Por-
taria nº 050/2017 de 17/01/2017, referente ao PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/2017, PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO Nº 0236/2017, tipo menor preço por item, objetivando a Con-
tratação de empresa para fornecimento de materiais e equipamentos permanentes para 
suprir as necessidades básicas das Unidades de Saúde do Município de Duas Barras, 
conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde/FMS, que classificou as empresas 
abaixo relacionadas no referido certame.

	 CONSIDERANDO ser de interesse público a homologação da referida decisão;
HOMOLOGO a decisão do Pregoeiro e Equipe de Apoio, que julgou e considerou vence-
dora do certame as empresas supracitadas que ofereceu a melhor proposta nos itens do 
certame, para formalização dos Contratos abaixo relacionadas: 

EMPRESAS: 
EMPRESA	 CNPJ
BETANIAMED COMERCIAL EIRELI-EPP	 09.560.267/0001-08
Item: 14, no valor total do item de R$ 56.166,00 (cinquenta e seis mil e cento e sessenta 
e seis reais).

EMPRESA	 CNPJ
COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS MEDICO HOSPITALAR SERRA DAS ARARAS LTDA-
EPP	 08.117.794/0001-80
Itens: 08 e 12, no valor total dos itens de R$ 13.286,00 (treze mil e duzentos e oitenta e 
seis reais).

EMPRESA	 CNPJ
D & D EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS EIRELI-ME	07.994.516/0001-48
Itens:  04, 11 e 13, no valor total dos itens de R$ 48.303,00 (quarenta e oito mil e trezentos 
e três reais).

EMPRESA	 CNPJ
NEUZA MARLY POCIDONIO PEREIRA EIRELI- EPP	 13.094.173/0001-68
Itens: 01, 02, 03, 06 e 07, no valor total dos itens de R$ 163.981,10 (cento e sessenta e 
três mil, novecentos e oitenta e um reais e dez centavos).

EMPRESA	 CNPJ
VOGAS MAGAZINE LTDA EPP	02.345.977/0001-76
Item : 10, no valor total dos item de R$ 835,99 (oitocentos e trinta e cinco reais e noventa 
e nove centavos).

	 Dê-se ciência as empresas vencedoras, com determinação para as providências 
cabíveis e necessárias.

Registre-se; Publique-se e Cumpra-se.
Duas Barras-RJ, 13 de julho de 2017.

FABRÍCIO LUIZ LIMA AYRES
Secretário Municipal de Saúde/FMS

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO

	 CONSIDERANDO a decisão da Comissão Permanente de Licitação, instituída 
pela Portaria nº 046/2017 de 17/01/2017, referente ao CONVITE Nº 012/2017, PROCES-
SO ADMINISTRATIVO Nº 0158/2017, tipo menor preço Global, objetivando a Contratação 
de Empresa na execução de “Serviços Especializados de Pintura interna, externa e corre-
ção de reparos no Hospital Municipal Dr. Antônio Carlos da Silva Monnerat do Município 
de Duas Barras”, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde/FMS, que classi-
ficou a empresa ROGERIO DE JESUS MELLO no referido certame.

	 CONSIDERANDO ser de interesse público a homologação da referida decisão;
HOMOLOGO a decisão da Comissão Permanente de Licitação que julgou e considerou 
vencedora do certame a empresa supracitada que ofereceu a melhor proposta nos itens 
do certame, para formalização do Contrato abaixo relacionada:

EMPRESA: 
EMPRESA	 CNPJ
ROGERIO DE JESUS MELLO	 14.838.424/0001-34
No valor Global de R$ 59.600,00 (cinquenta e nove mil e seiscentos reais)

	 Dê-se ciência a empresa vencedora, com determinação para as providências ca-
bíveis e necessárias.

Registre-se; Publique-se e Cumpra-se.
Duas Barras, 12 de julho de 2017.

Fabrício Luiz Lima Ayres
Secretário Municipal de Saúde/FMS

Matérias Oficiais da Prefeitura
Municipal de Duas Barras

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUAS BARRAS

Secretaria Municipal de Saúde 
Extrato de Contrato nº. 031/2017

Pregão Presencial para registro de preços nº. 049/2017
	 Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
	 Contratado: PHARMALOG DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. 
	 Objeto: Eventual e Futura aquisição dos medicamentos para atendimento dos pa-
cientes com processos administrativos e judiciais cadastrados na Secretaria Municipal de 
Saúde, baseado e sobre a Lista de preços de fábrica (PF), fixados na Lista de medicamen-
tos da Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos/Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária (CMED/ANVISA), da forma que se obtenha o maior percentual (%) de descon-
to sobre a referida tabela, considerando os lotes discriminados, por período estimado de 
12(doze) meses.  
	 Dotação orçamentária: As despesas decorrentes do presente Contrato serão efe-
tuadas com a seguinte dotação orçamentária do exercício de 2017, Programa de Trabalho: 
0800.1030200642.071 e Natureza de Despesa 3390.32.00.
	 Valor: Pelo objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o 
valor respectivo de acordo com o desconto percentual sobre os preços fixados na Lista de 
preços fábrica (PF), da Tabela CMED/ANVISA do mês atual, considerando os lotes discri-
minados (Medicamentos Referência, Genéricos e Similares). Tal desconto será dado de 
acordo com o registrado pela CONTRATADA na Ata de Registro de Preços, que integra o 
contrato para todos os efeitos. 
O que consta na Ata de Registro de Preços representa mera estimativa, não obrigando o 
	 Fundo Municipal de Saúde a contratar, mas tal ato deve ser devidamente justifica-
do pela Administração Pública.
	 Fundamento: Lei 8.666/93, Lei 10.520/2002 e processo administrativo nº. 
2748/2017.    

Marcos Welber Pinheiro Vieira
Secretário Municipal de Saúde

Secretaria Municipal de Saúde
Extrato de Contrato nº. 032/2017

Pregão Presencial para registro de preços nº. 049/2017
	 Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
	 Contratado: SOGAMAX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS 
LTDA ME.  
	 Objeto: Eventual e Futura aquisição dos medicamentos para atendimento dos pa-
cientes com processos administrativos e judiciais cadastrados na Secretaria Municipal de 
Saúde, baseado e sobre a Lista de preços de fábrica (PF), fixados na Lista de medicamen-
tos da Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos/Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária (CMED/ANVISA), da forma que se obtenha o maior percentual (%) de descon-
to sobre a referida tabela, considerando os lotes discriminados, por período estimado de 
12(doze) meses.  
	 Dotação orçamentária: As despesas decorrentes do presente Contrato serão efe-
tuadas com a seguinte dotação orçamentária do exercício de 2017, Programa de Trabalho: 
0800.1030200642.071 e Natureza de Despesa 3390.32.00.
	 Valor: Pelo objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o 
valor respectivo de acordo com o desconto percentual sobre os preços fixados na Lista de 
preços fábrica (PF), da Tabela CMED/ANVISA do mês atual, considerando os lotes discri-
minados (Medicamentos Referência, Genéricos e Similares). Tal desconto será dado de 
acordo com o registrado pela CONTRATADA na Ata de Registro de Preços, que integra o 
contrato para todos os efeitos. 
O que consta na Ata de Registro de Preços representa mera estimativa, não obrigando o 
Fundo Municipal de Saúde a contratar, mas tal ato deve ser devidamente justificado pela 
Administração Pública.
	 Fundamento: Lei 8.666/93, Lei 10.520/2002 e processo administrativo nº. 
2748/2017.   

Marcos Welber Pinheiro Vieira
Secretário Municipal de Saúde

PROCURADORIA JURÍDICA
Processo Administrativo nº 0845/17
Dispensa de Licitação – art. 24, II da Lei n.° 8.666/93.

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 096/17
	 A) PARTES: 
	 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOM JARDIM. 
	 CONTRATADO: CUSTÓDIO CONSTRUÇÃO LTDA
	 B)OBJETO: Aquisição de 50 rolos de 200 m cada de fita zebrada, sem adesivo, nas 
cores preta e amarela, para utilização pela Guarda Municipal na organização do trânsito no 
Município.
	 C)VALOR: R$ 482,50 (quatrocentos e oitenta e dois reais e cinquenta centavos).
	 D) DURAÇÃO: O contrato começa a ter vigência a partir de sua assinatura e ter-
minará com a entrega total do objeto, que deverá ocorrer em até 02 (dois) dias úteis após a 
emissão da nota de empenho.
	 E)DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da contratação serão 
efetuadas à conta do seguinte P.T.: 2300.1545300062.016, N. D.: 3390.30.00, Contas 582 
e 583.
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SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO MUNICIPAL
PORTARIA Nº. 283/17, 

DE 12 DE JULHO DE 2017.
	 O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM/RJ, no uso de suas atribuições le-
gais, 

R E S O L V E:
	 EXONERAR a cidadã CARINA MARINS FIGUEIRA DE AGUIAR, ocupante do car-
go de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GABINETE, símbolo DAS, produzindo efeitos retroa-
tivos a 12/07/2017.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM/RJ, EM 12 DE JULHO DE 2017.

ANTONIO CLARET GONÇALVES FIGUEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

CARLOS ADRIANO ABBUD MARTINS
SEC. DE PLANEJAMENTO E GESTÃO MUNICIPAL

GABINETE DO PREFEITO
PRONUNCIAMENTO

De acordo com o art. 24, incisos IV e V, da Deliberação TCE-RJ nº. 200/96 atesto total co-
nhecimento das conclusões contidas no parecer do Controle Interno Municipal e aprovo a 
prestação de contas, constante nos autos do processo nº. 3395/17, referente à subvenção 
concedida ao Lar para Idosos Frederico Meyer (mês de maio /2017).

Bom Jardim, 28 de junho de 2017.
Antônio Claret Gonçalves Figueira

Prefeito

Comissão Permanente de Licitações e Compras
AVISO DE EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS 064/2017
	 O MUNICÍPIO DE BOM JARDIM, por intermédio da Comissão Permanente de Li-
citações, torna público, a quem possa interessar, que fará realizar licitação na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL:
	 Processo Administrativo nº: 2110/17
	 Unidade: Secretaria Municipal de Saúde
	 Objeto: Eventual e futura contratação de empresa especializada em fornecimento 
de gases para atender as necessidades dos pacientes acamados cadastrados na Secreta-
ria Municipal de Saúde de Bom Jardim - RJ.
	 Custo do Edital: 02 (duas) resmas de papel A4.
	 Os interessados deverão adquirir o edital completo referente a este certame, no 
horário de 09:00h às 17:00h, sito à Praça Governador Roberto Silveira, 44 – Centro – Bom 
Jardim/RJ.

Neudeir Loureiro do Amaral
Pregoeiro

GABINETE DO PREFEITO
Lei Municipal nº. 1.487, 
de 07 de Julho de 2017.

Denomina de Marim Cesar Dutra, a Escolinha de Fu-
tebol do Bairro dos Alves, 1º Distrito de Bom Jardim.

	 O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM – RJ Faço saber que a Câmara Muni-
cipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
	 Art. 1º - Fica denominada de Escolinha de Futebol MARIM CESAR DUTRA, A Es-
colinha de Futebol do Bairro dos Alves, 1º Distrito de Bom Jardim.
	 Art. 2º - O Poder Executivo providenciará a confecção da placa indicativa com o 
nome do homenageado.
	 Art. 3º - A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM/RJ, EM 07 DE JULHO DE 2017.
ANTONIO CLARET GONÇALVES FIGUEIRA

PREFEITO

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 3.377, 

DE 11 DE JULHO DE 2017.
Cria fonte de recurso em conta de despesa existente no Orçamento corrente.

	 O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM, no uso de suas atribuições legais, 
 DECRETA:

	 Art. 1º Fica criado no Plano de Contas de Despesas da Prefeitura Municipal de 
Bom Jardim, a fonte de recursos 60 (ALIENAÇÃO DE ATIVOS) em conta existente no Or-
çamento Corrente, conforme anexo.

ANEXO
0400.0412200101.008 – 4490.52.00 - 60

	 Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

Bom Jardim, 11 de julho de 2017.
ANTONIO CLARET GONÇALVES FIGUEIRA

PREFEITO
    

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO 3.378, 

DE 11 DE JULHO DE 2017.
	 Abre crédito suplementar para o Orçamento da Prefeitura Municipal de Bom Jar-
dim, no valor de R$ 98.000,00 (noventa e oito mil reais) e altera o Quadro de Detalhamento 
da Despesa.

	 O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM  JARDIM, no uso de suas atribuições e tendo 
em vista a autorização contida na Lei nº 1.471/16.

DECRETA:
	 Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 98.000,00 (noventa e oito 
mil reais), para atendimento as demandas administrativas da Prefeitura Municipal de Bom 
Jardim, em conformidade com o art. 8º da Lei nº 1.471/16, de acordo com o anexo único.
	 Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior será compensado na forma do Art. 
43, parágrafo primeiro, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64, com anulação de igual valor, 
conforme descrito no anexo único que segue com o presente.
	 Art. 3º - Em decorrência dos artigos 1º e 2º deste Decreto, fica alterado o Quadro 
de Detalhamento de Despesa das diversas unidades orçamentárias.
	 Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 11 de julho de 2017.
ANTONIO CLARET GONÇALVES FIGUEIRA

PREFEITO 

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO 3.379, 

DE 11 DE JULHO DE 2017.
Abre crédito suplementar para o Orçamento do Fundo Mu-
nicipal de Promoção e Assistência Social de Bom Jar-
dim, no valor de R$ 26.100,00 (vinte e seis mil e cem re-
ais) e altera o Quadro de Detalhamento da Despesa.

	 O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM, no uso de suas atribuições e tendo 
em vista a autorização contida na Lei nº 1.471/16.
	 DECRETA:
	 Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 26.100,00 (vinte e seis 
mil e cem reais), para atendimento as demandas administrativas do Fundo Municipal de 
Promoção e Assistência Social de Bom Jardim, em conformidade com o art. 8º da Lei nº 
1.471/16, de acordo com o anexo único.
	 Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior será compensado na forma do Art. 
43, parágrafo primeiro, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64, com anulação de igual valor, 
conforme descrito no anexo único que segue com o presente.
	 Art. 3º - Em decorrência dos artigos 1º e 2º deste Decreto, fica alterado o Quadro 
de Detalhamento de Despesa das diversas unidades orçamentárias.
	 Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 11 de julho de 2017.
ANTONIO CLARET GONÇALVES FIGUEIRA

PREFEITO 
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	 PORTARIA IPAM Nº 034/2017, de 13/07/2017 – 
CONCEDE PENSÃO POR MORTE ao Sr. MARIO DA COS-
TA, esposo da servidora aposentada da Prefeitura Municipal 
de Cantagalo Sra. AMILA MARIA SIMÃO DA COSTA, falecida 

em 08/07/2017, nos termos do Processo nº 192/2017, com 
validade a contar da data do óbito, revogando-se às disposi-
ções em contrário.

Cantagalo/RJ, 13 de julho de 2017

Darcília de Fátima Guedes Cabral                                                                    
Diretora-Presidente

FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
	 EXTRATO DE CONTRATO DE Nº 004/2017
	 PROCESSO ADMINISTRATIVO FMMADS Nº 
034/2017
	 PROCESSO ADMINISTRATIVO PRINCIPAL Nº 
1041/2017
	 TOMADA DE PREÇO Nº 001/2017
	 DATA DA ASSINATURA: 23/06/2017
	 CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AM-
BIENTE E DES. SUSTENTÁVEL
	 CONTRATADA: BRASILNET TELECOMUNICA-
ÇÕES LTDA EPP
	 OBJETO: Contratação de 02 Megas de link FULL de-

dicado, instalado em fibra óptica e a instalação em VPN para 
utilização do Link de Internet na sede administrativa da Fun-
do Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Susten-
tável - RJ, incluindo instalação, configuração e manutenção 
periódica., no exercício de 2017.
	 PRAZO: 03/07/2017 a 02/06/2018.
	 VALOR TOTAL: R$ 7.873,17 (sete mil, oitocentos e 
setenta e três reais e dezessete centavos) 
AMPARO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93

RESULTADO AO RECURSO

A SMMADS tem por objetivo tornar público a DECISÃO do 
RECURSO impetrado ao PAFA (Processo Administrativo Fis-
cal Ambiental) Nº 0761/2017. O julgamento em segunda e úl-
tima instância, realizado na Sede da Prefeitura de Cantagalo, 
nos dias 03 e 11 de julho de 2017, a JARIA (Junta de Análise 
de Recurso de Infração Ambiental), decidiu por UNANIMIDA-
DE manter ao autuado a totalidade da pecúnia cabível na 
sanção. Pela “reincidência específica” gerou-se o DAM no 
valor de R$ 70.735,86 (setenta mil, setecentos e trinta e cin-
co reais e oitenta e seis centavos), que é o resultado do valor 
original triplicado, como determina o Art. 135 Inc. I, § único da 
Lei Municipal 1.107/2012.

ATOS DE PESSOAL
	 Processo nº1766/2017: Giowane Ferreira Pinto –  
Enquadramento -Deferido.
	 Processo nº1895/2017: Luberalina Novaes Pinto – 
Abono – Permanência – Deferido.

Cantagalo-RJ, 13  de julho de 2017.
Vinícius Gonçalves Palma

Secretario Municipal de Administração

COMUNICAÇÃO
	 Para conhecimento da população em geral em cum-
primento ao que determina a Lei Federal nº. 9.452/1997, de 
20 de março de 1997, notificamos a liberação dos seguintes 
recursos federais para o município de Cantagalo / RJ:
DATA  -  REPASSE   -  VALOR
13/07/2017  -  SAE - SALÁRIO EDUCAÇÃO - 106.322,78

Cantagalo, 13 de Julho 2017

Jorge Braz Cardoso Ferreira
Secretário de Fazenda

	 PORTARIA Nº 7.779/2017, DE 06 DE JULHO DE 
2017
	 EXONERA SERVIDOR DO EXERCÍCIO DE FUN-
ÇÃO GRATIFICADA.

	 O Prefeito de Cantagalo, Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribu-ições legais,
	 RESOLVE:
	 EXONERAR o servidor Dijalma Ferreira da Sil-
va, matrícula nº 1673-0, designado através da Portaria nº 
7.636/2017, de 05/04/2017, do exercício da Função Gratifica-
da de Assistente, Símbolo CAI-5, por motivo de aposentado-
ria, com efeitos a contar de 01 de julho de 2017.

Publique-se e Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito, em 06 de julho de 2017.
JOAQUIM AUGUSTO CARVALHO DE PAULA

Prefeito

	 PORTARIA Nº 7.781/2017, DE 11 DE JULHO DE 
2017
	 DESIGNA SERVIDORA PARA RESPONDER PELA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO NAS SUAS AU-
SÊNCIAS.
	 O Prefeito de Cantagalo, Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições legais,
	 RESOLVE:
	 DESIGNARa servidora Marlene Duarte Curty, matrí-
cula nº 1839-2, a assinar e responder pela Secretária Munici-
pal de Educação nas suas ausências.

Publique-se e Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito, em 11 de julho de 2017.
JOAQUIM AUGUSTO CARVALHO DE PAULA

Prefeito

Gabinete do prefeito
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LEI N.º 1.349/2017.
Dispõe sobre as Diretrizes para a Elabo-
ração e Execução da Lei Orçamentária 
do Município de Cantagalo-RJ para oe-
xercício de 2018 e dá outras providências.

	 O PREFEITO MUNICIPAL DE CANTAGALO, ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO, FAZ SABER QUE A CÂMARA 
MUNICIPAL APROVOU E ASSIM, SANCIONOA SEGUINTE-
LEI:
	 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
	 Art. 1º.  Em cumprimento ao disposto no art. 165, 	
	 § 2º, inciso II, da Constituição Federal, de 5 de outu-
bro de 1988, no art. 4º, da Lei Complementar nº 101, de 4 de 
maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF) e da Lei 
Orgânica doMunicípio Cantagalo-RJ, ficam estabelecidas as 
diretrizes orçamentárias relativas ao exercício financeirode 
2018, compreendendo:
	 I - as metas e prioridades da Administração Pública 
Municipal;
	 II - a organização e a estrutura dos orçamentos;
	 III - as diretrizes específicas para o Poder Legislati-
vo;
	 IV - as diretrizes gerais para a elaboração e execu-
ção dos orçamentos do Município e suas alterações;
	 V - as disposições relativas às despesas do Municí-
pio com pessoal e encargos sociais;
	 VI - as disposições sobre as alterações na Legisla-
ção Tributária do Município;
	 VII - as disposições relativas à Dívida Pública Munici-
pal; e
	 VIII - as disposições finais.
Parágrafo único -Integram esta Lei os seguintes anexos:
	 I - Anexo de Metas Fiscais, composto de:
	 a.demonstrativo de metas anuais;
	 b.avaliação do cumprimento das metas fiscais do 
exercício anterior;
	 c.demonstrativo das metas fiscais atuais compara-
das com as fixadas nos três exercícios anteriores;
	 d.evolução do patrimônio líquido nos últimos três 
exercícios;
	 e.origem e aplicação dos recursos obtidos com a 
alienação de ativos;
	 f.receitas e despesas previdenciárias do Regime 
Próprio de Previdência Social - RPPS;
	 g.projeção atuarial do Regime Próprio de Previdên-
cia Social dos Servidores Públicos Municipais, gerido pelo 
IPAM – Instituto de Pensão e Aposentadoria Municipal;
	 h.demonstrativo da estimativa e compensação da re-
núncia de receita; e
	 i.demonstrativo da margem de expansão das despe-
sas obrigatórias de caráter continuado.
	 II - Anexo de Riscos Fiscais, contendo Demonstrativo 
de Riscos Fiscais e Providências;
	 III - Anexo de Metas e Prioridades;
	 IV - Demonstrativo de Obras em Andamento, em 
atendimento ao art. 45, parágrafo único, da Lei Complemen-
tar nº 101/2000;e
	 V - Avaliação da situação financeira e atuarial dos 
Planos de Previdência Social dos ServidoresPúblicos Munici-
pais, geridos pelo IPAM.
	 CAPÍTULO I
	 METAS E PRIORIDADES DAADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA MUNICIPAL
	 Art. 2º.  Em conformidade com o disposto no art. 
165, 	 § 2º, da Constituição Federal, no art. 4º da Lei Com-
plementar nº 101/2000 e na Lei Orgânica do Município, as 
metas e prioridades para o exercício financeiro de 2018 são 
asconstantes em Anexo próprio desta Lei, as quais terão pre-
cedência na alocação de recursos na Lei Orçamentária, mas 
nãose constituem limites à programação das despesas.
	 § 1º.  Na elaboração da proposta orçamentária para 
o exercício financeiro de 2018 será dada maior prioridade:
	 I - às ações que visem garantir eficiência e qualidade 
na oferta dos serviços de saúde enfatizando a prevenção;
	 II - à implementação de ambiente educacional efi-
ciente, com foco nas pessoas e no desenvolvimento tecnoló-
gico;
	 III - à promoção humana e qualidade de vida da po-
pulação, buscando combater a exclusão e as desigualdades 
sociais;
	 IV - à atenção especial no atendimento à criança e ao 
adolescente;
	 V  - à eficiência e transparência na gestão dos recur-
sos públicos;
	 VI - à promoção e desenvolvimento da infraestrutura 
urbana, com ênfase na acessibilidade e mobilidade;
	 VII - ao fomento da economia do Município, em espe-
cial a industrialização, buscando sempre o desenvolvimento 
sustentável;
	 VIII - à integração e a cooperação com os governos 
Federal, Estadual e com os Municípios de nossa região;
	 IX - à valorização do patrimônio ambiental e cultural 

do Município;
	 X - à implementação de política habitacional pautada 
no crescimento urbano planejado, dotado de toda infraestru-
tura necessária;
	 XI- erradicar a pobreza e a fome, promover educação 
básica de qualidade para todos, promover a igualdade entre 
os sexose a autonomia das mulheres, reduzir a mortalidade 
infantil, melhorar a saúde materna, combater a tuberculose, 
dengue, chikungunya, zikae demais doenças, como também 
os seus principais  vetores e causas;
	 XII - à implementação de ações que busquem a valo-
rização da agricultura e da melhoria na qualidade de vida na 
Zona Ruraldo Município; e
	 XIII - à implementação de ações voltadas à melhoria 
na segurança pública do Município.
	 § 2º. A execução das ações vinculadas às metas e 
prioridades, do Anexo a que se refere o caput, estará condi-
cionada àmanutenção do equilíbrio das contas públicas, con-
forme Anexo de Metas Fiscais que integra a presente Lei.
	 Art. 3º.  As Ações/Metas especificadas no Anexo de 
Metas e Prioridades da Administração Municipal deverão es-
tar emconsonância com as especificadas no Plano Plurianual 
- PPA, período 2018-2021e, ainda, constar da Lei Orçamen-
tária Anual para 2018, a ser encaminhada à CâmaraMunici-
pal até 30 de setembrode 2017.
	 § 1º. O Projeto de Lei Orçamentária Anual será ela-
borado em consonância com as metas e prioridades estabe-
lecidas naforma do caput deste artigo.
	 § 2º. Na destinação de recursos às ações constantes 
do projeto de lei orçamentária serão adotados os critérios es-
tabelecidosem lei específica ou no Plano Plurianual - PPA.
	 Art. 4º.  Será garantida, através do Fundo Municipal 
do Direito da Criança e do Adolescente,a destinação de re-
cursos orçamentários para a oferta de programas públicos de 
atendimento àinfância e à adolescência no Município, confor-
me disposto no art. 227 da Constituição Federal e no art. 4º 
da Lei Federal nº8.069, de 13 de julho de 1990 e suas altera-
ções - Estatuto da Criança e do Adolescente.
	 Art. 5º.  O Município de Cantagaloenvidará esforços 
para implementaro atendimento integral às pessoas portado-
ras de deficiência e às pessoasidosas em todos os órgãos 
da Administração Direta e Indireta, incluindo-as em políticas 
públicas voltadas à satisfação desuas necessidades.
	 Art. 6º.  Na elaboração do Orçamento da Administra-
ção Pública Municipal buscar-se-á a contribuição de toda a 
sociedadeem um processo de democracia participativa, vo-
luntária e universal, em atendimento ao disposto no art. 44 
da Lei Federal nº10.257, de 10 de julho de 2001 (Estatuto da 
Cidade).
	 CAPÍTULO II
	 ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA DOS ORÇAMEN-
TOS
	 Art. 7º. A Lei Orçamentária compreenderá o Orça-
mento Fiscal eo Orçamento da Seguridade Social.
	 Art.8º. O Projeto de Lei Orçamentária do Município 
de Cantagalo-RJrelativo ao exercício de 2018deverá obe-
decer aos princípiosda justiça social, do controle social, da 
transparência na elaboração e execução do orçamento e da 
economicidade, observadoo seguinte:
	 I - o princípio da justiça social implica assegurar, na 
elaboração e na execução do orçamento, projetos e ativida-
des quepossam reduzir as desigualdades entre indivíduos e 
regiões doMunicípio, bem como combater a exclusão social;
	 II - o princípio do controle social implica assegurar a 
todos os cidadãos a participação na elaboração e no acom-
panhamentodo orçamento;
	 III - o princípio da transparência implica, além da 
observação do princípio constitucional da publicidade, a utili-
zação dosmeios disponíveis para garantir o real acesso dos 
munícipes às informações relativas ao orçamento; e
	 IV - o princípio da economicidade implica na relação 
custo-benefício, ou seja, na eficiência dos atos de despesa, 
que conduzà própria eficiência da atividade administrativa.
	 Art. 9º. Para efeito desta Lei, entende-se por:
	 I - diretriz: o conjunto de princípios que orienta a exe-
cução dos Programas de Governo;
	 II - função: o maior nível de agregação das diversas 
áreas de despesa que competem ao setor público;
	 III - subfunção: uma partição da função que visa agre-
gar determinado subconjunto da despesa do setor público;
	 IV - programa: o instrumento de organização da 
ação governamental que visa à concretização dos objetivos 
pretendidos,mensurados por indicadores estabelecidos no 
Plano Plurianual;
	 V - ação: especifica a forma de alcance do objetivo 
do programa de governo, descrevendo o produto e a meta 
física programadae sua finalidade, bem como os investimen-
tos, que devem ser detalhados em unidades e medidas;
	 VI - atividade: o instrumento de programação para al-
cançar os objetivos de um programa envolvendo um conjunto 
de operaçõesque se realizam de modo contínuo e permanen-
te e das quais resulta um produto necessário à manutenção 

das ações degoverno;
	 VII - projeto: o instrumento de programação para al-
cançar os objetivos de um programa envolvendo um conjunto 
de operações,limitadas no tempo, das quais resulta um pro-
duto que concorre para a expansão ou o aperfeiçoamento 
das ações degoverno;
	 VIII - operação especial: o conjunto de despesas que 
não contribuem para a manutenção, expansão ou aperfeiço-
amento dasações do governo, das quais não resultam em 
um produto e não geram contraprestação direta sob forma 
de bens ouserviços, representando, basicamente, o detalha-
mento da função Encargos Especiais;
	 IX - órgão orçamentário: constitui a categoria mais 
elevada da Classificação Institucional, ao qual são vinculadas 
as unidadesorçamentárias responsáveis por desenvolverem 
um programa de trabalho definido;
	 X - unidade orçamentária: constitui-se em um desdo-
bramento de um órgão orçamentário, podendo ser da admi-
nistraçãodireta ou da administração indireta, em cujo nome 
a lei orçamentária anual consigna, expressamente, dotações 
com vistasà sua manutenção e à realização de um determi-
nado programa de trabalho;
	 XI - modalidade de aplicação: a especificação da for-
ma de aplicação dos recursos orçamentários;
	 XII - concedente: o órgão ou entidade da Administra-
ção Pública Municipal responsável pela transferência de re-
cursosfinanceiros, inclusive de descentralização de recursos 
orçamentários; e
	 XIII - convenente: as entidades da Administração Pú-
blica Municipal e entidades privadas que recebem transferên-
cias financeiras,inclusive quando decorrentes de descentrali-
zação de recursos orçamentários.
	 § 1º. Cada programa identificará as ações necessá-
rias para atingir seus objetivos sob a forma de atividades, 
projetos ouoperações especiais, especificando os respecti-
vos valores e metas, bem como as unidades orçamentárias 
responsáveispela realização da ação.
	 § 2º. Cada atividade, projeto ou operação especial 
identificará a função e a subfunção às quais se vinculam.
	 § 3º. As categorias de programação de que trata esta 
Lei serão identificadas no Projeto de Lei Orçamentária por 
programas,os quais estarão vinculados a atividades, projetos 
ou operações especiais mediante a indicação de suas metas 
físicas,sempre que possível.
	 Art. 10. As metas físicas serão indicadas no desdo-
bramento da programação vinculada aos respectivos proje-
tos, atividadese operações especiais, de modo a especificar 
a ação/meta integral ou parcial dos programas de trabalho.
	 Art. 11. O Orçamento Fiscal que o Poder Executivo 
encaminhará ao Poder Legislativo até 30 de setembro de 
2017,de acordo comLei Orgânica do Município, compreen-
derá aprogramação dos Poderes Legislativo e Executivo do 
Município, seus Órgãos, Autarquias, e FundosMunicipais ins-
tituídos e mantidos pela Administração Pública Municipal.
	 Art. 12. A receita orçamentária será discriminada pe-
los seguintes níveis:
	 I -Categoria Econômica;
	 II -Origem;
	 III -Espécie;
	 IV -Rubrica;
	 V -Alínea; e
	 VI -Subalínea.
	 § 1º. A Categoria Econômica da receita, primeiro ní-
vel de classificação, está assim detalhada:
	 I - Receitas Correntes - 1; e
	 II - Receitas de Capital - 2.
	 § 2º. A Origem, segundo nível da classificação das 
receitas, identifica a procedência dos recursos públicos em 
relação aofato gerador no momento em que os mesmos in-
gressam no patrimônio público.
	 § 3º. O terceiro nível, denominado Espécie, possibili-
ta uma qualificação mais detalhada dos fatos geradores dos 
ingressosde tais recursos.
	 § 4º. O quarto nível, a Rubrica, agrega, dentro de 
cada espécie de receita, determinadas receitas com caracte-
rísticaspróprias e semelhantes entre si.
	 § 5º. A Alínea, quinto nível, funciona como uma quali-
ficação da Rubrica, apresentando o nome da receita propria-
mente dita erecebendo o registro pela entrada dos recursos 
financeiros.
	 § 6º. O sexto nível, a Subalínea, representa o deta-
lhamento mais analítico das receitas públicas.
	 Art. 13. A despesa orçamentária será discriminada 
por:
	 I - Órgão Orçamentário;
	 II - Unidade Orçamentária;
	 III - Função;
	 IV - Subfunção;
	 V - Programa;
	 VI - Projeto, Atividade ou Operação Especial;
	 VII - Categoria Econômica;
	 VIII - Grupo de Natureza da Despesa;

Gabinete do prefeito
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	 IX - Modalidade de Aplicação;
	 X - Elemento de Despesa; e
	 XI - Fonte de Recursos.
	 § 1º. A Categoria Econômica da despesa está assim 
detalhada:
	 I - Despesas Correntes - 3;e
	 II - Despesas de Capital - 4.
	 § 2º. Os Grupos de Natureza da Despesa constituem 
agregação de elementos de despesa de mesmas caracterís-
ticasquanto ao objeto de gasto, conforme a seguir discrimina-
dos:
	 I - pessoal e encargos sociais - 1;
	 II - juros e encargos da dívida - 2;
	 III - outras despesas correntes - 3;
	 IV - investimentos - 4;
	 V - inversões financeiras, incluídas quaisquer despe-
sas referentes à constituição ou ao aumento de capital de 
empresas - 5;e
	 VI - amortização da dívida - 6.
	 § 3º. A Modalidade de Aplicação destina-se a indicar 
se os recursos serão aplicados:
	 I - diretamente, pela unidade detentora do crédito or-
çamentário ou, mediante descentralização de crédito orça-
mentário, poroutro órgão ou entidade integrante do Orçamen-
to Fiscal ou da Seguridade Social;e
	 II - indiretamente, mediante transferência financeira, 
por outras esferas de governo, seus órgãos, fundos ou enti-
dades ou porentidades privadas sem fins lucrativos.
	 § 4º. Na especificação da modalidade de aplicação 
de que trata o parágrafo anterior será observado, no mínimo, 
o seguintedetalhamento:
	 I - transferências à União - 20;
	 II - transferências a Estados e ao Distrito Federal - 
30;
	 III - transferências a Estados e ao Distrito Federal - 	
	 Fundo a Fundo- 31
	 IV - transferências a Municípios - 40
	 V - transferências a Municípios - Fundo a Fundo - 
41
	 VI - transferências a instituições privadas sem fins 
lucrativos - 50;
	 VII - transferências a instituições privadas com fins 
lucrativos - 60;
	 VIII - transferências a consórcios públicos mediante 
contrato de rateio - 71;
	 IX - execução orçamentária delegada a Consórcios 
Públicos - 72;
	 X - transferências a consórcios públicos mediante 
contrato de rateio à conta de recursos de que tratam os §§ 1º 
e 2º do art.24 da lei complementar nº 141, de 2012 - 73;XI - 
aplicações diretas - 90;e, 
	 XII - aplicação direta decorrente de operação entre 
órgãos, fundos e entidades integrantes dos Orçamentos Fis-
cais e da Seguridade Sociais–91 (Despesa Intra-Orçamentá-
ria).
	 § 5º. Fica o Poder Executivo autorizado a criar, alte-
rar ou extinguir os códigos da modalidade de aplicação inclu-
ídos na LeiOrçamentária Anual para 2018 e em seus Créditos 
Adicionais.
	 § 6º. A especificação da despesa será apresentada 
por uni	 dade orçamentária até o nível de elemento de des-
pesa.
	 § 7º. A Lei Orçamentária Anual (LDO) para 2018con-
terá a destinação de recursos, classificados por Fontes, re-
gulamentados pelaSecretaria do Tesouro Nacional - STN, do 
Ministério da Fazenda, e pelo Tribunal de Contas do Estado 
do Rio de Janeiro - TCE/RJ.
	 I - O Município poderá incluir, na Lei Orçamentária, 
outras Fontes de Recursos para atender suas peculiaridades, 
além dasdeterminadas no § 7º deste artigo;
	 II - As fontes de recursos indicadas na Lei Orçamen-
tária serão regulamentadas pelo Setor de Contabilidade do 
Município; e
	 III - Os recursos legalmente vinculados a finalidades 
específicas serão utilizados apenas para atender ao objeto 
de suavinculação, ainda que em exercício diverso daquele 
em que ocorrer o ingresso.
	 § 8º. As receitas oriundas de aplicações financeiras 
terão as mesmas fontes dos recursos originais.
	 § 9º. Durante a execução orçamentária, as fontes de 
recursos previstas poderão ser alteradas ou novas poderão 
ser incluídas,exclusivamente pela Secretaria Municipal de 
Planejamento,Gestão e Desenvolvimento Econômico.
	 § 10. Fica o Poder Executivo autorizado a proce-
der às atualizações dos Planos de Contas da Receita e da 
Despesa,durante a execução orçamentária.
	 Art. 14. A Reserva do Regime Próprio de Previdência 
do Servidor será identificada pelo dígito 7 (sete) no que se 
refere aoProjeto. Quanto à categoria econômica, ao grupo 
de natureza da despesa, à modalidade de aplicação, ao ele-
mento dedespesa e à fonte de recursos será identificada pelo 
dígito 9 (nove).

	 Art. 15. A Reserva de Contingência prevista no art. 
47 desta Lei será identificada pelo dígito 9 (nove) no que se 
refere àcategoria econômica, ao grupo de natureza da des-
pesa, à modalidade de aplicação, ao elemento de despesa e 
à fonte derecursos.
	 Art. 16. A Lei Orçamentária discriminará em progra-
mas de trabalho específicos as dotações destinadas:
	 I - à participação em constituição ou aumento de ca-
pital de empresas;
	 II - ao pagamento de precatórios judiciais, inclusive 
o cumprimento de sentenças judiciais transitadas em julgado 
consideradasde pequeno valor; e
	 III - ao pagamento dos juros, encargos e amortização 
da dívida fundada.
	 Art. 17. Fica o Poder Executivo autorizado a incorpo-
rar, na proposta orçamentária de 2018as eventuais modifica-
çõesocorridas na estrutura organizacional do Município, bem 
como na classificação orçamentária da receita e da despesa, 
poralterações na legislação Federal ocorridas após o encami-
nhamento, ao Poder Legislativo, do correspondente Projeto 
de Leidas Diretrizes Orçamentárias.
	 Art. 18. A mensagem que encaminhar o Projeto de 
Lei Orçamentária conterá:
	 I - o comportamento da arrecadação de receitas do 
exercício anterior;
	 II - o demonstrativo, por órgão, da despesa efetiva-
mente executada no ano anterior em contraste com a despe-
sa autorizada;
	 III - a situação observada no exercício de 2016 em 
relação aos limites de que tratam os artigos 18, 19 e 20 da Lei 
Complementarnº 101/2000;
	 IV - o demonstrativo do cumprimento da legislação 
que dispõe sobre a aplicação de recursos resultantes de im-
postos namanutenção e desenvolvimento do ensino;
	 V - o demonstrativo que dispõe sobre a aplicação de 
recursos resultantes de impostos em saúde, em cumprimento 
àEmenda Constitucional nº 29/2000;
	 VI - a discriminação da dívida pública total acumula-
da; e
	 Art. 19. O Projeto de Lei Orçamentária que o Poder 
Executivo encaminhará à Câmara Municipal constituir-se-á 
de:
	 I - texto da lei;
	 II - quadros orçamentários consolidados;
	 III - anexos dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social discriminando a receita e a despesa na forma definida 
nesta Lei;
	 IV - discriminação da legislação da receita e da des-
pesa referente ao Orçamento Fiscal.
Parágrafo único - Integrarão o Orçamento Fiscal todos os 
quadros previstos no art. 22, inciso III, da Lei Federal nº 
4.320, de 17 de marçode 1964.
	
	 CAPÍTULO III
	 DIRETRIZES ESPECÍFICAS PARA O PODER LE-
GISLATIVO
Art. 20. O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, in-
cluídos os subsídios dos Vereadores, não poderá ultrapassa-
ro percentual de 7% (seteinteiros por cento), da Receita Cor-
rente Líquida do Exercício de 2017,devendo ser interpretado 
de modo compatível àEmenda Constitucionalnº 25/2000.
	 § 1º.O duodécimo devido ao Poder Legislativo será 
repassado até o dia 20 de cada mês, sob pena de crime 
deresponsabilidade do Prefeito, conforme disposto no art. 
29-A, 	 § 2º, inciso II, da Constituição Federal.
	 § 2º.A despesa total com folha de pagamento do Po-
der Legislativo, incluídos os gastos com subsídios dos Ve-
readores, nãopoderá ultrapassar a setenta por cento de sua 
receita, de acordo com o estabelecido no art. 29-A, § 1º, da 
ConstituiçãoFederal.
	 Art. 21. O Poder Legislativo encaminhará ao Poder 
Executivo sua proposta orçamentária, para fins de consolida-
ção, até odia 1º de agosto do corrente exercício, observadas 
as disposições desta Lei.
	
	 CAPÍTULO IV
	 DIRETRIZES GERAIS PARA A ELABORAÇÃO E 	
	 EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO 
E SUAS ALTERAÇÕES
	 SEÇÃO I
Diretrizes Gerais
	 Art. 22. A elaboração do projeto de lei, a aprovação 
e a execução da Lei Orçamentária de 2018deverão ser rea-
lizadas demodo a evidenciar a transparência da gestão fis-
cal, observando-se o princípio da publicidade e permitindo o 
amplo acessoda sociedade a todas as informações relativas 
a cada uma dessas etapas, bem como deverão levar em con-
ta a obtençãodos resultados previstos no Anexo de Metas 
Fiscais que integra a presente Lei, além dos parâmetros da 
Receita CorrenteLíquida, visando ao equilíbrio orçamentário-
financeiro.
	 § 1º. Será dada ampla divulgação, inclusive em meios 

eletrônicos de acesso público:
	 I - pelo Poder Legislativo, no que lhe couber, dos 
instrumentos de gestão previstos no art. 48, caput, da Lei 
Complementarnº 101/2000.
	 II - pelo Poder Executivo:
	 a)da Lei Orçamentária Anual e seus anexos;
	 b)das alterações orçamentárias realizadas mediante 
a abertura de Créditos Adicionais;
	 c)do Relatório Resumido da Execução Orçamentá-
ria; e
	 d)do Relatório de Gestão Fiscal.
	 § 2º. Para o efetivo cumprimento da transparência 
na gestão fiscal de que trata o caput deste artigo, o Poder 
Executivo, pormeio da Secretaria Municipal de Planejamento, 
Gestão e Desenvolvimento Econômico e da Controladoria-
Geral do Município, deverámanter atualizado o endereço ele-
trônico, de livre acesso a todo cidadão, com os instrumentos 
de gestão descritos no art.48, caput, da Lei Complementar nº 
101/2000.
	 Art. 23. As estimativas de receitas serão feitas com a 
observância estrita das normas técnicas e legais e conside-
rarão osefeitos das alterações na legislação, da variação dos 
índices de preços, da tendênciados últimos 5 (cinco) exer-
cícios, do crescimento econômico ou de qualquer outrofator 
relevante.
	 Art. 24. Na estimativa da receita deverão ser consi-
deradas, ainda, as modificações da legislação tributária, in-
cumbindo à Administração o seguinte:
	 I – a atualização dos elementos físicos das unidades 
imobiliárias;
	 II – a revisão da planta genérica de valores;
	 III – a atualização do cadastro imobiliário e mobiliário 
fiscal, bem como o cadastro de contribuintes isentos total ou 
parcialmente.

	 Paragrafo único - As taxas de polícia administrativa e 
de serviços públicos deverão remunerar a atividade munici-
pal de maneira a equilibrar as respectivas despesas.

	 Art. 25. O Poder Executivo, sob a coordenação das 
Secretarias Municipais de Planejamento, Gestão e Desenvol-
vimento Econômicoe deFazenda, deverá elaborar e publicar a 
programação financeira e o cronograma de execução mensal 
de desembolso,especificado por Unidade Orçamentária, nos 
termos do art. 8º da Lei Complementar nº 101/2000, visando 
aocumprimento da meta de resultado primário estabelecida 
nesta Lei.
	 Art. 26. O Poder Executivo, sob a coordenação das 
Secretarias Municipais dePlanejamento, Gestão e Desenvol-
vimento Econômico e de Fazenda, deverá publicar as recei-
tas previstas, desdobradas em metas bimestrais,juntamente 
com as medidas de combate à evasão e à sonegação, bem 
como as quantidades e os valores das açõesajuizadas para 
cobrança da dívida ativa e o montante dos créditos tributários 
passíveis de cobrança administrativa, nostermos do art. 13, 
da Lei Complementar nº 101/2000.
	 Art. 27. Se for verificado, ao final de um bimestre, 
que a execução das despesas foi superior à realização das 
receitas,o Poder Executivo promoverá, por ato próprio e nos 
montantes necessários, nostrinta dias subsequentes, a limi-
tação de empenho e de movimentação financeira.
	 § 1º. Caso haja necessidade, a limitação do empenho 
das dotações orçamentárias e da movimentação financeira 
para ocumprimento do disposto no art. 9º, da Lei Comple-
mentar nº 101/2000, visando atingir as metas fiscais pre-
vistas no Anexode Metas Fiscais - Metas Anuais, desta Lei, 
será feita de forma proporcional ao montante dos recursos 
alocados para oatendimento de Outras Despesas Correntes, 
Investimentos e Inversões Financeiras, doPoder Executivo, 
excluídas as despesasque constituem obrigação constitucio-
nal ou legal de execução.
	 § 2º. Na hipótese da ocorrência do disposto no ca-
put deste artigo, o Poder Executivo, através da Secretariade 
Planejamento,comunicará a cada Unidade Orçamentária Mu-
nicipal omontante que caberá a cada uma tornar indisponível 
para empenho e movimentação financeira.
	 Art. 28.Além de observar as diretrizes estabelecidas 
nesta Lei, a alocação dos recursos na Lei Orçamentária e 
em seusCréditos Adicionais será feita de forma a propiciar o 
controle dos custos das ações e a avaliação dos resultados 
dosProgramas de Governo.
	 Art. 29. As propostas parciais dos Poderes Legisla-
tivo e Executivo, bem como as de seus Órgãos, Autarquias 
e Fundos Municipais serão elaboradas segundo os preços 
vigentes no mês de Junho de 2017e apresentadas à Secreta-
ria Municipal de Planejamento,até o dia 30 de junho de 2017, 
para fins deconsolidação do Projeto de Lei Orçamentária.
Parágrafo único – Para manter o valor real dos projetos e ati-
vidades previstos no Orçamento, o Poder Executivo poderá:

	 I – proceder no mês de janeiro de 2018à atualização 
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monetária referente ao período de julho a dezembro de 2017, 
com base na variação do Índice Geral de Preços Disponibili-
dade Interna da Fundação Getúlio Vargas (IGP-DI – FGV) ou 
de outro que o venha a substituir, aos valores constantes na 
proposta orçamentária, utilizando-se para tanto dos números 
índices desses meses;

	 II – incorporar às dotações corrigidas pelo inciso Ia 
inflação estimada para o ano de 2018 adotando-se como 
parâmetro de estimativa a variação anualÍndice de inflação 
mensal (IGP-DI-FGV) apurado no período de janeiro a de-
zembro de 2017.

	 III – ajustar mensalmente as dotações orçamentá-
rias, mediante o cálculo da diferença apurada entre a inflação 
estimada e o índice medido pelo IGP-DI (FGV), observado 
sempre secomportamento da receita municipal suportará tal 
ajuste.

	 Art. 30. A Lei Orçamentária não consignará recursos 
para início de novos projetos sem antes ter assegurado re-
cursossuficientes para obras ou etapas de obras em anda-
mento e para conservação do patrimônio público, salvo proje-
tos programadoscom recursos de convênios e operações de 
crédito.
Parágrafo único - O disposto no caput deste artigo aplica-se 
no âmbito de cada fonte de recursos, conforme vinculações-
legalmente estabelecidas.
	 Art. 31. É obrigatória a destinação de recursos para 
compor contrapartida de transferências voluntárias efetuadas 
pela Uniãoe pelo Estado, bem como de empréstimos internos 
e externos e para o pagamento de sinal, de amortização, de 
juros e deoutros encargos, observado o cronograma de de-
sembolso da respectiva operação.
Parágrafo único - Somente serão incluídas, na proposta orça-
mentária anual, dotações relativas às operações de crédito-
contratadas ou autorizadas pelo Legislativo Municipal até 30 
de junho de 2017.
	 Art. 32. A Lei Orçamentária de 2018 somente incluirá 
dotações para o pagamento de precatórios cujos processos 
contenhampelo menos um dos seguintes documentos:
	 I - certidão de trânsito em julgado dos embargos à 
execução no todo ou da parte não embargada; e
	 II - certidão de que não tenham sido opostos embar-
gos ou qualquer impugnação aos respectivos cálculos.
	 Art. 33. A Procuradoriado Município encaminhará à 
Secretaria Municipal de Planejamentoaté 15 de julhodo cor-
rente exercício, a relação dos débitos decorrentes de pre-
catórios judiciários inscritos até 1º de julhode2017 a serem 
incluídos na proposta orçamentária de 2018 devidamente atu-
alizados, conforme determinado pelo art. 100, §1º, da Cons-
tituição Federal, pela Emenda Constitucional nº 62/2009, dis-
criminados conforme detalhamento constante doart. 14 desta 
lei, especificando:
	 I - número e data do ajuizamento da ação originária;
	 II - número do precatório;
	 III - tipo da causa julgada (de acordo com a origem da 
despesa);
	 IV - enquadramento (alimentar ou não alimentar);
	 V - data da autuação do precatório;
	 VI - nome do beneficiário;
	 VII - valor do precatório a ser pago;
	 VIII - data do trânsito em julgado; e
	 IX - número da vara ou comarca de origem.
	 Parágrafo único - A forma de pagamento e a atuali-
zação monetária dos precatórios e das parcelas resultantes 
observarão, noexercício de 2018, os índices adotados pelo 
Poder Judiciário respectivo, conforme disposto no art. 100, 	
	 § 1º, da ConstituiçãoFederal ena Emenda Constitu-
cional nº 62/2009.
	 Art. 34. O pagamento das obrigações de pequeno 
valor ou de valor irrelevante de que trata o art. 100, § 3º, da 
Constituição Federal, com redaçãodada pela Emenda Cons-
titucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, pela Emen-
da Constitucional nº 30, de 13 de setembrode 2000 e pela 
Emenda Constitucional nº 62, de 9 de dezembro de 2009, 
sujeitar-se-á ao disposto na Lei  Municipal nº 1.181/2013.
	 Art. 35. Na programação da despesa não poderão:
	 I - ser incluídas despesas sem que estejam definidas 
as respectivas fontes de recursos e legalmente instituídas as 
unidadesexecutoras;
	 II - ser incluídas despesas a título de Investimentos 
- Regime de Execução Especial, ressalvados os casos de 
calamidadepública, reconhecidos na forma do art. 167, § 3º, 
da Constituição;
	 III - ser classificadas como atividades, dotações que 
visem ao desenvolvimento de ações limitadas no tempo e 
das quaisresultem produtos que concorram para a expansão 
ou aperfeiçoamento da ação do Governo, bem como, classi-
ficadas comoprojetos, ações de duração continuada; e
	 IV - ser incluídas em projetos ou atividades, despe-
sas caracterizadas como operações especiais.

	 Art. 36. Na proposta orçamentária não poderão ser 
destinados recursos para atender despesas com:
	 I - ações que não sejam de competência exclusiva ou 
comum do Município, ou com ações para as quais a Cons-
tituiçãoFederal não estabeleça a obrigação do Município de 
cooperar técnica e/ou financeiramente; e
	 II - clubes, associações de servidores ou quaisquer 
outras entidades congêneres.
Parágrafo único -Para atender ao disposto nos incisos I e II, 
durante a execução orçamentária do exercício de 2018, o Po-
der Executivoencaminhará ao Poder Legislativo projeto de lei 
para a abertura de Crédito Adicional Especial.
	 Art. 37. A inclusão na Lei Orçamentária e em seus 
créditos adicionais, de quaisquer recursos do Município des-
tinados à transferência de recursos financeiros, a entidades 
públicas e privadas deverá atender o disposto no artigo 26 da 
Lei Complementar nº101/00 e, adicionalmente, considerando 
a natureza e finalidade da transferência, os preceitos esta-
belecidos na Lei Orgânica da Assistência Social, no Estatuto 
da Criança e do Adolescente, na Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação (Lei Federal nº. 9.394/96), na Lei Orgânica da Saú-
de (Leis Federais n.º 8.080/90 e 8.142/96), e demais normas 
vigentes do Sistema Único de Saúde.
	 § 1º - A concessão de auxílios, subvenções e con-
tribuições dependerão de autorização legislativa especifica, 
quando ultrapassarem o valor deR$10.000,00 (dez‘mil re-
ais).
	 § 2º - Para habilitar-se ao recebimento de recursos 
referidos no caput, a entidade privada sem fins lucrativos de-
verá apresentar declaração de funcionamento regular nos úl-
timos dois anos, emitida no exercício de 2018, e comprovante 
do mandato de sua diretoria.
	 § 3º - As entidades privadas beneficiadas com recur-
sos públicos municipais, a qualquer título, submeter-se-ão à 
fiscalização do Poder Público com a finalidade de verificar o 
cumprimento de metas e objetivos para os quais receberam 
os recursos.

	 Art. 38 – O Poder Executivo poderá contribuir para o 
custeio das despesas de outros entes da federação instala-
dos no Município, mediante a celebração de convênio espe-
cífico, justificado o interesse público e a relevância social.

	 Art. 39. A Receita Total do Município prevista no Or-
çamento Fiscal será programada de acordo com as seguintes 
prioridades:
	 I - custeio de pessoal e encargos sociais, inclusi-
ve as contribuições do Município ao sistema de seguridade 
social,compreendendo o Plano de Previdência Social, confor-
me legislação em vigor;
	 II - custeio administrativo e operacional;
	 III - garantia do cumprimento dos princípios constitu-
cionais, em especial no que se refere ao ensino fundamental 
e à saúde;
	 IV - garantia do cumprimento do disposto nos arts. 45 
e 46desta Lei;
	 V - pagamento de sentenças judiciais;
	 VI - contrapartidas dos convênios, dos programas 
objetos de financiamentos nacionais e internacionais e das 
operações decrédito; e
	 VII - reserva de contingência, conforme especificado 
no art. 47 desta Lei.
Parágrafo único - Somente depois de atendidas as priorida-
des supra arroladas poderão ser programados recursos pa-
raatender novos investimentos.
	 Art. 40. As obras já iniciadas terão prioridade na alo-
cação dos recursos para a sua continuidade e/ou conclusão.
	 Art. 41. O controle de custos, a avaliação de resul-
tados previstos no art. 4º, inciso I, alínea “e”, e no art. 50, § 
3º,da Lei Complementar nº 101/2000, e a avaliação dos Pro-
gramas de Governo do  PlanoPlurianual – PPA (2018 a 2021) 
, serão realizados pela Controladoria-Geral do Município.
SEÇÃO II
Diretrizes Específicas do Orçamento Fiscal
	 Art. 42. O Orçamento Fiscal estimará as receitas e 
fixará as despesas dos Poderes Legislativo e Executivo, bem 
como asde seus Órgãos, Autarquias e Fundos Municipais, 
de modo a evidenciar as políticas e programas degoverno, 
respeitados os princípios da unidade, da universalidade, da 
anualidade, da exclusividade, da publicidade e dalegalidade.
	 Art. 43. É vedada a realização de operações de cré-
dito que excedam o montante das despesas de capital, res-
salvadas asautorizadas mediante créditos adicionais suple-
mentares ou especiais com finalidade precisa.
	 Art. 44. Na estimativa da receita e na fixação da des-
pesa serão considerados:
	 I - os fatores conjunturais que possam vir a influen-
ciar a produtividade;
	 II - o aumento ou diminuição dos serviços prestados, 
a tendência do exercício; e
	 III - as alterações tributárias.
	 Art. 45. Do total das Receitas Correntes da Adminis-

tração Direta serão aplicados no mínimo 5% na Função As-
sistência Social.
Parágrafo único -A base de cálculo para aferir o percentual 
do caput será a receita efetivamente arrecadada no exercí-
ciofinanceiro de 2016, consideradas as Receitas Correntes 
provenientes de recursos não vinculados.
	 Art. 46. Do total das Receitas Correntes da Adminis-
tração Direta serão aplicados no mínimo 1% na Função Des-
porto e Lazer.
Parágrafo único -A base de cálculo para aferir o percentual 
do caput será a receita efetivamente arrecadada no exercí-
ciofinanceiro de 2016, consideradas as Receitas Correntes 
provenientes de recursos não vinculados.
	 Art. 47. A Lei Orçamentária conterá Reserva de Con-
tingência no valor de1,5% (um e meio por cento) da Receita 
Corrente Líquida de 2016destinada a atender aos passivos 
contingentes e a outros riscos e eventos fiscais imprevistos, 
conforme previsto no art. 5º,inciso III, da Lei Complementar 
nº 101/2000.
	 § 1º A Reserva de Contingência prevista no caput 
será constituída, exclusivamente, pelas Fontes de Recursos 
00 (RecursosOrdinários).
	 § 2º Caso não seja necessária à utilização da Reser-
va de Contingência para sua finalidade, no todo ou em parte, 
até o mêsde junho, o saldo remanescente poderá ser utiliza-
do para abertura de créditos adicionais suplementares e es-
peciaisdestinados aocusteio de ações de assistência social, 
saúde, educação, encargos sociais e saneamento básico.
	 Art. 48. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir 
créditos adicionais aos Fundos Municipais até o limite das re-
ceitas vinculadas a cada Fundo, utilizando-se como recurso 
o excesso de arrecadação proveniente das receitas geradas 
pelas respectivas fontes definidas em lei.

	 Art.49 – O Poder Executivo poderá remanejar por de-
creto os valores das categorias econômicas e dos elementos 
de despesa referentes aos Fundos Municipais de acordo com 
as necessidades dos projetos, bem como efetuar suplemen-
tação até o limite dos valores das transferências recebidas.

	 Parágrafo único – Para atendimento do disposto no 
caput, para perfeita indicação das categorias econômicas e 
elementos de despesa remanejados, a tabela referente ao 
plano de aplicação será alterada e publicada no corpo dode-
creto.

	 Art.50 – O Poder Executivo poderá remanejar por de-
creto os valores das categorias econômicas referentes aos 
convênios firmados com o Ministério da Saúde, Fundo Na-
cional de Saúde e FUNASA – Fundação Nacional da Saúde, 
bem como dos convênios celebrados com o Fundo Nacional 
de Desenvolvimento da Educação (FNDE), de acordo com 
as necessidades dos projetos, bem como efetuar suplemen-
tações até o limite dos valores das transferências recebidas.

	 Art.51 – O Poder Executivo poderá nos termos da Lei 
Federal nº. 4.320, de 17 de março de 1964, proceder à aber-
tura de créditos adicionaissuplementares até o limite de 5% 
(cinco por cento) da despesa total fixada naLei Orçamentária, 
utilizando como fontes de recursos:

	 I – o excesso ou provável excesso de arrecadação, 
observada a tendência do exercício;

	 II – a anulação de saldos de dotações orçamentárias 
desde que não comprometidas;

	 III – superávit financeiro do exercício anterior.

	 Art.52 – Não serão computados no percentual defino 
no Art. 17 os remanejamentos ou transferências de recursos 
orçamentários, no âmbito do mesmo Programa de Trabalho e 
da mesma Unidade Orçamentária, conforme definido na alí-
nea 167, Inciso VI, da Constituição Federal.

	 Art. 53. A reabertura dos créditos especiais e extraor-
dinários, conforme disposto nos art. 167, § 2º, da Constituição 
Federalserá efetivada mediante decreto do Poder Executivo.
Parágrafo único - Para a reabertura dos créditos previstos 
no caput, o Executivo utilizar-se-á dos instrumentos pre-
vistos no	 art. 43, § 1º, incisos I, II, e IV da Lei Federal 
nº 4.320/1964.
	 Art. 54. Os recursos de convênios repassados pelo 
Município a outras entidades públicas ou privadas deverão 
ter suaaplicação comprovada mediante prestação de contas 
à Controladoria-Geral do Município.
	 SEÇÃO III
	 Diretrizes Específicas do Orçamento da Seguridade 
Social
	 Art. 55. O Orçamento da Seguridade Social compre-
enderá as dotações destinadas a atender às ações de saúde, 
previdênciae assistência social, e obedecerá ao disposto nos 
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arts. 167, inciso XI, 194 a 196, 199 a 201, 203, 204 e 212, § 	
4º, daConstituição Federal e da Lei Orgânica do Município e 
contará, dentre outros, com recursos provenientes:
	 I - das contribuições sociais previstas na Constituição 
Federal, exceto a de que trata o art. 212, § 5º, e as destina-
das por leiàs despesas do Orçamento Fiscal;
	 II - da contribuição para o Plano de Seguridade So-
cial do servidor, que será utilizada para despesas com encar-
gosprevidenciários do Município; e
	 III - do Orçamento Fiscal.
Parágrafo único - Os recursos para atender às ações de que 
trata este artigo obedecerão aos valores estabelecidos noOr-
çamento Fiscal.
	
	 CAPÍTULO V
	 DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DO 
MUNICÍPIOCOM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
	 Art. 56. As despesas com pessoal e encargos sociais 
para 2018 serão fixadas observando-se o disposto nas nor-
masconstitucionais aplicáveis, na Lei Federal nº 9.717/1998, 
na Lei Complementar nº 101/2000 e na legislação municipal 
em vigor.
	 Art. 57. Os Poderes Legislativo e Executivo, na ela-
boração de suas propostas orçamentárias, terão como base 
de cálculo,para fixação da despesa com pessoal e encargos 
sociais, a folha de pagamento do mês de junho de 2017 pro-
jetada para oexercício, considerando os eventuais acrésci-
mos legais a serem concedidos aos servidores públicos mu-
nicipaisem consonância com o disposto nos arts. 18 e 19 da 
Lei Complementar nº 101/2000, observado o contido no art. 
37,inciso II, da Constituição Federal.
	 Art. 58. O reajuste dos vencimentos dos servidores 
públicos municipais em maio de 2018 deverá observar a pre-
visão de recursos orçamentáriose financeiros constantes da 
Lei Orçamentária de 2018, e de seus Créditos Adicionais, em 
categoria de programaçãoespecífica, observando os limites 
do art. 20, inciso III, e do art. 21 da Lei Complementar nº 
101/2000.
	 § 1º. Ficam os Poderes Legislativo e Executivo au-
torizados a efetuar a revisão dos vencimentos e proventos 
dosservidores públicos municipais ativos, aposentados e 
pensionistas, pertencentes aos quadros de pessoal estatutá-
rio, comissionadoeceletista, conforme disposto no art. 169, § 
1º, incisos I e II, da Constituição Federal.
	 § 2º. A recomposição dos vencimentos e proventos 
mencionada no § 1º ocorrerá no mês de maio eobservará a 
variação do IPCA de abril de 2017 amarço de 2018, ou de 
outro índice que vier a substituí-lo, de forma a acompanhar a 
evolução do poder aquisitivo da moeda. Essa revisão cons-
titui direito constitucional  dos servidores o que não impede 
revisões outras, feitas com o objetivo de conceder melhorias 
e reestruturar carreira as quais deverão ser autorizadas por 
lei municipal específica.
	 § 3º. A recomposição dos vencimentos e proventos 
mencionada no § 1º ocorrerá mediante Decreto do Poder 
Executivo ePortaria do Presidente do Poder Legislativo.
	 § 4º. Para atender ao disposto neste artigo serão 
observados os limites estabelecidos nos arts. 29 e 29-A da 
ConstituiçãoFederal e na Lei Complementar nº 101/2000.
	 Art. 59. O Poder Executivo, por intermédio do órgão 
central de controle de pessoal civil da Administração Direta e 
Indireta,divulgará em seu portal de transparência, até 31 de 
dezembro de 2017, a tabela de cargos efetivos e comissio-
nados integrantes do quadro geral de pessoal civile demons-
trará os quantitativos de cargos ocupados por servidores es-
táveis e não estáveis e de cargos vagos, comparandooscom 
os quantitativos do ano anterior e indicando as respectivas 
variações percentuais.
	 § 1º. O Poder Legislativo observará o cumprimento 
do disposto neste artigo mediante ato próprio de seu dirigente 
máximo.
	 § 2º. Os cargos transformados em decorrência de 
processo de racionalização de planos de carreiras dos ser-
vidores municipaisserão incorporados à tabela referida neste 
artigo.
	 Art. 60. No exercício de 2018, a realização de ser-
viço extraordinário, quando a despesa houver excedido95% 
dos limitesreferidos nestaLei, somente poderá ocorrer quan-
do destinada ao atendimento de relevantes interesses públi-
cosnas situações emergenciais de risco ou de prejuízo para 
a sociedade, principalmente nas áreas de saúde, educação, 
defesa civil e serviços públicos.
Parágrafo único - A autorização para a realização de serviço 
extraordinário no âmbito do Poder Executivo é de competên-
ciado Chefe do Poder Executivo, ou caberá a quem ele dele-
gar, respeitados os limites orçamentários de cada órgão.
	 Art. 61.  A proposta orçamentária assegurará no míni-
mo 0,15% (zero vírgula quinze por cento) da receita Corren-
te Líquida de 2016para a capacitação e odesenvolvimento 
dos servidores municipais, sendo que este valor não deverá 
ser inferior a R$ 70.000,00 (setenta mil reais) no exercício de 
2018.

	 Art. 62. O disposto no art. 18, § 1º, da Lei Comple-
mentar nº 101/2000 aplica-se exclusivamente para fins de 
cálculo do limiteda despesa total com pessoal.
Parágrafo único - Não se consideram como substituição de 
servidores e empregados públicos, para efeito do caput, con-
tratos de terceirização relativos à execução indireta de ativi-
dades que, simultaneamente:
	 I - sejam acessórias, instrumentais ou complementa-
res aos assuntos que constituem área de competência legal 
do órgãoou entidade, na forma de regulamento;
	 II - não sejam inerentes a categorias funcionais 
abrangidas por plano de cargos do quadro de pessoal do ór-
gão ou entidade,salvo expressa disposição legal em contrá-
rio, ou quando se tratar de cargo ou categoria extinta, total ou 
parcialmente; e
	 III - não caracterizem relação direta de emprego.

	 CAPÍTULO VI
	 DISPOSIÇÕES SOBRE AS ALTERAÇÕES NA LE-
GISLAÇÃOTRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO
	 Art. 63. Ocorrendo alterações na legislação tributá-
ria em vigor, decorrente de lei aprovada até o término deste 
exercício, que impliquem acréscimo em relação à estimativa 
de receita constante do Projeto de Lei Orçamentária, fica o 
PoderExecutivo autorizado a proceder aos devidos ajustes 
na execução orçamentária.
	 Art.64. Os tributos poderão ser corrigidos monetaria-
mente segundo a variação estabelecida pelo IPCA-IBGE ou 
outroindexador que venha substituí-lo.
	 Art. 65. Na previsão da receita, para o exercício fi-
nanceiro de 2018, serão observados os incentivos e os bene-
fícios fiscaisestabelecidos em Leis Municipais, se atendidas 
às exigências do art. 14, da Lei Complementar nº 101/2000, 
conformedetalhado no Anexo de Metas Fiscais - Estimativa e 
Compensação da Renúncia de Receita.
	 Art. 66. Os projetos de lei de concessão de anistia, 
remissão, subsídio, crédito presumido, isenção em caráter 
não geral, dealteração de alíquota ou de modificação de base 
de cálculo que impliquem redução discriminada de tributos 
ou contribuições,e outros benefícios que correspondam a 
tratamento diferenciado, deverão atender ao disposto no art. 
14 da Lei ComplementarFederal nº 101/2000, devendo ser 
instruídos com demonstrativo evidenciando que não serão 
afetadas as metas de resultadonominal e primário.
Art. 67. Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em 
dívida ativa, cujos custos de cobrança sejam superiores ao-
crédito tributário, poderão ser cancelados, mediante autori-
zação em Leiespecífica, não se constituindo como renúncia 
de receita paraefeito do disposto no art. 14, § 3o, II, da Lei 
Complementar Federal nº 101/2000.
	
	 CAPÍTULO VII
	 DISPOSIÇÕES RELATIVAS À DÍVIDA PÚBLICA 
MUNICIPAL
	 Art. 68. Os Orçamentos da Administração Diretade-
verá destinar recursos para o pagamento do serviço da dívida 
municipal, quandoesta existir.
Parágrafo único. Serão destinados recursos para o atendi-
mento de despesas com juros, com outros encargos e coma-
mortização da dívida somente às operações contratadas até 
30 de julho de 2017.
	
	 CAPÍTULO VIII
	 DISPOSIÇÕES FINAIS
	 Art. 69. Cabe à Secretaria Municipal de Planejamen-
to, Gestão e Desenvolvimento Econômico aresponsabilidade 
pela coordenação daelaboração e da consolidação do Proje-
to de Lei Orçamentária, de que trata esta Lei.
Parágrafo único - A Secretaria Municipal de Planejamento, 
Gestão e Desenvolvimento Econômico disciplinará:
	 I - o calendário das atividades para a elaboração dos 
orçamentos;
	 II - a elaboração e a distribuição do material que com-
põe as propostas parciais do Orçamento Anual dos Poderes 
Legislativoe Executivo do Município, seus Órgãos, Autar-
quias, e Fundos Municipais com Natureza Jurídica, e;
	 III - as instruções para o devido preenchimento das 
propostas parciais dos orçamentos de que trata esta Lei.
	 Art. 70. Para os efeitos do disposto no art. 16, da Lei 
Complementar nº 101/2000:
	 I - as especificações nele contidas integrarão o 
processo administrativo de que trata o art. 38 da Lei nº 
8.666/1993, bemcomo os procedimentos de desapropriação 
de imóveis urbanos a que se refere o art. 182, § 3º, da Cons-
tituição Federal; e
	 II - as despesas irrelevantes, conforme disposto no 
art. 16, § 3º, da Lei Complementar nº 101/2000, são aquelas 
cujo valornão ultrapasse, para bens e serviços, os limites do 
art. 24, incisos I e II, da Lei nº 8.666/1993 e suas alterações.
Art. 71. São vedados quaisquer procedimentos, pelos orde-
nadores de despesas, que possibilitem a execução destas 
semcomprovada e suficiente disponibilidade de dotação or-

çamentária, em cumprimento aos arts. 15 e 16 da LeiCom-
plementar nº 101/2000.
	 Parágrafo único. Serão registrados, no âmbito de 
cada órgão, todos os atos e fatos relativos à gestão orça-
mentária efinanceira, sem prejuízo das responsabilidades e 
demais consequências advindas da inobservância do caput 
deste artigo.
	 Art. 72. Os valores das metas fiscais, em anexo, de-
vem ser considerados como estimativa, admitindo-se varia-
ções de formaa acomodar a trajetória que as determine até 
o envio do Projeto de Lei Orçamentária para o exercício de 
2018 ao LegislativoMunicipal.
	 Art. 73. A execução orçamentária dos órgãos da ad-
ministração direta e indireta constantes do orçamento fiscal 
seráprocessada por meio de sistema informatizado único.
	 Art. 74. Para efeito do disposto no art. 42, da Lei 
Complementar nº 101/2000, considera-se contraída a obriga-
ção nomomento da formalização do contrato administrativo 
ou de instrumento congênere.
	 Parágrafo único - No caso de despesas relativas à 
prestação de serviços já existentes e destinados à manuten-
ção daAdministração Pública Municipal, consideram-se como 
compromissadas apenas as prestações cujo pagamento deva 
severificar no exercício financeiro, observado o cronograma 
pactuado.
	 Art. 75. A Secretaria Municipal de Planejamento, 
Gestão e Desenvolvimento Econômico divulgará, no prazo 
de atétrinta dias após a publicaçãoda Lei Orçamentária Anu-
al, o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD, especifi-
cando-o por atividades, projetos eoperações especiais, em 
cada unidade orçamentária contida no Orçamento Fiscal.
	 Art. 76. Cabe à Controladoria-Geral do Município a 
responsabilidade pela apuração dos resultados primário e 
nominal parafins de avaliação do cumprimento das metas 
fiscais previstas nesta Lei, em atendimento ao art. 9º e seus 
parágrafos da LeiComplementar nº 101/2000.
	 Art.77. Os recursos decorrentes de emendas parla-
mentaresque ficarem sem despesas correspondentes ou que 
alterem os valores dareceita orçamentária poderão ser utiliza-
dos mediante Créditos Adicionais Suplementares e Especiais 
com prévia e específicaautorização legislativa, nos termos do 
art. 166, § 8º, da Constituição Federal eda Lei Orgânica do-
Município.
	 Art. 78. Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Cantagalo, em 04 de Julho de 2017.
Joaquim Augusto Carvalho de Paula

Prefeito

                                                  
CONTEÚDO  E PREMISSAS DA LEI DE DIRETRIZES 

ORÇAMENTÁRIAS-LDO

01) ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍ-
CIO FINANCEIRO DE 2018:

	 Selecionar os Programas e Ações que terão priorida-
des na execução orçamentária do ano subsequente;
	 Orientação para Elaboração do Orçamento (LOA-
2018); 
	 Alterações na Legislação Tributária do Município;
	 Autorização para Concessão ou Aumentos de remu-
neração, a Criação de Cargos, Empregos e funções ou al-
teração de Estrutura de Carreira, bem como a Admissão ou 
Contratação de Pessoal;
	 Definição de reserva de Contingência com base em 
um percentual a ser aplicado sobre a Receita Corrente Líqui-
da – RCL;
	 Definição de despesas consideradas irrelevantes;
	 Demais condições e exigências para transferências 
de recursos a entidades públicas e privadas;
	 Critérios para a inclusão de novos projetos na LOA, 
conforme art. 45º da LRF;
	 Formas de incentivo a participação popular, confor-
me dispõe o art. 48 da LRF;
	 Critérios e formas de Limitação de Empenho, ou seja, 
definir quais as despesas que não poderão ser limitadas;
	 Metas de arrecadação e nível de despesa para o 
exercício financeiro a que a LDO se referir e para os dois 
seguintes (2018, 2019 e 2020);
	 Metas de RESULTADO PRIMÁRIO, NOMINAL e o 
MONTANTE DA DÍVIDA PÚBLICA para o exercício de 2018, 
2019 e 2020,
	 Memória e Metodologia de cálculo que justifiquem os 
resultados pretendidos;
	 Avaliação da situação financeira e atuarial do IPAM;
	 Demonstrativo da estimativa e compensação de Re-
nuncia de Receita;
	 Margem de expansão das despesas obrigatórias de 
caráter continuado.
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(22)2537-0608

 Discriminação Exercício  Atual (2017) 
(ver obs.)

    Lei Realizado (*) %     Lei Realizado (*) % Lei
     Receita Fiscal 89.417,63 80.769,36 -9,67 90.305,83 79.675,00 -11,77 86.838,00
     Despesa  Fiscal 89.940,70 79.786,32 -11,29 91.246,50 78.290,92 -14,20 86.820,00
     Desp. Insc. RP não Proces. - 0,00 - 0,00 0,00 - 0,00
     Resultado Primário -523,07 983,04 -287,94 -940,67 1.384,08 -247,14 18,00
     Dívida Consolidada 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
          Ativo Financeiro 8.038,62 2.023,92 -74,82 4.487,50 1.348,85 -69,94 1.429,78
     Dívida Fiscal Líquida -8.038,62 -2.023,92 -74,82 -4.487,50 -1.348,85 -69,94 -1.429,78
     Resultado Nominal -455,02 2.390,89 -625,45 -2.463,58 675,07 -127,40 -80,93

OBS.:  (*) Receita e Despesas Fiscal (descontado as receitas patrimoniais e serviço da dívida)
          (**) Na Despesa  Fiscal não esta sendo considerada a "Reserva de Contingência".

 Discriminação Exercício  Atual (2017)

    Lei Realizado (*) %     Lei Realizado (*) % Lei
     Receita Fiscal 89.417,63 80.769,36 -9,67 90.305,83 79.675,00 -11,77 92.048,28
     Despesa  Fiscal 89.940,70 79.786,32 -11,29 91.246,50 78.290,92 -14,20 92.029,20
     Desp. Insc. RP não Proces. - 0,00 - 0,00 0,00 - -
     Resultado Primário -523,07 983,04 -287,94 -940,67 1.384,08 -247,14 19,08
     Dívida Consolidada 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
          Ativo Financeiro 8.038,62 2.023,92 -74,82 4.487,50 1.348,85 -69,94 1.515,57
     Dívida Fiscal Líquida -8.038,62 -2.023,92 -74,82 -4.487,50 -1.348,85 -69,94 -1.515,57
     Resultado Nominal -455,02 2.390,89 -625,45 -2.463,58 675,07 -127,40 -166,72

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Valores Nominais em R$ 1.000

Valores Correntes em R$ 1.000

2º Exercício   Anterior (2015) 1º Exercício    Anterior (2016)

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO - EXERCÍCIO DE 2018

2º Exercício    Anterior (2015) 1º Exercício    Anterior (2016)

ANEXO DE METAS FISCAIS 
QUADRO I : Metas e Resultados - Receitas, Despesas, Resultados Primários e Nominal e Dívida (art.4º,§ 2º, Inciso I da LC 101/00)

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO

1.1) RESULTADO PRIMÁRIO (RP):
	 RP = (Receitas Não-Financeiras) – (Despesas Não-
Financeiras), onde:

Receitas Não-Financeiras = (receitas arrecadadas no exercí-
cio – receitas de operação de créditos – receitas de privatiza-
ções – receitas aplicações financeiras).

Despesas Não-Financeiras = (total das despesas – despesas 
com juros e amortização de dívidas-Reserva de Contingên-
cia).

	 Metas de Resultado Primário – A meta de resultado 
primário deve ser estabelecida em função da necessidade ou 
não de redução do endividamento do Município em relação a 
sua Receita Corrente Líquida.
As Metas devem ser estabelecidas para o Exercício Financei-
ro de 2018, 2019 e 2020, sendo os dois últimos meramente 
indicativos.

1.2)	 RESULTADO NOMINAL (RN):

	 RN = (Resultado Primário) + (Conta de juros nomi-
nais), onde:

Conta de Juros Nominais = recebimentos – pagamentos de 
juros decorrentes de operações de créditos realizadas.

O Resultado Nominal irá caracterizar a necessidade ou não 
de financiamentos do Município junto a Terceiros.

Fórmula Opcional de Cálculo do Resultado Nominal = (Dívida 
apurada em 31 de dezembro do exercício anterior) – (Dívida 
apurada no dia 31 de dezembro do exercício corrente).

1.3) FASES PARA ELABORAÇÃO DOS ANEXOS DE RE-
SULTADO PRIMÁRIO E     NOMINAL:

	 1ª. Fase – estabelecer a meta de resultado primário e 
nominal em função do nível de endividamento que se deseja 
alcançar ao final do exercício seguinte;
	 2ª. Fase – Previsão das receitas não-financeiras para 
o exercício seguinte;
	 3ª. Fase – Indicação do montante das despesas não-
financeiras para o exercício seguinte, que deverá ser igual às 
receitas não-financeiras menos a meta de resultado Primário 
estabelecida;
	 4ª. Fase – Previsão dos juros a serem pagos e rece-

bidos no próximo exercício em função de operações de crédi-
tos realizadas.

1.4) MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS DE CARÁ-
TER CONTINUADO:

	 Identificar o montante de recursos que o Município 
poderá utilizar para elevar as suas despesas de caráter con-
tinuado;

	 A margem de expansão deverá ser igual ao produto 
da arrecadação decorrente da elevação da atividade econô-
mica ou de alteração na legislação tributária;

1.5) ANEXOS DE RISCOS FISCAIS:

	 Identificação de eventuais passivos contingentes e 
outros riscos capazes de afetar as contas públicas, informan-
do as providências a serem tomado, caso se concretizem;

Ex.: direitos trabalhistas que estão sendo reivindicados na 
justiça e outras ações contras o Município, principalmente na 
área da Saúde.
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 Discriminação
3º Exercício   

Anterior 
(2014)

2º Exercício    
Anterior 
(2015)

1º 
Exercício    
Anterior 
(2016)

Exercício        
Atual (2017) 

1º 
Exercício   
Seguinte 

(2018)

2º 
Exercício   
Seguinte 

(2019)

3º     Exercício   
Seguinte 

(2020)

    Receita Total (estimada no orçamento) 89.940,70 91.251,50 87.916,00 86.442,00 89.302,00 92.207,00
    Despesa Total  (fixada no orçamento) 89.940,70 91.251,50 87.916,00 86.442,00 89.302,00 92.207,00
     Receita Total (realizada)        81.762,80 80.946,12
    (-)  Aplicações Financeiras          993,44 1.271,12 1.078,00 1.142,68 1.211,24 1.283,92
    (-)  Operações de Crédito            0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    (-)  Receitas de Privatizações  0 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  =  Receita Fiscal (I)                   80.769,36 79.675,00 86.838,00 85.299,32 88.090,76 90.923,08
      Despesa Total   (liquidadas + RPNP)            79.786,00 78.290,92
      (-) Amortização da Dívida                   0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      (-)Concessão de Empréstimos           0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      (-) Títulos de capital já integralizados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       (-) Reserva de Contingência 0,00 0,00 1.096,00 1.161,76 1.231,47 1.305,35
  = Despesa Fiscal (II)               79.786,00 78.290,92 86.820,00 85.280,24 88.070,53 90.901,65
 Resultado Primário ( I  - II ) 983,36 1.384,08 18,00 19,08 20,22 21,44
    Dívida Consolidada                      0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    (-) Total do Ativo Financeiro 4.414,81 2.023,92 1.348,85 1.429,78 1.515,57 1.606,50 1.702,89
 Dívida Consolidada Líquida -4.414,81 -2.023,92 -1.348,85 -1.429,78 -1.515,57 -1.606,50 -1.702,89
 Dívida Fiscal Líquida               -4.414,81 -2.023,92 -1.348,85 -1.429,78 -1.515,57 -1.606,50 -1.702,89
 Resultado Nominal 2.390,89 675,07 -80,93 -85,79 -90,93 -96,39
    (1) Para os exercícios anteriores,foram  utilizados  os valores reais.
    (2) Para o exercício atual foi utilizado  o valor previsto na LOA. 
    (3) Para os exercícios seguintes, foram utilizados os cálculos de estimativa  anexados à LDO.
    (4) Dívida fiscal líquida = Dívida consolidada líquida + receitas de privatização.
    (5) Na Despesa Fiscal não está sendo considerada  a "Reserva de Contingência".

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO - EXERCÍCIO DE 2018
ANEXO DE METAS FISCAIS 

QUADRO II    -   Metas  Anuais de Receitas,  Despesas,  Resultado Primário,  Resultado Nominal  e  Montante da Dívida                                                                                        
Comparativo com as Fixadas nos Exercícios Anteriores   (art. 4º   §§ 1º e 2º da LC 101/00 )

Valores Nominais em R$ 1.000

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

 Discriminação
3º Exercício   

Anterior 
(2014)

2º Exercício    
Anterior 
(2015)

1º 
Exercício    
Anterior 
(2016)

Exercício        
Atual (2017)

1º 
Exercício   
Seguinte 

(2018)

2º 
Exercício   
Seguinte 

(2019)

3º      Exercício   
Seguinte 

(2020)

    Receita Total (estimada no orçamento) 89.940,70 91.251,50 93.190,96 91.974,29 95.106,63 98.384,87
    Despesa Total  (fixada no orçamento) 89.940,70 91.251,50 93.190,96 91.974,29 95.106,63 98.384,87

     Receita Total (realizada)        81.743,77 80.922,75
    (-)  Aplicações Financeiras          974,14 1.247,75 1.142,68 1.211,24 1.283,92 1.360,95
    (-)  Operações de Crédito            0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    (-)  Receitas de Privatização         0 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  =  Receita Fiscal (I)    valores correntes 80.769,63 79.675,00 92.048,28 90.763,05 93.822,71 97.023,92
      Despesa Total   (liquidada + RPNP)            79.786,00 78.290,92
      (-) Amortização da Dívida                   0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      (-)Concessão de Empréstimos           0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      (-) Títulos de capital já integralizados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       (-) Reserva de Contingência 0,00 0,00 1.161,76 1.236,11 1.316,46 1.404,66
  = Despesa Fiscal (II)               79.786,00 78.290,92 92.029,20 90.738,18 93.790,17 96.980,21
 Resultado Primário(I-II) valores correntes 983,63 1.384,08 19,08 24,87 32,54 43,71
    Dívida Consolidada                      0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    (-) Total do Ativo Disponível 4.414,81 2.023,92 1.348,85 1.515,57 1.606,50 1.702,89 1.805,07
 Dívida Consolidada Líquida -4.414,81 -2.023,92 -1.348,85 -1.515,57 -1.606,50 -1.702,89 -1.805,07
 Dívida Fiscal Líquida               ver obs.3 -4.414,81 -2.023,92 -1.348,85 -1.515,57 -1.606,50 -1.702,89 -1.805,07
 Resultado Nominal ( valores corrente) 2.390,89 675,07 -166,72 -90,93 -96,39 -102,17
    (1) Para os exercícios anteriores,foram  utilizados  os valores reais. fator reajuste 1,064 1,065 1,067
    (2) Para o exercício atual foi utilizado  o valor previsto na LOA.
    (3) Para os exercícios seguintes (correntes), foram utilizados os cálculos de estimativa  anexados à LDO reajustados pelos índices previstos de inflação + crescimento do PIB.
    (4) Dívida fiscal líquida = Dívida consolidada líquida + receitas de privatização.
    (5) Na Despesa Fiscal não está sendo considerada  a "Reserva de Contingência".

QUADRO III    -   Metas  Anuais de Receitas,  Despesas,  Resultado  Primário,  Resultado Nominal  e  Montante da Dívida                                                                                        
Comparativo com as Fixadas nos Exercícios Anteriores   (art. 4º   §§ 1º e 2º da LC 101/00 )

Valores Correntes  em R$ 1.000

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO - EXERCÍCIO DE 2018
ANEXO DE METAS FISCAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
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ANEXO II

I-1)  PRIORIDADES E METAS PARA 2018

PROPOSTA DE INCLUSÃO NA LEI DE DIRETRIZES OR-
ÇAMENTÁRIAS – MUNICÍPIO DE CANTAGALO.

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – 2018                          

         (obs.):  I - os valores são  de referência e serão ajus-
tados as  Projeções das Receitas Previstas para 2018 cons-
tantes no Anexo de Metas Fiscais desta LDO ; 
	 II – O preço nominal refere-se a jan/2017 e o corren-
te a jan/2018;
	 III - Variação percentual pelo IPCA de 2017= 6,40%.
	 IV – As propostas são preliminares e poderão ser 
revisadas e/ou ajustadas    quando da elaboração do Plano 
Plurianual para 2018 a 2021.         

CÂMARA MUNICIPAL

PT: 0101 – MANUTENÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DO 
PODER  LEGISLATIVO

OBJETIVO: Assegurar o funcionamento pleno da estrutura 
do Poder Legislativo Municipal.

AÇÃO – Investimento na Câmara Municipal
l                                               
Projeto    1.001        =  R$     240.800,00  (preço nominal)
                                     R$      256.200,00   (preço corrente )                      

AÇÃO – Manutenção da Câmara Municipal

Atividade 2.001       =  R$    3.772.400,00  (preço nominal)
                                     R$     4.015.000,00   (preço corrente)

PRIORIDADES E METAS:
• Realizar todas as sessões dos períodos legislativos: Ordi-
nárias, extraordinárias, solenes e itinerantes;
• Prover meios para efetuar a fiscalização da ação governa-
mental;
• Manter um rígido controle orçamentário, financeiro e patri-
monial de suas contas, a fim de cumprir todos os preceitos 
legais vigentes;
• Investimentos na estrutura e conservação de todos os do-
cumentos do arquivo geral através de estudos, pesquisas e 
contratação de mão-de-obra especializada;
• Ativar e manter atualizada a Biblioteca Leopoldo Ferreira 
Goulart (Resolução 077/94 e 078/94);
• Promover e dar condição de capacitação aos Vereadores, 
e Servidores através de cursos e congressos, junto ao Tribu-
nal de Contas e outros órgãos de acordo com o interesse da 
Câmara;
• Investimento em (TI) Tecnologia da Informação, para man-
ter a Câmara atualizada na área de informática;
• Investimentos na implantação do sistema de segurança dos 
prédios da Câmara (sede e anexo);
• Manutenção e conservação dos prédios da Câmara (sede/
anexos), realizando reparos hidráulicos, elétricos, obras e 
outros necessários;
• Manter os compromissos com salários de pessoal e verea-
dores, fazendo as atualizações necessárias, por força de lei, 
em relação aos direitos dos servidores;
• Manter rígido controle da despesa com pessoal, em obe-
diência a legislação aplicável, e em especial, a Lei Comple-
mentar 101/2000;
• Manutenção de todos os bens móveis em uso da Câmara;
• Aquisição de bens móveis (veículos, computadores, im-
pressoras, máquinas, móveis, etc.) e imóveis, necessários 
ao trabalho da Câmara;
• Utilizar os meios de comunicação oficiais para manter a 
comunidade informada sobre os atos do Poder Legislativo, 
inclusive por meio da INTERNET;
• Manutenção da informatização do arquivo geral;
• Manutenção, ampliação e modernização da INTERNET so-
lidária. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

PT: 1000 MANUTENÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DA SE-
CRETARIA – GESTÃO ADMINISTRATIVA

OBJETIVO: Manutenção e operacionalização da Secretaria 
de Governo.

AÇÃO – Manutenção da Secretaria de Governo                                 

Atividade 2.002      =   R$   1.030.000,00 (preço nominal) 
                                     R$    1.096.000,00 (preço corrente)

PRIORIDADES E METAS:
Otimizar  o pleno funcionamento do Gabinete do Prefeito;

Desenvolvimento de atividades administrativas, visando o 
funcionamento pleno através das ações de como: pagamento 
de servidores lotados na Secretaria de Governo, treinamento 
e aperfeiçoamento dos servidores, materiais de expediente 
e consumo, serviços de terceiros, relação institucional com a 
sociedade e demais atividades atinentes.

PT: 1001 – MANUTENÇÃO DA PROCURADORIA JURÍDI-
CA

OBJETIVO: Manutenção e operacionalização da Procurado-
ria Jurídica.

AÇÃO – Manutenção e Operacionalização da Procuradoria 
Jurídica do Município.

Atividade 2.003      =   R$    365.000,00  (preço nominal)
                                     R$     388.000,00 (preço corrente)

	 PRIORIDADES E METAS:

Otimizar o pleno funcionamento da Procuradoria Jurídica do 
Município.

Desenvolvimento de atividades administrativas, visando 
o funcionamento pleno através das ações de como: paga-
mento de servidores lotados na Procuradoria, treinamento e 
aperfeiçoamento dos servidores, materiais de expediente e 
consumo, serviços de terceiros, relação institucional com a 
sociedade e demais atividades atinentes.

PT: 1002 MANUTENÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DA 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

META: Otimizar  o pleno funcionamento da Controladoria 
Geral do Município - CGM

AÇÃO – Manutenção do Controle Interno

Atividade  2.005          =   R$      273.000,00 (preço nominal)
                                           R$      291.000,00 (preço corren-
te)

• Desenvolvimento de atividades administrativas, visando o 
funcionamento pleno através das ações administrativas, pa-
gamento de servidores, contratação por tempo determinado, 
materiais de expediente e consumo, serviços de terceiros e 
demais atividades atinentes.

	 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 
GESTÃO

PT: 1500 MANUTENÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DA SE-
CRETARIA – GESTÃO ADMINISTRATIVA

OBJETIVO: Otimizar  o pleno funcionamento das Ações de 
Planejamento do Município.

AÇÃO – Manutenção das ações de planejamento do Muni-
cípio.                                 

Atividade 2.004      =   R$      115.000,00 (preço nominal)
                                      R$      122.400,00 (preço corrente)

PRIORIDADES E METAS:

• Funcionamento pleno e eficaz da Secretaria de Planeja-
mento e Gestão. 

• Desenvolvimento de atividades administrativas, visando o 
funcionamento pleno através das ações administrativas, pa-
gamento de servidores, contratação por tempo determinado, 
materiais de expediente e consumo, serviços de terceiros e 
demais atividades atinentes.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PRINCIPAIS PROGRAMAS:

PT:  2000   AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS

OBJETIVO: Construção de um Parque de Eventos, quadra 
de esporte e outras obras de interesse da população do Mu-
nicípio.

AÇÃO – Aquisição de Imóveis                                 

Projeto 1.002           =   R$    150.000,00  (preço nominal)
                                      R$    165.000,00  (preço corrente)
 Administração Municipal:

• Criação de um Centro de Eventos

•	 Criação de um Distrito Industrial.
•	 Aquisição de Imóveis para funcionamento de Secre-
tarias que estão instaladas em imóveis alugados.              

PT: 2001 MANUTENÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DA SE-
CRETARIA – GESTÃO ADMINISTRATIVA

OBJETIVO: Desenvolvimento de atividades administrativas, 
visando o funcionamento pleno das ações administrativas da 
Secretaria. 

Atividade  2.006        =   R$    5.150.000,00 (preço nominal)
                                      R$    5.480.000,00  (preço corrente)       

META: Aperfeiçoar o funcionamento da estrutura da Secre-
taria, tais como:

AÇÃO – Manutenção e Operacionalização da Secretaria de 
Administração.                                 

•	 Aquisição de materiais de informática
•	 Aquisição de móveis e utensílios para escritório
•	 Aquisição de ferramentas e utensílios
•	 Pagamento de acordos Judiciais, Precatórios e Sen-
tenças Judiciárias.
•	 Despesas com vencimentos e salários de Servido-
res.
•	 Despesa com pagamento com Fundo de Garantia 
por tempo de serviço.
•	 Despesas com encargos patronais (INSS)
•	 Despesas com as obrigações patronais relativas ao 
IPAM
•	 Despesas com parcelamento do INSS.
•	 Pagamento de diárias de Servidores
•	 Aquisição de material de higiene e conservação.
•	 Despesas com assinaturas de jornais e revistas
•	 Fornecimento de energia Elétrica para os próprios 
municipais
•	 Fretes e carretos
•	 Pagamento de Impostos, taxas e multas.
•	 Locação de imóveis
•	 Condomínio
•	 Seguro em geral
•	 Serviços de correio
•	 Impressão
•	 Encadernação
•	 Realização e atualização de Planos de Carreira dos 
Servidores Municipais        

META: Garantir o pagamento das obrigações patronais do 
Fundo Municipal de Saúde (IPAM, INSS e FGTS)

PT: 0000   ENCARGOS ESPECIAIS

OBJETIVO: Fazer frente às obrigações contributivas, PA-
SEP.

META: Acompanhamento, controle e pagamento das obriga-
ções contributivas da Prefeitura.

AÇÃO – Pagamento do PASEP

Atividade  0.008          =    R$     824.500,00 (preço nominal)
                                        R$      877.300,00 (preço corrente)        

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

PRINCIPAIS PROGRAMAS:

PT: 2500 MANUTENÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DA SE-
CRETARIA – GESTÃO ADMINISTRATIVA

OBJETIVO: Garantir o funcionamento pleno da Secretaria 
Municipal de Fazenda.

META – Desenvolvimento de atividades administrativas, vi-
sando o funcionamento pleno através das ações da Secre-
taria, pagamento de servidores, contratação por tempo de-
terminado, materiais de expediente e consumo, serviços de 
terceiros e demais atividades atinentes.

AÇÃO – Manutenção da Secretaria de Fazenda

Atividade  2.009           =   R$      841.100,00 (preço nominal)
                                       R$       895.000,00 (preço corrente)
        
META: Criar condições para o funcionamento pleno da estru-
tura da Secretaria.
AÇÃO – Manutenção e Operacionalização do Serviço de Ad-
ministração Tributária Municipal.

Atividade  2.090    =   R$      520.000,00 (preço nominal)
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                                       R$       553.300,00 (preço corrente)
        
META: Criar condições para o funcionamento pleno do ser-
viço.

PT: 0000   SERVIÇO DA DÍVIDA CONTRATADA – ENCAR-
GOS ESPECIAIS

META: Acompanhamento, controle de amortização da Divida 
Consolidada do Município.

AÇÃO – Pagamento das obrigações da Dívida Consolidada 
do Município.

Atividade  0.010           =   R$     0,00  (preço nominal)
                                           R$      0,00  (preço corrente)        

	 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

	 PRINCIPAIS PROGRAMAS:

PT: 3000 MANUTENÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DA SE-
CRETARIA – GESTÃO ADMINISTRATIVA

OBJETIVO: Garantir o funcionamento pleno da Secretaria 
Municipal de Educação

META – Desenvolvimento de atividades administrativas, vi-
sando o funcionamento pleno através das ações da Secre-
taria, pagamento de servidores, contratação por tempo de-
terminado, materiais de expediente e consumo, serviços de 
terceiros e demais atividades atinentes.

AÇÃO – Manutenção das Atividades da Secretaria
• Atender as atividades inerentes a Secretaria, subsidiando 
com recursos humanos, materiais, etc;
• Custear as despesas decorrentes das tarifas de água, ener-
gia elétrica, telefone, combustível, locações de imóveis, ma-
nutenção e suporte operacional;
• Manter sistema informatizado com dados interligados da 
educação municipal, objetivando o controle, acompanha-
mento, monitoramento e avaliação do processo educacional 
do Município.

AÇÃO – Capacitação dos servidores administrativos da Se-
cretaria de Educação
• Capacitação continuada dos servidores da Secretaria atra-
vés da participação em cursos, jornadas e projetos.

AÇÃO – Reequipamento da Secretaria de Educação

• Dotar a secretaria com equipamentos de informática e ele-
trônicos, mobiliários e veículos necessários à execução dos 
trabalhos;
• Readequar o espaço físico da Secretaria.

Atividade 2.011           =    R$      415.500,00 (preço nominal)
                                       R$       442.100,00 (preço corrente)

        
PT: 3001  MANUTENÇÃO E REVITALIZAÇÃO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL:

OBJETIVO: Assegurar a igualdade nas condições de aces-
so, permanência e êxito do aluno matriculado no Ensino Fun-
damental.

META: Oferecer ensino de qualidade aos alunos matricula-
dos no Ensino Fundamental da rede municipal.

AÇÃO – Construção e Ampliação de Unidades Escolares do 
Ensino Fundamental.     

• Construção da nova sede da Escola Municipal Profa. Lúcia 
Helena Pinheiro do Couto;
• Ampliação e reforma da Escola Municipal Maria Belliene 
D’Olival.

AÇÃO – Modernizar e Equipar as Unidades Escolares do En-
sino Fundamental.
• Implantação de um Sistema da Tecnologia da Informação;
• Renovação e ampliação da frota que atende o Ensino Fun-
damental;
• Mobiliar e equipar as unidades do Ensino Fundamental;
• Equipar as bibliotecas escolares.

Projeto     1.003        =    R$      405.000,00 (preço nominal)
                                       R$       431.000,00 (preço corrente)

AÇÃO – Manutenção das Atividades Curriculares do Ensino 
Fundamental.    

• Custear todas as despesas decorrentes da garantia de 
acesso, permanência dos alunos do Ensino Fundamental, 
subsidiando com recursos humanos, materiais didáticos, pe-
dagógicos, lúdicos, esportivos e uniformes adequados, obje-
tivando a melhoria do ensino;
• Oferecer remuneração adequada aos professores do En-
sino Fundamental, visando garantir um padrão satisfatório 
na qualidade do ensino e consequentemente nas avaliações 
externas como a do IDEB (Índice de Desenvolvimento da 
Educação Básica);
• Capacitação dos servidores das Unidades de Ensino Fun-
damental, visando à ação continuada da análise e da dis-
cussão do fazer pedagógico, realizando pesquisas, cursos, 
jornadas e projetos que permitam avançar no processo de 
ensino aprendizagem.
• Custear gastos relacionados com a conservação, manu-
tenção das escolas do Ensino Fundamental, atendendo ser-
viços diversos e ainda a aquisição de materiais necessários 
a essa finalidade, de forma a melhorar o ambiente escolar 
através da disponibilização de espaços de lazer, esportivos 
e laboratórios.

Atividade 2.012          =    R$     13.300.000,00 (preço nomi-
nal)
                                    R$     14.180.000,00 (preço corrente)

AÇÃO – Aquisição de Gêneros Alimentícios para a Merenda 
Escolar do Ensino Fundamental.  

• Atender o serviço de alimentação escolar por meio da pro-
dução e fornecimento de refeições, com recursos humanos 
próprios e qualificados, conforme “Programa Municipal de 
Qualificação de Alimentação Escolar”, inclusive garantindo 
a complementação da refeição do aluno em atividades no 
turno inverso ao da escolar – Mais Educação. 

Atividade 2.013          =    R$       747.000,00 (preço nominal)
                                       R$        795.000,00 (preço corrente)

AÇÃO – Transporte Escolar para o Ensino Fundamental.

• Garantir o acesso dos alunos do Ensino Fundamental às 
escolas municipais seja através de frota própria da Secreta-
ria, da contratação de empresas especializada no transporte 
de alunos e ainda através da aquisição de passe escolar.

Atividade 2.014       =    R$      1.550.000,00 (preço nominal)
                                    R$       1.650.000,00 (preço corrente)
        
PT: 3002 TRANSPORTES PARA ALUNOS DO ENSINO MÉ-
DIO, TÉCNICO E PÓS-MÉDIO:

OBJETIVO: Oferecer transporte gratuito aos estudantes do 
ensino médio, técnico e pós-médio. 

META: Oferecer transporte gratuito aos estudantes do ensi-
no médio, técnico e pós-médio, assegurando condições de 
igualdade de acesso ao ensino, priorizando as famílias de 
baixa renda.

AÇÃO – Transporte Escolar para o ensino médio, técnico e 
pós-médio.

• Oferecer, na medida da disponibilidade financeira do Mu-
nicípio, acesso dos alunos do Município ao Ensino Médio, 
Técnico e Pós-Médio nas escolas do Município e região.

Atividade 2.015       =    R$          500.000,00 (preço nominal)
                                     R$          535.000,00 (preço corrente)

PT: 3003     TRANSPORTES DE ALUNOS PARA O ENSINO 
SUPERIOR

OBJETIVO: Oferecer transporte gratuito aos estudantes do 
ensino superior, matriculados em Universidades situadas a 
distância máxima de 150 km da sede do Município, priorizan-
do os estudantes de baixa renda.

META: Oferecer transporte gratuito para estudantes de Ensi-
no Superior, priorizando as famílias de baixa renda.
AÇÃO – Transporte Escolar para o Ensino Superior

• Facilitar o acesso dos alunos residentes no Município ao 
Ensino Superior Presencial, oferecendo transportes através 
da aquisição de passagens e/ou contratação de empresa es-
pecializada nesses serviços.

Atividade 2.016           =    R$          450.000,00  (preço no-
minal) 
                                   R$          480.000,00  (preço corrente)
        
PT: 3004   EDUCAÇÃO SUPERIOR A DISTÂNCIA – CE-

DERJ

OBJETIVO: Proporcionar ensino superior gratuito e de qua-
lidade, não presencial, com cursos de graduação e especia-
lização.

         META: Oferecer ensino superior gratuito e de qualidade 
no município com cursos de graduação e especialização.

AÇÃO – Manutenção do Polo do CEDERJ

• Custear todas as despesas decorrentes da oferta de cursos 
de graduação e especialização à distância, subsidiando com 
recursos humanos, materiais e serviços necessários a essa 
finalidade.

AÇÃO – Construção, ampliação e equipamento do Polo CE-
DERJ.

• Ampliação e melhoria da infraestrutura física do Polo;
• Reequipamento do Polo com aquisição de equipamentos 
de informática, móveis e equipamentos necessários ao bom 
funcionamento da Unidade.

Atividade 2.017        =     R$         75.000,00 (preço nominal)
                               =     R$         80.000,00 (preço corrente) 
                              
                 PT: 3005 MANUTENÇÃO E REVITALIZAÇÃO DA 
EDUCAÇÃO INFANTIL

OBJETIVO: Assegurar a igualdade nas condições de aces-
so, permanência e êxito do aluno matriculado na Educação 
Infantil.

META: Oferecer ensino de qualidade aos alunos matricula-
dos na Educação Infantil da rede municipal.

AÇÃO – Construção e Ampliação de Unidades Escolares de 
Educação Infantil.     

•	 Construção de imóvel para implantação definitiva da 
Escola Municipal Francisca Pinheiro Teixeira;

AÇÃO – Modernizar e Equipar as Unidades Escolares de 
Educação Infantil.
•	 Implantação de um Sistema da Tecnologia da Infor-
mação;
•	 Renovação e ampliação da frota que atende a Edu-
cação Infantil;
•	 Implantação nas escolas de laboratórios, salas de 
recursos multifuncionais e bibliotecas para melhorar o pro-
cesso de ensino aprendizagem dos professores e alunos;
•	 Mobiliar e reequipar as unidades do ensino infantil;
•	 Equipar as bibliotecas escolares.

Projeto     1.004        =    R$       250.000,00 (preço nominal)
                                       R$       266.000,00 (preço corrente)

AÇÃO – Manutenção das Atividades Curriculares da Educa-
ção Infantil.

•	 Custear todas as despesas decorrentes da garantia 
de acesso, permanência dos alunos na Educação Infantil, 
subsidiando com recursos humanos, materiais didáticos, pe-
dagógicos, lúdicos, esportivos e uniformes adequados, obje-
tivando a melhoria do ensino;
•	 Oferecer remuneração adequada aos professores 
da Educação Infantil, visando garantir um padrão satisfatório 
na qualidade do ensino e consequentemente nas avaliações 
externas como a do IDEB (Índice de Desenvolvimento da 
Educação Básica);
•	 Capacitação dos servidores das Unidades de Edu-
cação Infantil, visando à ação continuada da análise e da 
discussão do fazer pedagógico, realizando pesquisas, cur-
sos, jornadas e projetos que permitam avançar no processo 
de ensino aprendizagem.
•	 Custear gastos relacionados com a conservação, 
manutenção das escolas do Ensino Infantil, atendendo ser-
viços diversos e ainda a aquisição de materiais necessários 
a essa finalidade, de forma a melhorar o ambiente escolar 
através da disponibilização de espaços de lazer, esportivos 
e laboratórios.

Atividade 2.018        =    R$     1.535.000,00  (preço nominal)         
                                   R$      1.630.000,00 (preço corrente)         
                                                            
AÇÃO – Aquisição de Gêneros Alimentícios para a Merenda 
Escolar para a Educação Infantil.  

• Atender o serviço de alimentação escolar por meio da pro-
dução e fornecimento de refeições, com recursos humanos 
próprios e qualificados, conforme “Programa Municipal de 
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Qualificação de Alimentação Escolar”, inclusive garantindo 
a complementação da refeição do aluno em atividades no 
turno inverso ao da escolar – Mais Educação. 

Atividade 2.019         =    R$        265.000,00 (preço nominal)
                                       R$        282.000,00 (preço corrente)         

AÇÃO – Transporte Escolar para a Educação Infantil.

•	 Garantir o acesso dos alunos da Educação Infantil às 
escolas municipais seja através de frota própria da Secreta-
ria, da contratação de empresas especializada no transporte 
de alunos e ainda através da aquisição de passe escolar.

Atividade 2.020       =      R$      450.000,00 (preço nominal)
                                       R$       480.000,00 (preço corrente)

AÇÃO – Manutenção e Conservação da Creche Municipal.

•	 Custear todas as despesas decorrentes da garan-
tia de permanência das crianças de 0 a 3 anos na creche 
municipal, subsidiando com recursos humanos, materiais e 
serviços necessários para este fim.
•	 Promover a capacitação continuada dos funcionários 
da creche municipal através da participação em pesquisas, 
cursos, jornadas e projetos;
•	 Custear gastos relacionados com a conservação e a 
manutenção da creche municipal;
•	 Expansão das vagas para crianças de 0 a 3 anos, 
através da construção, ampliação e melhoria de creches 
com moderna infraestrutura física.
•	 Aquisição de equipamentos e mobiliário necessários 
ao bom funcionamento das unidades.

Atividade 2.021        =    R$       650.000,00 (preço nominal)
                                      R$        720.000,00 (preço corrente)         

AÇÃO – Aquisição de Gêneros Alimentícios para a Merenda 
Escolar das creches municipais (0 a 3 anos)

•	 Atender o serviço de alimentação dos internos nas 
creches por meio da produção e fornecimento de refeições, 
com recursos humanos próprios e qualificados, conforme 
“Programa Municipal de Qualificação de Alimentação Esco-
lar”.
     
Atividade 2.022        =   R$        150.000,00  (preço nominal)
                                      R$       165.000,00  (preço nominal)                                       
        
       PT: 3006    PROGRAMA DE EDUCAÇÃO DE JOVENS 
E ADULTOS.

       OBJETIVO: Desenvolver no Município uma política de 
educação para atender jovens e adultos, com cursos técni-
cos e pós-médio.

              META: Construir uma política de educação de jovens 
e adultos a partir dos 16 anos.

AÇÃO – Manutenção das atividades do Programa

• Custear todas as despesas decorrentes da manutenção 
das atividades do Programa, subsidiando com recursos hu-
manos, materiais e serviços necessários. 

AÇÃO – Construção, ampliação e equipamento do programa 
EJA – Educação de Jovens e Adultos.

• Expansão do Ensino de Jovens e Adultos, através da me-
lhoria e ampliação das instalações voltadas a essa modali-
dade;
• Aquisição de equipamentos de informática,  moveis, etc ne-
cessários ao bom andamento da Ação.

Atividade 2.023         =     R$      80.000,00  (preço nominal)                                             
R$       87.500,00  (preço corrente)

PT: 3007    PROGRAMA DE INCLUSÃO DIGITAL.

              OBJETIVO: Promover o acesso da população, prin-
cipalmente às camadas menos favorecidas, às novas tecno-
logias da informação.

              META: Universalizar no Município o acesso às novas 
tecnologias da informação

AÇÃO – Manutenção das atividades do Programa de Inclu-
são Digital.
•	 Desenvolver uma cultura digital através do acesso 
à rede mundial de computadores, possibilitando a inclusão 
social;
•	 Formação continuada dos servidores do telecentros 

municipais com cursos que permitam avançar no processo 
de ensino aprendizagem.

Atividade 2.024         =    R$         44.540,00 (preço nominal)
                                       R$         47.500,00 (preço corrente)
     

PT: 3008 MANUTENÇÃO DOS CONSELHOS MUNICIPAIS 
LIGADOS A S.M. EDUCAÇÃO.

              OBJETIVO: Manutenção e Operacionalização dos 
Conselhos Municipais vinculados a SME: CME, FUNDEB, 
CAS e CAE.

              META: Promover o fortalecimento dos Conselhos 
Municipais e a participação efetiva de seus membros.

AÇÃO – Promover o funcionamento efetivo dos Conselhos 
Municipais ligados a SME.

•	 Custear as despesas decorrentes da manutenção 
das atividades, subsidiando com recursos humanos, mate-
riais e serviços;
•	 Aquisição de equipamentos e mobiliários necessá-
rios ao bom funcionamento dos Conselhos;
•	 Promover e incentivar a capacitação continuada dos 
conselheiros. 

Atividade 2.025       =    R$          47.500,00  (preço nominal)
                                    R$           53.000,00  (preço corrente)

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚ-
BLICOS

PRINCIPAIS PROGRAMAS;

PT: 3501 MANUTENÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DA SE-
CRETARIA – GESTÃO ADMINISTRATIVA

OBJETIVO: Desenvolvimento de atividades administrativas, 
visando o funcionamento pleno através das ações adminis-
trativas da Secretaria. 

META – Garantir o funcionamento pleno e otimizado da 
SMOSP.

AÇÃO – Manutenção das atividades da SMOSP

Atividade 2.026    =     R$       3.100.000,00 (preço nominal)
                                   R$       4.625.000,00 (preço corrente)

PT: 3502  DESENVOLVIMENTO DA INFRA-ESTRUTURA 
URBANA DO MUNICÍPIO.

OBJETIVO: Promover a manutenção e a ampliação da infra-
estrutura urbana do Município.

META – Desenvolvimento da infraestrutura urbana do muni-
cípio, obedecendo às diretrizes contidas no PPA e as deman-
das levantadas junto a população por ocasião das reuniões 
para o Orçamento Participativo.

AÇÃO – Investimento na infraestrutura urbana do Município.

Projeto   1.005       =     R$          380.000,00 (preço nominal)
                                    R$          450.000,00 (preço corrente)

AÇÃO – Manutenção das atividades de infraestrutura urba-
na

Atividade 2.027       =     R$        420.000,00 (preço nominal)
                                      R$        450.000,00 (preço corrente)

PT: 3503  DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS PÚBLI-
COS

OBJETIVO – Desenvolvimento de atividades ligadas à me-
lhoria da Iluminação Pública do Município, reformas e manu-
tenção de cemitérios, capelas velórios e banheiros públicos.

META: Substituição de iluminação pública e extensão de re-
des, manutenção/reformas de cemitérios e capelas velório, 
construção/manutenção de banheiros públicos.

AÇÃO – Construção, reforma e ampliação de cemitérios, ca-
pelas velórios e banheiros públicos.

Projeto   1.006        =     R$       154.000,00  (preço nominal)
                                       R$       165.000,00 (preço corrente)

AÇÃO – Investimento na rede de iluminação pública do Mu-
nicípio.

Projeto   1.007        =      R$       130.000,00 (preço nominal)
                                       R$       138.000,00 (preço corrente)

AÇÃO – Manutenção dos cemitérios, capelas velórios e ba-
nheiros públicos.

Atividade 2.028           =     R$         90.000,00 (preço nomi-
nal)
                                             R$         95.000,00 (preço cor-
rente)
   
AÇÃO – Manutenção e operacionalização da rede de ilumi-
nação pública do Município.

Atividade 2.029      =      R$     1.780.000,00 (preço nominal)
                                     R$      1.895.000,00 (preço corrente)

PT: 3504   DESENVOLVIMENTO DO SANEAMENTO BÁSI-
CO URBANO

OBJETIVO – Desenvolvimento de atividades ligadas à me-
lhoria do Saneamento Básico do Município.

META: Desenvolvimento do saneamento básico do municí-
pio, obedecendo às diretrizes contidas no PPA e as deman-
das levantadas junto à população por ocasião das reuniões 
para o Orçamento Participativo. 

AÇÃO – Investimento no desenvolvimento do saneamento 
básico.

Projeto    1.008      =     R$       1.500.000,00  (preço nominal) 
reavaliado   
                                    R$       1.600.000,00 (preço corrente)                                         
   
AÇÃO – Manutenção da rede de saneamento básico

Atividade 2.030     =     R$          145.000,00 (preço nominal)
                                    R$          160.000,00 (preço corrente)

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANTAGALO

O Fundo Municipal de Saúde, unidade orçamentária vincu-
lada diretamente à Prefeitura Municipal de Cantagalo, tem 
como objetivo a implantação e manutenção de programas 
relacionados à Saúde Pública, através de ações envolvendo 
diretivas da Atenção Básica (promoção, prevenção, manu-
tenção, recuperação e demais tratamentos de baixa comple-
xidade), secundária (especialidades médicas, atenção psico-
social) e terciárias (atenção hospitalar). 

	 Em consonância com a Portaria 698 / GM de 30 de 
março de 2006, que versa sobre o Pacto pela Saúde, o finan-
ciamento do Sistema Único de Saúde deverá ocorrer através 
de cinco blocos financeiros:
			 
PT: 2002   OBRIGAÇÕES PATRONAIS DO FUNDO MUNI-
CIPAL DE SAÚDE

OBJETIVO: Garantir o pagamento das obrigações patronais 
do Fundo Municipal de Saúde.

AÇÃO – Pagamento das obrigações do F.M.S. com o IPAM, 
INSS e FGTS.                                 

Atividade  2.007        =   R$     1.850.000,00 (preço nominal)
                                      R$     1.970.000,00 (preço corrente)

META: Garantir o pagamento das obrigações patronais do 
Fundo Municipal de Saúde (IPAM, INSS e FGTS)

PT - 4000 -  GESTÃO DO SUS

-	 Manutenção e Operacionalização 

-	 Objetivo: Desenvolvimento de atividades administra-
tivas, visando o funcionamento pleno das ações de saúde do 
município, contratações de profissionais, pagamento de ser-
vidores, materiais de expediente e consumo, combustível, 
manutenção predial, serviços de terceiros (sistema contábil, 
Internet, telefonia, energia elétrica, etc.) e demais atividades 
atinentes.

-	 Objetivo: Desenvolvimento de novos projetos e ins-
crição de emendas parlamentares lançadas para o Fundo 
Municipal de Saúde;

-	 Objetivo: Adquirir sistemas de informática voltados 
para a saúde de forma a melhora o controle de estoque e 
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consultas de profissionais de especialidades;

META: Funcionamento pleno  e eficaz da gestão da saúde 
pública de responsabilidade do Município.

-	 Investimentos 
        
-	 Objetivo: Reequipamento e reinvestimento, aquisi-
ção de novos equipamentos nas áreas de informática, mobi-
liário e instalações, visando a adequação do setor adminis-
trativo às necessidades básicas.

META: Aquisição de 03 microcomputadores mais software, 
sendo 01 servidor a fim de que sejam renovados os equipa-
mentos de informática; aquisição de 02 impressoras multi-
funcionais.

ATIVIDADE   2.031                  =  R$     8.300.000,00  (preço 
nominal) 
                                      R$     8.850.000,00 (preço corrente)   

PT: 4001 - ATENÇÃO BÁSICA

-	 Manutenção do Programa Saúde da Família 

-	 Objetivo: Manutenção das ações do programa Saú-
de da Família do município.

META: Aquisição de materiais de consumo, insumos, com-
bustível; treinamento e capacitação permanentes de profis-
sionais; manutenção do pagamento da folha de Servidores 
e demais despesas decorrentes da atividade. Visa o atendi-
mento contínuo ao total de 5.500 famílias, aproximadamen-
te. 

-	 Investimentos no Programa Saúde da Família 
          
-	 Objetivo: Dotar as unidades básicas do programa 
Saúde da Família, dos equipamentos necessários ao seu 
pleno funcionamento. Substituir equipamentos deteriorados 
pelo tempo e uso, bem como obsoletos tais como Equipa-
mentos Médicos, odontológicos e de enfermagem.

-	 Objetivo: Aquisição de novos veículos para utiliza-
ção nas Unidades de Saúde do Município.

META: Aquisição de 16 computadores e acessórios, 2 veícu-
los e  8 desfibriladores.
  
  ATIVIDADE   2.032     =   R$    4.500.000,00 (preço nomi-
nal) 
                                       R$    4.800.000,00 (preço corrente)

PT: 4002 - VIGILANCIA EM SAÚDE

- Investimento em Vigilância Sanitária, Ambiental e Epide-
miológica. 

- Objetivo: Implementar as ações de vigilância sanitária, am-
biental e epidemiológica, dotando-a de suas necessidades 
funcionais.

META: Aquisição de 01 aparelho  atomizador veicular para 
combate a dengue e  Aquisição de 02 aparelho UBV costal 
(portátil).

- Manutenção das Ações de Vigilância Sanitária, Ambiental e 
Epidemiológica 

- Objetivo: Manter as ações inerentes à Vigilância em Saúde 
dotando o Setor de insumos e recursos necessários à plena 
atividade do mesmo. 

META: Aquisição de insumos (inseticidas e raticidas para 
combate a vetores), materiais de uso de proteção individual 
e coletivo; combustível; capacitação permanente dos profis-
sionais, aquisição de 40 uniformes; custeio de propaganda, 
mídia e material promocional de combate à dengue, leish-
maniose e Gripe H1N1; custeio da folha de pagamento dos 
servidores.

ATIVIDADE   2.033      =  R$       400.000,00 (preço nominal) 
                                      R$        430.000,00 (preço corrente)

PT:  4003 - ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
AMBULATORIAL E HOSPITALAR
  
- Manutenção Ambulatorial, Hospitalar e Laboratorial 
  
- Objetivo: Promover o acesso universal da população aos 
serviços ambulatoriais, hospitalares e laboratoriais no muni-
cípio.

-	 Objetivo: Melhorar a qualidade dos serviços desen-
volvidos pelos prestadores de serviços de saúde e otimizar 
as informações enviadas a Secretaria pelos mesmos;

-	 Objetivo: Credenciar o Laboratório Municipal de Cito 
patologia junto a SMS.

META: Suprir as necessidades no tocante à atenção secun-
dária e terciária de forma universal, fornecendo consultas, 
exames e demais atividades atinentes para aproximadamen-
te 5.500 famílias. Subvencionar as entidades hospitalares, 
execução de convênios para serviços de atenção secundá-
ria e terciária; Contratação de empresas para realização de 
exames de diagnósticos laboratoriais por análises clínicas e 
por imagem; Contratação (contrato de comodato) de empre-
sa para prover o laboratório municipal de análises clínicas de 
aparelho para exames; aquisição de combustível.

ATIVIDADE   2.034            =  R$     5.600.000,00 (preço no-
minal) 
                                   R$     5.960.000,00 (preço corrente)

- Investimento Ambulatorial, Hospitalar e Laboratorial 

- Objetivo: Promover o acesso universal da população aos 
serviços ambulatoriais, hospitalares e laboratoriais no muni-
cípio.

META: Construção do prédio da Policlínica Municipal, Cons-
trução da Centro de atenção a saúde da mulher; dotar as 
unidades dos equipamentos necessários ao seu funciona-
mento; aquisição de uma ambulância de simples remoção e 
dois veículos para atendimento fora do domicílio.

- Objetivo: Realizar junto a Secretaria Estadual de Saúde o 
credenciamento do Centro de terapia Intensiva – CTI e os 
serviços de Hemodinâmica.

META: Credenciar junto a SES os serviços de CTI e Hemodi-
nâmica municipal, minimizando assim os custos da Adminis-
tração com internações em CTI`s fora do Município.

              PROJETO    1.009      =  R$     500.000,00 (preço 
nominal)
                                          R$     532.000,00 (preço corrente)

PT:  4004 – ATENDIMENTO PSICOSSOCIAL

-  Manutenção do CAPS  

- Objetivo: Manutenção do Centro de atendimento psicos-
social, visando o atendimento das necessidades específicas 
dos pacientes com transtornos mentais.

META: Fornecimento de alimentação, materiais de consumo 
para as oficinas terapêuticas, materiais de consumo diver-
sos, Transporte para 100% dos usuários (Passagens); cus-
teio de folha de pagamento dos Servidores, aquisição de 
combustível.

 ATIVIDADE     2.035     =   R$    480.000,00 (preço nominal)
                                         R$     511.000,00 (preço corrente)

-	 Investimento do CAPS 

-	  Objetivo: Investimento no Centro de atendimento 
psicossocial, visando dotar a unidade de suas necessidades 
funcionais.

META: Aquisição de três aparelhos de ar condicionado.

- Objetivo: Transferir o CAPS para um imóvel próprio.
-	
META: Melhorar a capacidade das instalações do Centro, 
aumentando a capacidade de atendimento.

PROJETO    1.010      =  R$       159.000,00 (preço nominal)
                                      R$        170.000,00 (preço corrente)

PT: 4004 - ATENÇÃO FARMACÊUTICA

-  Manutenção da Atenção Farmacêutica

- Objetivo: Atender às necessidades relativas aos medica-
mentos de competência da esfera municipal, que consta da 
REMUME – Relação municipal de medicamentos excepcio-
nais. 

          META: Aquisição de medicamentos da farmácia Básica, 

de competência do município, para aproximadamente 5.500 
famílias, além de alguns medicamentos excepcionais a por-
tadores de câncer e doenças crônicas, conforme previsto na 
REMUME.

ATIVIDADE     2.036   =  R$     1.650.000,00 (preço nominal) 
                                   R$     1.760.000,00 (preço corrente)

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E TRANSPORTE

PRINCIPAIS PROGRAMAS:

PT: 4501  MANUTENÇÃO, CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO 
DE ESTRADAS VICINAIS.

OBJETIVO: Garantir o pleno escoamento da produção agro-
pecuária e da locomoção dos munícipes residentes no Dis-
trito de São Sebastião do Paraíba e na Zona Rural do Mu-
nicípio.

META: Revitalização da Patrulha Mecanizada da Secretaria, 
ampliação e reformas de bueiros, patrolamento e ensaibra-
mento das estradas vicinais mais importantes para o escoa-
mento da produção do Município.

AÇÃO – Construção e ampliação de Estradas Vicinais Muni-
cipais e Investimento na Patrulha Mecanizada. Equipamen-
tos necessários a serem adquiridos até 2016:

• Construção e recuperação de pontes, bueiros e galerias de 
água pluviais;

Aquisições necessárias para compor a “Patrulha Mecaniza-
da”, até 2020:
• Aquisição de um rolo compactador;
• Aquisição de uma retro escavadeira;
• Aquisição de um caminhão caçamba toco;
• Aquisição de um caminhão caçamba trucado,
• Aquisição de um caminhão de porte médio para ser utiliza-
do na lubrificação de máquinas e caminhões em serviço. 

Projeto     1.011     =        R$     600.00,00 (preço nominal)
                                         R$     640.000,00 (preço corrente)

AÇÃO – Manutenção e conservação das Estradas Vicinais 
do Município (CAN`s).

•	 Contratação de serviços de limpeza e capina das 
CAN`s;
•	 Aquisição de combustível;
•	 Aquisição de peças;
•	 Aquisição de Pneus;
•	 Contratação de serviços para recuperação e manu-
tenção da Patrulha Mecanizada;
•	 Aquisição de materiais de construção para recupera-
ção de pontes e bueiros.

Atividade 2.037    =         R$      980.000,00  (preço nominal)
                                    R$    1.050.000,00  (preço corrente)

PT: 4502  REESTRUTURAÇÃO E MANUTENÇÃO DA SE-
CRETARIA DE VIAÇÃO E TRANSPORTE

OBJETIVO: Desenvolvimento de atividades administrativas, 
visando o funcionamento pleno através das ações de como: 
pagamento de servidores lotados na Secretaria, treinamento 
e aperfeiçoamento dos servidores, materiais de expediente e 
consumo, como pneus, peças sobressalentes, combustível, 
etc., serviços de terceiros, pessoas jurídicas e físicas e de-
mais atividades atinentes.

META: Funcionamento pleno da estrutura da Secretaria Mu-
nicipal de Viação e Transporte na manutenção de mais de 
1.000 Km de estradas vicinais existentes no Município.

AÇÃO – Garantir a operacionalização da Unidade Adminis-
trativa.

• Pagamento de servidores lotados na Secretaria;
• Promover o treinamento e aperfeiçoamento dos servidores 
da Unidade;
• Aquisição de materiais de expediente, consumo, pneus, 
combustível, peças sobressalentes; 
•	 Contratação de serviços de terceiros, pessoas jurídi-
cas e físicas; 
•	 Reforma da sede da Secretaria;
•	 Aquisição de dois veículos utilitários para Adminis-
tração da Secretaria.

Atividade 2.038   =    R$     1.080.000,00 (preço nominal)
                                   R$    1.150.000,00 (preço corrente) 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INDUSTRIA, COMÉRCIO, 
ESPORTE, CERTAMES E LAZER

PRINCIPAIS PROGRAMAS:

PT: 5001   DESPORTO AMADOR

OBJETIVO: Desenvolvimento de atividades administrativas, 
visando o pleno desenvolvimento do Desporto Amador do 
Município.

META: Desenvolvimento e fortalecimento da prática esporti-
va no Município.

AÇÃO – Incentivo ao desenvolvimento do esporte comuni-
tário.

• Realização dos campeonatos: Futebol de Areia (02), Cam-
peonato Municipal de Futebol de Campo (01) e Campeonato 
Municipal de FUTSAL (01);
• Realização dos Jogos Municipais Estudantis, com o envol-
vimento de cerca de 2000 alunos;
• Realização dos Jogos da Primavera (4 modalidades);
• Realização de provas de Motocross (01), Enduro (01) e Tri-
lhas (02);
• Incentivo a realização de eventos de Esportes Radicais no 
Município (Rapel, Canoagem, skate, arvorismo, etc);
• Programa de Iniciação Esportiva (escolinhas – 4 modalida-
des) – participação de cerca de  500 crianças;

Atividade 2.039       =          R$    85.500,00 (preço nominal)
                                             R$    90.000,00 (preço corrente)
       
AÇÃO – Investimento no desenvolvimento do Esporte Ama-
dor.

• Construção e reformas e padronização de Quadras polies-
portivas, priorizando a construção de quadra no Bairro São 
José;
• Construção de Quadras Esportivas de Grama Sintética nos 
bairros que ainda não dispõem deste equipamento como: 
Quinta dos Lontras, Novo Horizonte e outros. 

Projeto     1.012    =           R$    280.000,00 (preço nominal)
                                          R$    298.000,00 (preço corrente)

PT: 5002   POLO INDUSTRIAL

OBJETIVO: Fomentar o desenvolvimento da indústria no 
Município, priorizando as micros e pequenas empresas.

META: Funcionamento pleno de um Polo Industrial agregan-
do pequenas e médias empresas, com o Município partici-
pando com a doação dos terrenos e da infraestrutura. 

AÇÃO – Implantação de um polo industrial e de serviços no 
Município.

Projeto       1.013   =     R$  400.000,00 (preço nominal) rea-
valiado
                                          R$   430.000,00 (preço corrente)

PT: 5003  MANUTENÇÃO DA SEC. MUN. INDUS. E 
COMERCIO,TURISMO, ESPORTES, CERTAMES E LA-
ZER.

OBJETIVO: Desenvolvimento de atividades administrativas 
visando o desenvolvimento pleno da Secretaria.

META: Garantir o funcionamento pleno da Unidade.

AÇÃO – Manutenção E Operacionalização da Unidade ad-
ministrativa

• Pagamento de servidores lotados na Secretaria;
• Promover o treinamento e aperfeiçoamento dos servidores 
da Unidade;
• Aquisição de materiais de expediente, informática, consu-
mo, pneus, combustível, peças sobressalentes; 
• Contratação de serviços de terceiros, pessoas jurídicas e 
físicas; 
• Aquisição de um veículo de passeio para Administração da 
Secretaria.

Atividade 2.040       =         R$   620.000,00 (preço nominal)
                                          R$   650.500,00  (preço corrente)                                   

PT:  5004    INVESTIMENTO EM TELECOMUNICAÇÃO 

OBJETIVO: Desenvolvimento de atividades e investimento 
nas Torres de Televisão do Município.

META: Garantir o funcionamento pleno das torres de TV do 
Município.

AÇÃO – Manutenção das Torres de Televisão do Município.

• Aquisição de materiais e peças sobressalentes para garan-
tir o funcionamento das torres de televisão do Município;
• Contratação de serviços específicos para garantir o pleno 
funcionamento das Torres de Televisão do Município.

Atividade 2.041     =          R$    50.000,00 (preço nominal)
                                           R$    55.000,00 (preço corrente)

AÇÃO – Investimento nas Torres de Televisão do Município.

•	 Aquisição de estruturas de torres, retransmissores, 
antenas, receptores de satélites, módulos de proteção, para-
raios, etc.

Projeto     1.014      =        R$    127.300,00 (preço nominal)
                                         R$    212.500,00 (preço corrente)

PT:  5005      INCREMENTO DO TURISMO 

OBJETIVO: Desenvolvimento de atividades para desenvolvi-
mento e incremento do turismo municipal.

META: Realização, apoio e/ou subvenção de eventos no Mu-
nicípio, tais como:

AÇÕES:
JANEIRO: 
• Festa de louvor a São Sebastião (4º Distrito);

FEVEREIRO:

• Festival de verão, com realização de bailes populares e/ou 
atividades culturais nos fins de semana na sede do 1º Distrito 
e quinzenalmente nas sedes dos Distritos.
• Carnaval (subvenções a Escolas de Samba, Blocos de Em-
balo, contratação de bandas de metais e musicais para rea-
lização de sete bailes populares;
•	 Subvenção as Associações de Moradores legalmen-
te instituídas para realização dos festejos carnavalescos nas 
sedes dos Distritos.

MARÇO:
• Festa em louvor a São José (Campo Alegre – 5º Distrito);
• Comemorações dos 204 anos do Município.

MAIO:
• Festas em louvor a Santa Rita de Cássia, Santa Rita da Flo-
resta (2º Distrito), Euclidelândia (3º Distrito) e Porto Marinho 
(4º Distrito)
• Festa de 1º de Maio – Bairro São José e dos dias das Mães 
– Bairro Santo Antônio.

JUNHO:
• Festa dos Carecas (1º Distrito);
• Festa em louvor a Santo Antônio (4º e 5º Distrito)
• Festa do Bairro Felipe João (1º Distrito)

OUTROS EVENTOS: Festa do Ligante, Maravilha, Man-
gueira e Portozil (3º Distrito); Quinta dos Lontras (1º Distri-
to), Festas de São João (todo o Município), Festa de São 
Benedito (Campo Alegre-4º Distrito), festa do Final do Ano 
(Reveillon), etc.

• Confecção de Folder e cartões postais para divulgação do 
Município.
• Confecção de placas informativas e indicativas dos pontos 
turísticos do Município.

Atividade 2.042    =         R$    480.500,00 (preço nominal)
                                          R$    550.000,00 (preço corrente)

SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO 
AGROPECUÁRIO:
                                                                
PRINCIPAIS PROGRAMAS:

PT: 5500   CAMPANHA DE HORTA DOMÉSTICA E ESCO-
LAR

0BJETIVO – Incentivar na população a criação de hortas do-
mésticas e escolares de forma a produzir alimentos saudá-
veis.

META: Fomentar a produção de hortaliças de forma susten-
tável, prática e saudável, com a distribuição de sementes de 
qualidade, a assistência técnica sobre as formas de plantio 
e a melhor época para produzir cada espécie – Atender 400 

famílias (produtores e alunos)

AÇÃO – Produção de hortaliças e legumes de qualidade e de 
forma sustentável.
• Distribuição de cerca de 1.000 (mil) kits de sementes de 
hortaliças, contendo as dezoito variedades mais utilizadas 
pelos produtores do Município.
• Implantar nas Escolas Municipais canteiros para cultivos 
de hortaliças, ensinando técnicas e mecanismos de preparo 
do solo e cultivo das espécies, de forma que o aluno possa 
levar para sua casa todo este conhecimento e desenvolver 
uma horta própria.

Atividade 2.043      =         R$  35.000,00  (preço nominal)
                                           R$   38.500,00 (preço corrente)

PT: 5501  MANUTENÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DA 
SECRETÁRIA

OBJETIVO – Reequipamento e manutenção da Patrulha Me-
canizada da Secretária, desenvolvimento de atividades ad-
ministrativas visando o funcionamento pleno da Secretaria.

META: Atendimento de 600 produtores rurais.

AÇÃO – Garantir o funcionamento pleno da estrutura admi-
nistrativa da Secretaria. 

• Pagamento de servidores lotados na Secretaria;
• Promover o treinamento e aperfeiçoamento dos servidores 
da Unidade;
• Aquisição de materiais de expediente, informática, consu-
mo, pneus, combustível, peças sobressalentes; 
• Contratação de serviços de terceiros, pessoas jurídicas e 
físicas; 
• Aquisição de um veículo de passeio para Administração da 
Secretaria.
• Contratação de serviços específicos para manutenção da 
Patrulha Mecanizada da Secretária.

Atividade 2.044     =         R$     480.000,00 (preço nominal)
                                         R$     510.500,00 (preço corrente)

AÇÃO:  Manutenção na Patrulha Mecanizada da Secretaria.

• Fomentar o desenvolvimento da produção agropecuária do 
Município, priorizando e apoiando a Agricultura Familiar com 
a mecanização da Produção Agrícola;
• Melhorar a logística e a manutenção da Patrulha Mecaniza-
da de forma a otimizar o tempo e diminuir os gastos e des-
gastes dos equipamentos.

Atividade  2.045   =         R$      280.000,00  (preço nominal)  
                                         R$     300.000,00 (preço corrente)

AÇÃO – Investimento na Patrulha Mecanizada da Secreta-
ria.

• Investir na aquisição de novos equipamentos e implemen-
tos que possam atender cada vez melhor o Produtor Rural, 
fomentando a produção de alimentos e melhorando a renda 
e a qualidade de vida do homem do campo.

 Projeto     1.016    =        R$      153.000,00 (preço nominal)
                                        R$      163.000,00 (preço corrente)

PT: 5505  PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA E EXTENSÃO 
RURAL

OBJETIVO: Fomentar o Desenvolvimento da produção agro-
pecuária do Município, priorizando a agropecuária familiar.

AÇÃO – Realização de Convênio com a EMATER/RJ.

METAS: Atender 400 propriedades rurais

• Realização de Convênio com a EMATER/RJ visando pro-
mover a união entre as duas esferas de governo para melho-
rar o atendimento ao Produtor Rural, com a implementação 
de novas tecnologias e o aprimoramento da produção vege-
tal e animal do Município.

Atividade 2.046          =         R$   80.000,00 (preço nominal)
                                             R$   85.000,00 (preço corrente)     

AÇÃO – Promoção da Produção Vegetal

METAS: Fomentar e diversificar a Produção Agrícola do Mu-
nicípio, com o atendimento de no mínimo 600 propriedades 
rurais.

•	 Verificar as condições climáticas, hidrográficas e 
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relevo, para assim, desenvolver junto aos produtores rurais 
técnicas e escolha da variedade vegetal que mais se adapte 
a essas características, aumentando e diversificando a sua 
produção, gerando mais renda e alimento para suas famí-
lias.
• Controle de pragas, onde houver necessidade, em torno de 
150 produtores;
• Distribuição de mudas de eucalipto (250.000 mudas);
• Distribuição de mudas frutíferas de enxerto (10.000 mu-
das);
• Apoio a olericultura (atendimento a 150 produtores);
• Manutenção do Horto Municipal.

Atividade 2.047      =          R$    115.000,00 (preço nominal) 
                                          R$    125.000,00 (preço corrente)         

METAS: Atendimentos de no mínimo 100 propriedades ru-
rais.

AÇÃO – Promoção da Produção Animal.

• Fomentar e implantar o Serviço de Inspeção Municipal de 
Produtos de Origem Animal, conforme solicitação do MAPA;
• Manutenção dos tanques de resfriamento de leite e elabo-
ração de contratos de permissão de uso junto as Associa-
ções de Produtores Rurais do Município;
• Buscar convênio junto a FIPERJ para fomentar a piscicul-
tura familiar no Município, subsidiando a compra de alevinos 
e auxiliar os produtores rurais com assistência técnica e lo-
gística;
• Controle de Vacinação contra a raiva (nas propriedades 
onde houver ocorrências, aproximadamente 50);
• Programa de vacinação contra a brucelose (em rebanhos 
que estiverem sob controle da Secretaria, em torno de 200)
• Análise do solo, com atendimento previsto de 100 produto-
res no ano;
• Criação de um Centro de Criação de Animais de Pequeno 
Porte
• Criação e manutenção de um programa de Inseminação 
Artificial no Município.

Atividade 2.048     =         R$     100.000,00  (preço nominal) 
                                         R$     115.000,00 (preço corrente)

METAS: Atendimentos de no mínimo 500 produtores rurais 
e 400 alunos.

AÇÃO – Manutenção e Investimento do Horto Municipal

• Investir na produção de mudas frutíferas e para refloresta-
mento, dando ao produtor rural mais uma oportunidade de 
diversificar sua produção, tão como recuperação de áreas 
degradadas, APP e RL;
• Trabalhar junto às escolas para levar os alunos ao Horto 
Municipal com o objetivo de transmitir conhecimento sobre o 
meio ambiente, preservação, reciclagem;
• Criação de trilhas ecológicas a fim de proporcionar aos mu-
nícipes um local de visitação e laser;
• Investir na estrutura física do Horto para melhor dimensio-
na-lo;
• Aquisição de materiais de expediente, informática, consu-
mo, e outros para manutenção do horto; 
• Contratação de serviços de terceiros, pessoas jurídicas e 
físicas necessários ao bom funcionamento do Horto Muni-
cipal;
• Distribuição de mudas de eucalipto (250.000 mudas);
• Distribuição de mudas frutíferas de enxerto (10.000 mu-
das);
• Apoio à olericultura (atendimento a 150 produtores);

    Atividade 2.049  =         R$      55.000,00   (preço nominal) 
                                         R$     60.000,00  (preço corrente)

FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVI-
MENTO SUSTENTÁVEL                                                             

PT: 8500  MANUTENÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DO 
FMMADS

OBJETIVO – desenvolvimento das atividades administrati-
vas, visando o funcionamento pleno através das ações de 
como: pagamento de servidores lotados no Fundo, treina-
mento e aperfeiçoamento dos servidores, materiais de expe-
diente e consumo, serviços de terceiros, relação institucional 
com a sociedade e demais atividades atinentes.

META: Funcionamento pleno da estrutura do Fundo Munici-
pal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável.

AÇÃO – Manutenção e operacionalização do FMMADS.
• Pagamento de servidores lotados no Fundo;

• Promover o treinamento e aperfeiçoamento dos servidores 
do Órgão;
• Aquisição de materiais de expediente, informática, consu-
mo, pneus, combustível, peças sobressalentes; 
• Contratação de serviços de terceiros, pessoas jurídicas e 
físicas; 
• Aquisição de um veículo utilitário para Administração do 
Fundo.
• Contratação de serviços específicos para desenvolvimento 
de atividades inerentes as atribuições do FMMADS.

Atividade  2.050      =          R$    685.000,00 (valor nominal) 
                                            R$   725.000,00 (valor corrente)

PT: 8501   COLETA E TRATAMENTO DO LIXO URBANO 

OBJETIVO – Coleta, tratamento e reciclagem do Lixo Urba-
no produzido no Município.

META: Funcionamento pleno da estrutura da Usina de Lixo 
do Município bem como na coleta e reciclagem do lixo urba-
no (meta de tratamento e reciclagem seletiva de 95% do lixo 
coletado);

AÇÃO – Investimento na Usina de Reciclagem e Composta-
gem de Lixo (2018 a 2021)

• Aquisição de uma Prensa Hidráulica com capacidade para 
400 Kg de Força (R$ 30.000,00);
• Aquisição de uma Esteira de Triagem de 15 metros de com-
primento (R$ 30.000,00);
• Aquisição de uma Balança de Pesagem de Fardos com ca-
pacidade de uma tonelada (R$ 25.000,00);
• Aquisição de um Incinerador (R$ 300.000,00)
• Construção de um refeitório (R$ 100.000,00).

Projeto     1.017       =        R$     215.000,00 (preço nominal)
                                        R$      230.000,00 (preço corrente)

AÇÃO – Manutenção e operacionalização do programa de 
coleta e tratamento de lixo urbano

Atividade  2.051      =     R$    2. 800.000,00 (preço nominal)
                                    R$     2.980.000,00 (preço corrente)

PT: 8502   PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIE-
MTAL 

OBJETIVO – Proteger o Patrimônio Ambiental

META: 

• Regeneração de áreas degradadas (25.000.0000 metros 
quadrados no ano);

• Programa de construção de fossas sépticas (cerca de 80 
residências rurais)

• Promover a adequada proteção dos recursos naturais e 
ambientais do Município;

• Promover a valorização do ambiente natural e construído;

• Garantir a qualidade ambiental;

• Promover a preservação dos ecossistemas existentes.

AÇÃO – Preservação e Conservação ambiental

Atividade  2.052      =          R$   180.000,00 (preço nominal) 
                                         R$   192.000,00 (preço corrente)

AÇÃO – Recuperação de áreas degradadas no Município.

Atividade  2.053        =       R$    180.000,00 (preço nominal) 
                                           R$    192.000,00 (preço corrente)

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PRINCIPAIS PROGRAMAS:

PT – 7000  APOIO ADMINISTRATIVO
OBJETIVO - INVESTIMENTO E MANUTENÇÃO DA SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, EQUI-
PAMENTOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CONSELHOS DE 
DIREITOS DE POLÍTICAS SOCIAIS, ONDE SÃO REALIZA-
DOS OS SERVIÇOS DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL.

META: 
FUNCIONAMENTO PLENO DA ESTRUTURA DA SECRE-

TARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL/ FMAS, 
CRAS, CREAS, UNIDADE DE ACOLHIMENTO E CENTRO 
DE CONVIVÊNCIA DE FORMA A GARANTIR O ATENDI-
MENTO ÀS FAMÍLIAS OU INDIVÍDUOS NAS NECESSIDA-
DES ADVINDAS DE SITUAÇÕES DE VULNERABILIDADE 
TEMPORÁRIA CAUSADA POR DESASTRES NATURAIS 
OU VULNERABILIDADE SOCIAL.

AÇÕES:

• MANUTENÇÃO DO QUADRO DE PESSOAL DO FMAS E 
DO CONSELHO TUTELAR;
• PROMOVER A CAPACITAÇÃO DOS SERVIDORES E 
CONSELHEIROS VINCULADOS AO FMAS E AO CONSE-
LHO TUTELAR;
• INVESTIMENTO NA INFRAESTRUTURA DO FMAS E DO 
CONSELHO TUTELAR;
• AUXÍLIO FUNERAL;
• AUXILIO NATALIDADE-DOAÇÃO DE ENXOVAL DE 
BEBE;
• CESTA BÁSICA;
• FOTOS 3X4 PARA DOCUMENTAÇÕES DIVERSAS;
• AUXÍLIO FINANCEIRO PARA PASSAGENS EM TRANS-
PORTES COLETIVOS;
• AUXÍLIO FINANCEIRO DE PAGAMENTO DE ALUGUEL 
RESIDENCIAL, PARA FAMÍLIAS QUE TIVERAM SUAS CA-
SAS DANIFICADAS EM SITUAÇÃO OCASIONADA PELA 
ADVERSIDADE TEMPORAL E/OU VULNERABILIDADE 
SOLCIAL;
• CAMPANHA DE INVERNO;
• PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA - GOVERNO FEDERAL-
PBF E BPC; E 
•	 AUXÍLIO PRISIONAL.

PRIORIDADES

• HABITAÇÃO;
• MANUTENÇÃO E INCENTIVO DOS GRUPOS COM VISTA 
A TRATAR DOS ASSUNTOS TRANSVERSAIS DO SERVI-
ÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCU-
LOS
• PLANO DE INCLUSÃO E ACOMPANHAMENTO AOS BE-
NEFICIÁRIOS DO BPC E PBF;
• REAVALIAÇÃO DO DIAGNÓSTICO SOCIAL DO MUNICÍ-
PIO;
	
ATIVIDADE  2.054         =     R$     1.350.000,00 (PREÇO 
NOMINAL)
                           R$     1.430.000,00 (PREÇO CORRENTE)

PT 7001 - SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA E FORTALECI-
MENTO DE VÍNCULOS E  DE ATENDIMENTO INTEGRAL 
A FAMÍLIA – PAIF

OBJETIVO: IMPLEMENTAR AÇÕES INTEGRADAS PARA 
PROMOÇÃO DAS FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE VULNERA-
BILIDADE SOCIAL, ATRAVÉS DOS CENTROS DE REFE-
RÊNCIA DE ASSISTÊNCIA  SOCIAL COM  ATENDIMENTO 
À FAMÍLIA, NO DESENVOLVIMENTO DESCENTRALIZA-
DO DOS PROGRAMAS, PROJETOS E DOS SERVIÇOS 
ASSISTENCIAIS.

METAS:

• GARANTIR O MÍNIMO DE ELEMENTOS PARA COMPOSI-
ÇÃO DA  EQUIPE TÉCNICA COM VISTAS Á REALIZAÇÃO 
DOS SERVIÇOS PACTUADOS EM ATENDIMENTO A TIPI-
FICAÇÃO NACIONAL E NOB/RH, DOS SERVIÇOS OFER-
TADOS NO ÂMBITO DO SUAS;
• FOMENTAR OS GRUPOS DE CONVIVÊNCIA PARA 
CRIANÇAS, ADOLESCENTES E JOVENS, ADULTOS E 
IDOSOS;
• GARANTIR ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES BÁSI-
CAS;
•	 GARANTIR ATENDIMENTO COM ATIVIDADES 
QUE RESGATE A AUTOESTIMA DE MULHERES VITIMA-
DAS PELA EXCLUSÃO SOCIAL;

ATIVIDADE  2.055         =     R$     350.000,00 (PREÇO NO-
MINAL)
                              R$     390.000,00 (PREÇO CORRENTE)

PT 7002 - CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL-CRAS 

OBJETIVO: REFERENCIAMENTO DE FAMÍLIAS EM VUL-
NERABILIDADE SOCIAL (7.500 FAMÍLIAS)

METAS:	
• PROMOVER O ACOMPANHAMENTO SÓCIOASSISTEN-
CIAL DAS FAMÍLIAS CADASTRADAS; 
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• POTENCIALIZAR A FAMÍLIA NA UNIDADE DE REFERÊN-
CIA, FORTALECENDO VÍNCULOS INTERNOS E EXTER-
NOS;
• CONTRIBUIR PARA O PROCESSO DE AUTONOMIA E 
EMANCIPAÇÃO SOCIAL DAS MESMAS, FOMENTANDO 
SEU PROTAGONISMO; 
• DESENVOLVER AÇÕES QUE ENVOLVAM DIVERSOS 
SETORES, COM O OBJETIVO DE ROMPER O CICLO DE 
REPRODUÇÃO DA POBREZA ENTRE GERAÇÕES;   
• ATUAR DE FORMA PREVENTIVA, EVITANDO QUE ES-
SAS FAMÍLIAS TENHAM SEUS DIREITOS VIOLADOS, RE-
CAINDO EM SITUAÇÕES DE RISCO.

AÇÕES

• POTENCIALIZAR AS AÇÕES DOS SERVIÇOS DE CON-
VIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS;
• REALIZAR O CADASTRAMENTO E ACOMPAMNAHMAN-
TO DAS FAMÍLIAS E PESSOAS
• ATENDER E ENCAMINHAR AS FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO 
DE VULNERABILIDADE SOCIOECONÔMICAS PARA AS 
AÇÕES DA REDE ASSISTENCIAL DO MUNICÍPIO. 

ATIVIDADE  2.056         =     R$     380.000,00 (PREÇO NO-
MINAL)
                       R$     430.000,00 (PREÇO CORRENTE)

7003 - PROGRAMA DE ATENÇÃO Á CRIANÇA NA PRIMEI-
RA INFÂNCIA

OBJETIVO: EXECUTAR O PROGRAMA 1ª INFÂNCIA NO 
ÂMBITO MUNICIPAL, QUE TEM COMO PÚBLICO FAMÍ-
LIAS COM GESTANTES E CRIANÇAS NA PRIMEIRA IN-
FÂNCIA, EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE E RISCO 
PESSOAL E SOCIAL

META:  ATENDER 100 USUÁRIOS DO SISTEMA DO SUAS

AÇÕES:QUALIFICAR E INCENTIVAR O ATENDIMENTO E 
O ACOMPANHAMENTO NOS SERVIÇOS SOCIOASSIS-
TENCIAIS DAS FAMÍLIAS COM GESTANTES E CRIANÇAS 
NA PRIMEIRA INFÂNCIA BENEFICIÁRIAS DO PBF E BPC.

ATIVIDADE  2.057    =     R$     150.000,00 (PREÇO NOMI-
NAL)
                           R$     170.000,00 (PREÇO CORRENTE)

7004 - PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA A PESSOA COM  
NECESSIDADES ESPECIAIS.

OBJETIVO: MANTER TERMO DE COOPERAÇÃO E FO-
MENTO COM A ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE CANTA-
GALO PARA ATENDIMENTO À PESSOAS COM DEFICIÊN-
CIA;

META: ATENDIMENTO A INSTITUIÇÃO DE PROGRAMA 
DE SERVIÇOS ESPECÍFICOS DE MÉDIA COMPLEXIDA-
DE DE PESSOAS COM DE DEFICIÊNCIA;

AÇÕES: 

• REALIZAÇÃO DE CONVÊNIO COM A ASSOCIAÇÃO PES-
TALOZZI DE CANTAGALO;
• REALIZAÇÃO DE CADASTROS DAS PESSOAS PORTA-
DORAS DE NECESSIDADES ESPECIAIS PARA PROVER 
SUAS INSCRIÇÕES NOS PROGRAMAS ASSISTÊNCIAIS 
EXISTENTES.

7005 - PROGRAMA HABITACIONAL DE INTERESSE SO-
CIAL

OBJETIVO: GARANTIR CONDIÇÕES BÁSICAS E DIGNAS 
DE HABITABILIDADES ÀS FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE 
VULNERABILIDADE SÓCIOECONÔMICAS.

META: 

• CONSTRUÇÃO DE CASAS PARA FAMÍLIAS E/OU INDIVÍ-
DUOS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADES E/OU EM 
SITUAÇÃO DE RISCO;
• ATENDIMENTOS COM MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
PARA PEQUENAS REFORMAS OU AMPLIAÇÕES PARA 
AS FAMÍLIAS CARENTES E/OU EM SITUAÇÃO DE RIS-
CO.

AÇÕES:

• DESENVOLVER PROJETOS DE HABITABILIDADE DE 
UNIDADES HABITACIONAIS, DE ACORDO COM A NE-
CESSIDADE DE CADA FAMÍLIA E, DISPOSIÇÃO ORÇA-

MENTÁRIA E FINANCEIRA DO FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL;
•	 PROMOVER REPAROS E PEQUENAS REFOR-
MAS EM UNIDADES HABITACIONAIS PRÓPRIAS.

ATIVIDADE  2.058         =     R$     350.000,00 (PREÇO NO-
MINAL)
                             R$     390.000,00 (PREÇO CORRENTE)

7006 – PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA AO IDOSO

OBJETIVO: MANTER TERMO DE COOPERAÇÃO E FO-
MENTO COM PROGRAMA DE SERVIÇOS ESPECÍFICOS 
DE ALTA COMPLEXIDADE COM O ASILO DA VELHICE 
VISCONDE DE PINHEIRO, COM RECURSOS PRÓPRIOS 
E POR MEIO DE TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO 
GOVERNO FEDERAL E PROVER O ATENDIMENTO A 
PESSOA IDOSA EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 
PESSOAL E SOCIAL, GARANTINDO SEUS DIREITOS.

META: SUBVENÇÕES A ENTIDADES PRESTADORAS DE 
SERVIÇOS ESPECÍFICOS DE ALTA COMPLEXIDADE E 
ATENDIMENTO AO IDOSO DO MUNICÍPIO EM SITUAÇÃO 
DE VULNERABILIDADE.

AÇÕES:

• GARANTIR ATENDIMENTO AS PESSOAS IDOSAS EM 
REGIME DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL;
•  GARANTIR DIREITOS SOCIAIS;
• PROMOVER  A AUTOESTIMA E  O EMPODERAMENTO 
DOS IDOSOS.
• GARANTIR O FUNCIONAMENTO, MANUTENÇÃO E 
OPERACIONALIZAÇÃO DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA 
DO IDOSO;
• GARANTIR A CONTINUIDADE DO ATENDIMENTO E 
ACOMPANHAMENTO DE MÉDIA COMPLEXIDADE ATRA-
VES DO CREAS AO IDOSO QUE ENCONTRA-SE COM 
SEU DIREITO SOCIAL VIOLADO. 

 ATIVIDADE 2.059    =     R$     280.000,00 (PREÇO NOMI-
NAL)
                              R$     320.000,00 (PREÇO CORRENTE)

7007 - PROGRAMAS DE POLÍTICAS SOCIAIS BÁSICAS – 
REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

OBJETIVO: MANTER AÇÕES INTEGRADAS PARA PRO-
MOÇÃO DOS PROGRAMAS DE POLÍTICAS SOCIAIS BA-
SICAS DO FMAS.

META: 

• PROPORCIONAR UMA MELHOR QUALIDADE DE VIDA 
AS PESSOAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE E /
OU DE RISCO PESSOAL E SOCIAL DO MUNICÍPIO.

• PROPORCIONAR COOPERAÇÃO TÉCNICA VOLTADA 
PARA CONSTRUÇÃO DE METODOLOGIA DE ATENDI-
MENTO E ACOMPAMANHAMENTO À CRIANÇAS E ADO-
LESCENTES VÍTIMAS DE ABUSO SEXUAL.
AÇÕES:

• ATENDIMENTO COM BENEFÍCIOS EVENTUAIS (NATA-
LIDADE, FUNERAL, MUDANÇA, AUXÍLIO FINANCEIRO 
PARA PASSAGENS, AUXÍLIO PRISIONAL);
• MANUTENÇÃO DE OFICINAS DE MÚSICA E ARTE PARA 
CRIANÇAS, ADOLESCENTES, JOVENS E ADULTOS IN-
SERIDOS NO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECI-
MENTO DE VÍNCULOS SCFV;
• GARANTIR O ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES BÁ-
SICAS DAS PESSOAS ASSISTIDAS PELA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL;
• GARANTIR O RESGATE DA AUTOESTIMA DE MULHE-
RES VITIMADAS PELA EXCLUSÃO SOCIAL.

ATIVIDADE  2.060         =     R$     300.000,00 (PREÇO NO-
MINAL)
                             R$     345.000,00 (PREÇO CORRENTE)

FUNDO MUNICIPAL DO DIREITO DA CRIANÇA E DO ADO-
LESCENTE

PRINCIPAIS PROGRAMAS:
PT: 6000   ADMINISTRATIVO

OBJETIVO: Otimizar o funcionamento do FMDCA

META: Funcionamento pleno da estrutura do FMDCA

AÇÃO – Manutenção e operacionalização do FMDCA

• Pagamento de servidores lotados no Fundo;
• Promover o treinamento e aperfeiçoamento dos servidores 
do Órgão;
• Aquisição de materiais de expediente, informática, consu-
mo, pneus, combustível, peças sobressalentes; 
• Contratação de serviços de terceiros, pessoas jurídicas e 
físicas; 
• Aquisição de um veículo utilitário para Administração do 
Fundo.
• Contratação de serviços específicos para desenvolvimento 
de atividades inerentes as atribuições do FMDCA.

Atividade  2.062   =        R$    190.000,00 (preço nominal)
                                        R$    202.000,00 (preço corrente)                                              

PT: 6001   PROGRAMA SÓCIO-EDUCATIVO

OBJETIVO: Otimizar o funcionamento do FMDCA

META: Garantir o atendimento pleno a criança e ao adoles-
cente do município.

AÇÃO: Atenção às vítimas da violência doméstica.

Atividade  2.063    =            R$   25.000,00  (preço nominal)
                                            R$   27.000,00 (preço corrente)

AÇÃO: Atenção as vítimas de abuso sexual.

Atividade  2.064    =            R$    25.000,00  (preço nominal)
                                           R$     27.000,00 (preço corrente)

AÇÃO: Erradicação do trabalho infantil.

Atividade  2.065    =             R$   25.000,00 (preço nominal)
                                          R$   27.000,00 (preço corrente)

AÇÃO: Erradicação da Evasão Escolar.

Atividade  2.066    =             R$    15.000,00 (preço nominal)
                                      R$    17.000,00 (preço corrente)

AÇÃO: Atenção a drogadictos.

Atividade  2.067     =             R$    85.000,00 (preço nominal) 
                               R$    90.200,00 (preço corrente)

PT: 6002   GARANTIA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE

OBJETIVO: Otimizar o funcionamento do FMDCA

META: Garantir o atendimento pleno a criança e ao adoles-
cente do município.

AÇÃO: Garantir os direitos da criança e do adolescente.

Atividade  2.068     =            R$     15.000,00 (valor nominal)
                                     R$      17.000,00 (valor corrente)

AÇÃO: Realização de medidas sócio-educativas e educação 
ambiental.

Atividade  2.069   =            R$     15.000,00 (valor nominal)
                              R$     17.000,00 (valor corrente)

S. M. DEFESA CIVIL E TRÂNSITO

PT: 8000   PREPARAÇÃO PARA EMERGÊNCIA E DESAS-
TRES

OBJETIVO: Preparar a Comunidade e Órgãos para atuar na 
prevenção ou em circunstâncias de desastres.

METAS: Preparar o Município para enfrentar as emergên-
cias,     desastres.

AÇÃO: Preparar o Município para ocorrências de emergência 
e desastres, através das seguintes medidas, entre outras:

• Parceria com órgãos de monitoramento para ampliação da 
rede de estações meteorológicas Cantagalo;

• Realizar cursos de Capacitação de Defesa Civil para os 
munícipes, reciclando o quadro de voluntários e ampliando o 
sistema de proteção civil;

• Realizar Curso de Formação de Agentes Comunitários de 
Defesa Civil, com implantação de UPC (Unidades de Prote-
ção Civil) nas áreas de risco;
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• Expansão da rede de alerta e alarme no município com ins-
talação de sirenes e alerta e capacitação das comunidades 

• Atualização do Mapa de Risco do município, com capaci-
tação para as comunidades, visando à redução de riscos no 
município;

• Parcerias com órgãos estaduais e federais de Defesa Civil 
para realização de atividades de Defesa Civil no Município.

• Ampliação, conservação e manutenção da Rede de Rá-
dios;

•  Elaboração do Mapa de Risco relativo ao coprocessamen-
to de resíduos pelas cimenteiras instaladas no município;

• Edição do boletim interno, mensal e diário, com divulgação 
das atividades e campanhas da Defesa Civil

    Atividade  2.070    =       R$    180.000,00  (preço nominal)
                                     R$    195.000,00  (preço corrente)                                                                                                         

PT: 8001 – RECONSTRUÇÃO

OBJETIVO: Recuperar sócio-econômica e ambientalmente 
as áreas atingidas por desastres.

METAS: Atendimento pleno e eficaz das vítimas de desas-
tres ambientais e climáticos.

AÇÃO: Reconstrução

• Avaliação e interdição, se for o caso, de imóveis localizados 
na área urbana e rural do Município;
 
• Dar continuidade ao programa de Recuperação de Áreas 
de Risco.

• Elaboração de projetos de engenharia para a implantação 
das intervenções estruturais já indicadas no Plano Municipal 
de Redução de Riscos de 2010. 

Atividade  2.071    =            R$     50.000,00 (preço nominal)
                                          R$     58.200,00 (preço corrente)
 
PT: 8002 – RESPOSTAS AOS DESASTRES

OBJETIVO: Socorrer e prestar assistência às populações 
afetadas por desastres.

META: Atendimento às populações atingidas por todo tipo de 
desastres.

AÇÃO: Resposta aos Desastres

• Atendimento material a possíveis desabrigados ou desalo-
jados afetados por desastres.
• Aquisição de Barracas para Abrigos Provisórios
• Aquisição de Cesta de Alimentos p/ desabrigados (estoque 
mínimo)
• Aquisição de Kits p/Vestuário, utensílios, cobertores e col-
chonetes p/ desabrigados (estoque mínimo)

Atividade  2.072    =            R$     50.000,00  (preço nominal)
                                   R$      58.000,00  (preço corrente)

PT: 8003 – CONTROLE E OPERAÇÕES DE TRÂNSITO

OBJETIVO: Desenvolvimento de atividades de formar a oti-
mizar o controle e a operação do trânsito nas áreas urbanas 
e rurais do Município.

META: Aperfeiçoar a estrutura para melhor controlar o trân-
sito no Município.

AÇÃO: Manutenção das operações de trânsito no Município, 
através de:

• Manutenção e conservação da sede da Guarda Municipal;
• Curso de Formação e Reciclagem com Treinamento Opera-
cional      da Guarda Municipal;
• Aquisição de Uniforme para a Guarda Municipal;
• Sinalização Vertical e Horizontal da Sede e dos Distritos;
• Sinalização de todos os órgãos públicos;
• Sinalização Turística;
• Campanhas de Educação para o Trânsito;
• Aquisição e manutenção de equipamentos para aprimora-
mento dos serviços da Guarda Municipal;
• Instalação e Manutenção do Sistema de Monitoramento da 
sede do município através de câmeras instaladas, interliga-
das e monitoradas pelo Centro de Operações da Secretaria;

•	 Investimento em aquisição de equipamentos para 
melhor controle do trânsito na sede do Município.

Atividade  2.073  =            R$     190.000,00 (preço nominal)
                                      R$      208.000,00 (preço corrente)

PT: 8004 – ADMINISTRAÇÃO GERAL
 
OBJETIVO: Garantir o funcionamento pleno da Secretaria 
Municipal de Defesa Civil e Trânsito.

META – Desenvolvimento de atividades administrativas, vi-
sando o funcionamento pleno através das ações da Secreta-
ria, pagamento de servidores, materiais de expediente e con-
sumo, serviços de terceiros e demais atividades atinentes.

AÇÃO – Manutenção das Atividades da Secretaria
• Atender as atividades inerentes a Secretaria, subsidiando 
com recursos humanos, materiais, etc;
• Custear as despesas decorrentes das tarifas de água, ener-
gia elétrica, telefone, combustível, locações de imóveis, ma-
nutenção e suporte operacional;
• Manter sistema informatizado com dados interligados da 
secretarial municipal, objetivando o controle, acompanha-
mento, monitoramento e avaliação do processo municipal de 
defesa civil.
• Aplicação do programa 5S de qualidade total

AÇÃO – Capacitação dos servidores administrativos da Se-
cretaria de Defesa Civil e Trânsito.

• Capacitação continuada dos servidores da Secretaria atra-
vés da participação em cursos, jornadas e projetos.
• Servidor destaque do trimestre/mês

AÇÃO – Reequipamento da Secretaria de Defesa Civil Trân-
sito.

• Dotar a secretaria com equipamentos de informática e ele-
trônicos, mobiliários e veículos necessários a execução dos 
trabalhos;
• Readequar o espaço físico da Secretaria.

Atividade  2.074   =       R$     1.100.000,00 (preço nominal)
                                     R$      1.145.000,00 (preço corrente)

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

PRINCIPAIS PROGRAMAS

PT: 9500  ORGANIZAÇÃO E MANUTENÇÃO DA SECRETA-
RIA – GESTÃO ADMINISTRATIVA

OBJETIVO: Garantir o funcionamento pleno da Secretaria 
Municipal de Cultura.

META: Desenvolvimento das atividades administrativas, vi-
sando o funcionamento pleno através das ações da Secre-
taria, pagamento de servidores, contratação por tempo de-
terminado, materiais de expediente e consumo, serviços de 
terceiros e demais atividades pertinentes.

AÇÕES:
• Atender as atividades inerentes à Secretaria, subsidiando 
com recursos humanos, materiais, financeiros etc;
• Aquisição de mobiliário, equipamentos, aparelhos eletrodo-
mésticos e eletrônicos;
• Custear as despesas decorrentes das tarifas de água, ener-
gia elétrica, telefone, combustível, locação de imóveis, ma-
nutenção e suporte operacional;
• Instalar e manter sistema informatizado com dados interli-
gados da cultura municipal, objetivando o controle, acompa-
nhamento, monitoramento e avaliação do processo cultural 
do Município;
• Aquisição de veículo baixo para atendimento às demandas 
da secretaria;
• Aquisição de um veículo ônibus para atendimento aos di-
versos movimentos culturais (caravanas culturais).
• ATIVIDADE   2.075   =     R$     550.000,00 (preço nominal)
                                        R$     580.000,00 (preço corrente)
  
PT: 9501  PROGRAMA DE MANUTENÇÃO DOS PONTOS 
DISTRITAIS DE CULTURA

OBJETIVO: Garantir o pleno funcionamento dos Pontos Dis-
tritais de Cultura.

META: Desenvolvimento de atividades culturais visando à 
popularização das diversas formas de cultura, valorizando 
os saberes locais.

AÇÕES:

• Atender às atividades inerentes à cultura, subsidiando com 
recursos humanos, materiais e financeiros;
• Desenvolver as atividades culturais existentes em cada dis-
trito;
• Propiciar aos moradores dos distritos novas formas de 
acesso cultural;
• Promover um intercâmbio cultural entre os distritos do nos-
so município.
ATIVIDADE   2.076       =     R$     40.000,00 (preço nominal) 
                                    	 R$     43.000,00 (preço corrente)

PT: 9502  PROGRAMA DE MANUTENÇÃO DAS BIBLIOTE-
CAS MUNICIPAIS

OBJETIVO: Garantir o pleno funcionamento das bibliotecas 
municipais.

META: Democratizar a leitura e formar novos leitores.

AÇÕES: 
• Informatizar as bibliotecas municipais;
• Atualizar o acervo bibliográfico;
• Custear as despesas decorrentes das tarifas de água, ener-
gia elétrica, telefone, locação de imóveis, manutenção e su-
porte operacional;
• Promover concursos literários e atividades culturais para a 
promoção da leitura, com suas respectivas premiações;
• Aquisição de mobiliário, equipamentos, aparelhos eletro-
domésticos e eletrônicos que se fizerem necessários para o 
bom funcionamento das bibliotecas;

• ATIVIDADE   2.077     =     R$     65.000,00 (preço nominal)
                                           R$     70.000,00 (preço corrente)

PT: 9503  PROGRAMA DE MANUTENÇÃO DO CENTRO 
CULTURAL

OBJETIVO: Garantir o pleno funcionamento do Centro Cul-
tural.

META: Desenvolvimento de atividades culturais visando à 
popularização das diversas formas de cultura, valorizando 
os saberes locais.

AÇÕES:  Promoção de eventos culturais que venham de 
anseio as aspirações de todas as camadas da população 
municipal.

• ATIVIDADE   2.078   =      R$     60.000,00 (preço nominal)
                                          R$     65.000,00 (preço corrente)

PT: 9504  PROGRAMA DE REVITALIZAÇÃO DO PATRIMÔ-
NIO HISTÓRICO, ARTÍSTICO, ARQUITETÔNICO E CUL-
TURAL

OBJETIVO: Valorizar nosso patrimônio através da recupe-
ração e revitalização dos locais históricos, bem como, en-
vidar esforços no sentido da conservação da história oral, 
documental e fotográfica, que são patrimônios comuns dos 
munícipes.

META: Preservar, recuperar e valorizar o patrimônio históri-
co, artístico, arquitetônico e cultural.

AÇÕES: 

• Identificar e catalogar todo o patrimônio histórico, arquitetô-
nico, artístico e cultural, material e imaterial;
• Criar acervo com informações sobre todo este patrimônio 
catalogado;
• Revitalizar o Pró- Memória;
• Viabilizar a restauração de instalações e prédios históri-
cos;
• Proceder à aquisição de construções com valor histórico 
para transformação em espaço público tal como museu, cen-
tro de convivência, entre outros;
• Criar o Museu da Memória Ferroviária, na Estação Ferrovi-
ária em Euclidelândia;
• Viabilizar, juntamente com a Secretaria de Turismo, a re-
construção de um trecho de estrada de ferro, com estações 
no início e final, além da aquisição de uma locomotiva e va-
gão, para passeios históricos culturais;
• Criar um espaço cultural na antiga Caixa D’água de Can-
tagalo;
• Viabilizar a aquisição de arquivos e objetos históricos parti-
culares para a municipalidade;
•	 Catalogar e disponibilizar via internet, fotos, históri-
co entre outras, das antigas fazendas de café do município, 
com as devidas autorizações;
•	 Criar um acervo digital com os documentos históri-
cos;
•	 Criar uma página virtual para a Secretaria de Cultu-



O Popular Carmo, 14 de Julho de 2017Pág. 26 Edição - 353

Gabinete do prefeito
ra, onde possa fazer as divulgações de todo nosso patrimô-
nio histórico, arquitetônico, artístico e cultural do município;
• Produzir material didático pedagógico sobre a história de 
Cantagalo.
ATIVIDADE   2.079     =     R$     205.000,00 (preço nominal)  
                                R$    215.000,00 (preço corrente)

PT: 9505  PROGRAMA DE PROMOÇÃO DAS ARTES

OBJETIVO: Favorecer o acesso de toda a população às di-
versas linguagens artísticas, ampliando o protagonismo da 
mesma no que se refere ao engajamento no rico campo das 
artes.

META: Facilitar o acesso de toda a população às diversas 
linguagens artísticas.

AÇÕES: 
• Atender às diversas formas de manifestações artísticas e 
culturais, subsidiando com recursos humanos, materiais e 
financeiros;
• Desenvolver um programa contínuo de incentivo ao desen-
volvimento das artes no município, tais como: teatro, dança, 
música, folclore, entre outros;
• Incentivar a formação de plateia para o programa, através 
de recursos materiais e financeiros.
ATIVIDADE    2.080   =     R$      60.000,00 (preço nominal) 
                                     R$     65.000,00 (preço corrente)

PT: 9506  PROGRAMA DE CRIAÇÃO E MANUTENÇÃO DO 
ARQUIVO HISTÓRICO MUNICIPAL

OBJETIVO: Promover a criação de espaço específico para 
a preservação e acondicionamento da memória escrita mu-
nicipal.

META: Preservar documentos históricos da história do mu-
nicípio.

AÇÕES:
• Criar espaço físico propício ao recebimento e acondiciona-
mento de documentos históricos;
• Atender as atividades do arquivo histórico, subsidiando com 
recursos humanos, materiais, financeiros etc;
• Aquisição de mobiliário, equipamentos, aparelhos eletrodo-
mésticos e eletrônicos que se fizerem necessários;
• Custear as despesas decorrentes das tarifas de água, ener-
gia elétrica, telefone, locação de imóveis, manutenção e su-
porte operacional;
• Instalar e manter sistema informatizado com dados interli-
gados da cultura municipal;
• Promover a pesquisa de documentos históricos no municí-
pio e fora dele, sempre que possível tornando-os peças do 
acervo;
• Promover espaço de estudo e pesquisa da importante histó-
ria do município, desde o seu surgimento até os dias atuais.

ATIVIDADE   2.081   =       R$     50.000,00  (preço nominal)  
                                          R$     58.000,00  (preço corrente)

PT: 9507  PROGRAMA DE CRIAÇÃO E MANUTENÇÃO DA 
ESCOLA MUNICIPAL DE MÚSICA

OBJETIVO: Promover a criação de espaço específico para o 
funcionamento de escola de música.

META: Difundir e facilitar e democratizar o acesso à música 
clássica e popular como forma de arte. 

• AÇÕES: Criar espaço físico propício para aulas de música 
com mobiliário próprio;
• Atender as atividades da Escola de Música, subsidiando 
com recursos humanos, materiais, financeiros etc;
• Adquirir mobiliário, equipamentos, aparelhos eletrodomésti-
cos e eletrônicos que se fizerem necessários;
• Custear as despesas decorrentes das tarifas de água, ener-
gia elétrica, telefone, locação de imóveis, manutenção e su-
porte operacional;
• Promover  pesquisa e popularizar os diversos tipos de mú-
sica;
• Promover espaço de estudo e pesquisa sobre os composi-
tores das diversas áreas musicais.
• Promover espetáculos musicais, mostrando a arte musical 
e propiciando maior aprendizado dos alunos.

ATIVIDADE   2.082     =   R$     100.000,00  (preço nominal) 
                                        R$    110.000,00 (preço corrente)

IPAM – INSTITUTO DE  PREVIDÊNCIA E APOSENTADO-
RIA MUNICIPAL
PRINCIPAIS PROGRAMAS:
O presente documento tem por objetivo estabelecer as priori-

dades do IPAM – Instituto de Pensão e Aposentadoria Muni-
cipal para o exercício de 2015, relativas às atividades e pro-
jetos a serem desenvolvidos no exercício, em consonância 
com o Plano Plurianual, as quais se traduzem no seguinte:

PT: 0001  OPERACIONALIZAÇÃODA DIRETORIA EXECU-
TIVA DO IPAM
OBJETIVO: Garantir o funcionamento pleno da Diretoria.

META: Funcionamento Pleno da Diretoria Executiva
AÇÃO: Manutenção da Diretoria Executiva do IPAM.

• Adquirir instrumentos para equipar e ampliar a capacidade 
física do RPPS;
• Manutenção de todos os bens móveis do Instituto
• Investimento na Diretoria Executiva do IPAM

Atividade  2.083   =           R$     218.000,00 (preço nominal)
                                         R$     230.000,00 (preço corrente)

PT: 0002  OPERACIONALIZAÇÃO DA UNIDADE ADMINIS-
TRATIVA DO IPAM

OBJETIVO: Garantir o funcionamento pleno da UNIDADE.

META: Otimizar o funcionamento da Unidade

AÇÃO: Manutenção dos Serviços Administrativos e de Aten-
dimento do IPAM.

• Adquirir instrumentos para equipar e ampliar a capacidade 
física do RPPS;
• Manutenção de todos os bens móveis do Instituto
• Investimento na Diretoria Executiva do IPAM

Atividade   2.084   =      R$      360.000,00 (preço nominal)
                                       R$      380.000,00 (preço corrente)

AÇÃO: Previdência Social (pagamento de aposentados e 
pensionistas).

Atividade   2.085   =      R$   11.900. 00,00  (preço nominal)
                                  R$    12.600.000,00 (preço corrente)

PT: 0003   SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 
DO IPAM 
OBJETIVO: Garantir o funcionamento pleno da UNIDADE.

META: Funcionamento Pleno da estrutura do Instituto (Dire-
tor Executivo)

•	 Assegurar ao servidor Público titular de cargo efe-
tivo, os benefícios previdenciários constantes da legislação 
em vigor;
•	 Manter rigoroso controle sobre as regras de conces-
são, cálculo e reajustamento de benefícios de acordo com a 
previsão legal;
•	 Promover a capacitação dos recursos humanos do 
RPPS por meio da participação em cursos e seminários;
AÇÃO: Operacionalização da Administração financeiro do 
IPAM

Atividade 2.086   =        R$      200.000,00 ( preço nominal)
                                     R$      215.000,00 (preço corrente)

I-2)  DIRETRIZES, LINHAS ESTRATÉGIAS E PROGRA-
MAS DE AÇÕES QUE NORTEARÃO OS OBJETIVOS DA 
LDO/2018, DE ACORDO COM O DISPOSTO NA LEI MUNI-
CIPAL 1.307/2016 QUE REVISOU A  LEI COMPLEMENTAR 
01/2006 QUE INSTITUIU O “PLANO DIRETOR DE DESEN-
VOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DE CANTAGALO”. 

 “Dispõe sobre o Plano Diretor de Desenvolvimento Susten-
tável do Município de Cantagalo, sobre Zoneamento, Uso, 
Ocupação e Parcelamento do Solo.”

Em atendimento às disposições do Artigo 182 da Constitui-
ção Federal e do Capítulo III da Lei Nº 10.257, de 10 de julho 
de 2001 - Estatuto da Cidade -, foi aprovado, nos termos da  
lei 1.307/2016, o Plano Diretor de Desenvolvimento Susten-
tável do Município de Cantagalo.

O Plano Diretor de Desenvolvimento Sustentável do Muni-
cípio de Cantagalo, que abrange a totalidade do território, é 
o instrumento básico da política de desenvolvimento urbano 
do município e é parte integrante do processo de planeja-
mento municipal, devendo o Plano Plurianual, a Lei de Dire-
trizes Orçamentárias e o Orçamento Anual incorporarem as 
diretrizes e as prioridades contidas na mesma.

Dos Princípios Fundamentais e Objetivos da Política Urba-
na

Dos Princípios Fundamentais

	 A Política Urbana do Município de Cantagalo será 
pautada pelos seguintes princípios:

	 I. Função social da cidade, que deve ser compreen-
dida como “o direito à terra urbanizada, à moradia, ao sane-
amento ambiental, à infraestrutura urbana, ao transporte e 
aos serviços públicos, ao trabalho e ao lazer, para as presen-
tes e futuras gerações” (Estatuto da Cidade, Artigo 2º - Lei nº 
10.257, de 10 de julho de 2001); 
	 II. Função social da propriedade, que é assegurada 
quando a propriedade atende às “exigências fundamentais 
de ordenação da cidade expressas no Plano Diretor, assegu-
rando o atendimento das necessidades dos cidadãos quanto 
à qualidade de vida, à justiça social e ao desenvolvimento de 
atividades econômicas” (Estatuto da Cidade, Artigo 39 - Lei 
Nº 10.257, de 10 de julho de 2001);
	 III. Direito aos espaços públicos urbanos e ativida-
des urbanas, que é atendido a partir da garantia à “oferta de 
equipamentos urbanos e comunitários, transporte e serviços 
públicos adequados aos interesses e necessidades da popu-
lação e características locais”. (Estatuto da Cidade, Artigo 2º, 
inciso V - Lei Nº 10.257, de 10 de julho de 2001);
	 IV. Sustentabilidade, entendida como a característi-
ca essencial do desenvolvimento “que atende às necessi-
dades do presente sem comprometer a possibilidade de as 
gerações futuras atenderem às suas próprias necessidades” 
(definição do relatório ‘Nosso Futuro Comum’, publicado pela 
Comissão Mundial Sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento 
da ONU, em 1987);  
	 V. Gestão democrática e participativa, que deve ser 
exercida a partir da “participação da população e de associa-
ções representativas dos vários segmentos da comunidade 
na formulação, execução e acompanhamento dos planos, 
programas e projetos de desenvolvimento urbano” (Estatu-
to da Cidade, Artigo 2º - Lei nº 10.257, de 10 de julho de 
2001);
	 VI. Controle social da cidade e da administração, 
que se dá através da “adequação dos instrumentos da polí-
tica econômica, tributária e financeira e dos gastos públicos 
aos objetivos do desenvolvimento urbano, de modo a privile-
giar investimentos geradores de bem-estar geral e a fruição 
dos bens pelos diferentes segmentos sociais” (Estatuto da 
Cidade, Artigo 2º - Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001); 
	 VII. A garantia da preservação histórica e da memó-
ria, que é assegurada pela “proteção, preservação e recupe-
ração do meio ambiente natural e construído, do patrimônio 
cultural, histórico, artístico, paisagístico e arqueológico” (Es-
tatuto da Cidade, Artigo 2º - Lei nº 10.257, de 10 de julho de 
2001). 

Dos Objetivos da Política Urbana

	 São objetivos da Política Urbana do Município de 
Cantagalo:

	 I. Colaborar para a fixação da população local ge-
rando maior dinâmica urbana, o que implica em assegurar à 
população a disponibilidade de emprego, acesso a equipa-
mentos de educação e cultura e ao conforto urbano;
	 II. Estimular o desenvolvimento econômico local, fa-
cilitando a geração de postos de trabalho locais e renda, de 
forma social e ambientalmente sustentável;
	 III. Garantir o direito universal à moradia digna, de-
mocratizado o acesso à terra e aos serviços públicos de qua-
lidade;
	 IV. Elevar a qualidade do ambiente urbano com a 
preservação, proteção e recuperação dos ambientes natural 
e construído, por meio do efetivo monitoramento e controle 
ambiental e recuperando áreas sensíveis e evitando a polui-
ção e assoreamento dos rios e córregos;
	 V. Incentivar uma cidade com escala humana, que 
seja voltada para o uso das pessoas, através de elementos 
que estimulem a caminhabilidade pelo território e edifícios 
que promovam conexão com os habitantes e entre eles;
	 VI. Prevenir distorções e abusos na utilização econô-
mica da propriedade, coibindo o uso especulativo de imóveis 
urbanos como reserva de valor, que resulte na sua subuti-
lização ou não utilização, de modo a assegurar o cumpri-
mento da função social da propriedade, priorizando o uso 
do espaço com fortalecimento dos serviços que garantam os 
direitos socioculturais;
	 VII. Adequar o adensamento à capacidade de supor-
te do meio físico, potencializando a utilização das áreas bem 
providas de infraestrutura e evitando a sobrecarga nas redes 
instaladas;
	 VIII. Promover o equilíbrio entre a proteção e a ocu-
pação das áreas ambientalmente frágeis, principalmente das 
nascentes e Áreas de Preservação Permanente (APP);
	 IX. Garantir a acessibilidade universal, entendida 
como o acesso de todos a qualquer ponto do território, por 
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intermédio da rede viária e do sistema de transporte públi-
co;
	 X. Estimular parcerias entre os setores público e 
privado em projetos de urbanização, ampliação e transfor-
mação dos espaços públicos da cidade, mediante o uso de 
instrumentos para o desenvolvimento urbano atendendo às 
funções sociais da cidade;
	 XI. Contribuir para a construção e a difusão da me-
mória e identidade municipal, por intermédio da proteção do 
patrimônio cultural, utilizando-o como meio de desenvolvi-
mento sustentável;
	 XII. Democratizar e proteger o acesso às paisagens 
urbana e natural, ambicionando preservar o direito à memó-
ria municipal para as futuras gerações;
	 XIII. Fortalecer a gestão ambiental local visando o 
efetivo planejamento e controle ambiental, evitando desas-
tres naturais;
	 XIV. Colaborar na promoção da inclusão social, re-
duzindo as desigualdades que atingem os segmentos da 
população e se refletem no território, por meio de políticas 
públicas sustentáveis;
	 XV. Garantir a efetividade de mecanismos de plane-
jamento e gestão participativa nos processos de tomada de 
decisão;
	 XVI. Garantir a disponibilidade de equipamentos e 
serviços públicos distribuídos de forma igualitária no territó-
rio permitindo o acesso à educação, saúde, cultura, esporte, 
lazer e assistência social;
	 XVII. Regular o uso, ocupação e parcelamento do 
solo urbano considerando-se as características naturais e 
paisagísticas, além da capacidade de suporte do meio físico 
e da infraestrutura instalada, evitando a sobrecarga ou ocio-
sidade e efeitos negativos no meio ambiente;
	 XVIII. Ordenar e controlar a expansão do Município 
de Cantagalo, promovendo a continuidade da mancha de 
ocupação urbana, inibindo a ocupação de forma descontínua 
e a ocorrência de desastres naturais; 
	 XIX. Garantir a regularização fundiária.

	 Para o objetivo de aumentar receitas municipais as-
sociadas ao IPTU – Imposto Predial e Territorial Urbano –, 
fica estabelecida a diretriz de atualizar os cadastros e bases 
de cálculo do IPTU em Cantagalo e realizar campanhas para 
a redução da inadimplência, com as seguintes ações:

	 I. Atualizar o Cadastro de Imóveis Urbanos de Can-
tagalo;
	 II. Atualizar a Planta Genérica de Valores de Canta-
galo;
	 III. Desenvolver e implementar campanha para a re-
dução da inadimplência do IPTU; 
	 IV. Desenvolver e implantar a campanha para regu-
larização de débitos de IPTU, considerando a adoção de sis-
tema de descontos.

	 A política urbana no município de Cantagalo desen-
volver-se-á a partir dos seguintes eixos estratégicos:
	 I. Meio ambiente;
	 II. Desenvolvimento econômico;
	 III. Desenvolvimento social; 
	 IV. Infraestrutura urbana.

 	 Do Meio Ambiente

A gestão dos assuntos relacionados ao meio ambiente, em 
Cantagalo, é de responsabilidade d	 do Fundo Munici-
pal  Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, apoiada 
pelo Conselho Municipal correlato.  

	 São objetivos da Política de Meio Ambiente para o 
Desenvolvimento Territorial Sustentável:

	 I. Equacionar a ocupação urbana com a topografia 
acidentada e cultura de ocupação em várzeas de corpos 
d’água;
	 II. Estimular o processo de preservação e recupera-
ção da vegetação nativa nas áreas de interesse regional e 
municipal; 
	 III. Colaborar para a melhoria da qualidade das 
águas superficiais do município.

Para o objetivo de equacionar a ocupação urbana com a to-
pografia acidentada e cultura de ocupação em várzeas de 
corpos d´água, fica estabelecida a diretriz de limitar o pro-
cesso de ocupação urbana, pela delimitação das áreas am-
bientalmente aptas a serem urbanizadas, definindo zonas de 
expansão urbana que excluam:

	 I. As áreas do município declividade maior que 45° 
(quarenta e cinco graus);
	 II. As áreas já identificadas como áreas de risco 3 e 

4 no Plano Municipal de Redução de Riscos (2010); 
	 III. APP – Áreas de Proteção Permanente.

	 Para o objetivo de estimular o processo de recupe-
ração da vegetação nativa nas áreas de interesse regional e 
municipal têm-se as seguintes diretrizes:

	 I. Identificar e delimitar as áreas prioritárias para pro-
jetos de preservação e recuperação ambiental no Município 
de Cantagalo;
	 II. Estabelecer adequados projetos de preservação e 
recuperação ambiental de tais áreas;
	 III. Estabelecer adequados instrumentos de proteção 
e de interação com a comunidade para a Reserva Ecológica 
dos Cambucás.

	 As ações relacionadas ao objetivo de estimular o 
processo de recuperação da vegetação nativa nas áreas de 
interesse regional e municipal são:

	 I. Identificar e delimitar as seguintes áreas prioritá-
rias para investimentos ambientais em Cantagalo:
	 a. Reserva Ecológica dos Cambucás;
	 b. Corredor prioritário de reflorestamento, identifica-
do pelo INEA – Instituto Estadual do Meio Ambiente;
c. APP dos corpos d´água considerados críticos para recupe-
ração de matas ciliares.
	 II. Elaborar projeto de reflorestamento, com vegeta-
ção nativa, do corredor prioritário identificado pelo INEA – 
Instituto Estadual do Meio Ambiente;
	 III. Aprovar projeto de reflorestamento do corredor 
natural junto ao INEA – Instituto Estadual do Meio Ambiente 
– e negociar captação de recursos junto ao mesmo órgão 
para sua realização;
	 IV. Estabelecer parcerias com produtores rurais e 
empresas instaladas no município para recuperação de ma-
tas ciliares identificadas como críticas;
	 V. Reclassificar a Reserva Ecológica dos Cambucás 
conforme classificação de Unidades de Conservação exis-
tente no SNUC – Sistema Nacional de Unidades de Conser-
vação (Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000);
	 VI. Elaborar Plano de Manejo da Reserva Ecológica 
dos Cambucás e habilitar esta Unidade de Conservação para 
receber recursos de compensação ambiental de projetos na 
região.

Para o objetivo de colaborar para a melhoria da qualidade 
das águas superficiais do município têm-se as seguintes di-
retrizes:

	 I. Prover a área urbanizada dos distritos de infraes-
trutura de coleta e tratamento de esgoto sanitário;  
	 II. Colaborar para a recuperação de matas ciliares, 
priorizando os rios de maior importância para o município.

As ações relacionadas ao objetivo de colaborar para a me-
lhoria da qualidade das águas superficiais do município são:

	 I. Elaborar e implantar solução para sistemas de co-
leta e tratamento de esgotos nos distritos de Cantagalo, prio-
rizando o distrito Sede em função de sua maior população;
	 II. Identificar corpos d´água críticos para recupera-
ção das Áreas de Preservação Permanentes, incluindo todos 
os mananciais localizados no município;
	 III. Elaborar projetos de recuperação das matas cilia-
res dos corpos d´agua identificados como críticos;
	 IV. Estabelecer parcerias com produtores rurais e 
empresas instaladas no município para recuperação de ma-
tas ciliares.

	 Do Desenvolvimento Econômico

A gestão das políticas locais de desenvolvimento econômi-
co, em Cantagalo, incluindo o planejamento e realização de 
ações de fomento, é de responsabilidade da Secretaria Mu-
nicipal de Planejamento, Gestão e Desenvolvimento Econô-
mico, que atuará em conjunto com Secretaria Municipal de 
Indústria, Comércio, Turismo, Esportes, Certames e Lazer. 

	 Da Indústria

	 São objetivos da Política de Desenvolvimento Eco-
nômico da Indústria para o Desenvolvimento Territorial Sus-
tentável:

I. Estimular o crescimento do setor industrial, em Cantagalo, 
bem como a geração de empregos e qualificação da mão de 
obra;
	 II. Evitar conflitos entre ocupações residenciais e in-
dustriais, principalmente em áreas vocacionadas para indús-
tria ou com indústrias já instaladas;

	 III. Reforçar a vocação mineradora no município.

	 Para o objetivo de estimular o crescimento do setor 
industrial, em Cantagalo, bem como a geração de empregos 
e qualificação da mão de obra, têm-se as seguintes diretri-
zes:

	 I. Prover espaços para a instalação de indústrias não 
poluentes no município em áreas que disponham de infraes-
trutura urbana;
II. Estimular e fomentar a atração de novas indústrias ao mu-
nicípio. 

	 As ações relacionadas ao objetivo de estimular o 
crescimento do setor industrial, em Cantagalo, bem como a 
geração de empregos e qualificação da mão de obra, são:

	 I. Incentivar o uso industrial na Zona de Indústria, 
Comércios e Serviços prevista neste Plano Diretor, localiza-
da no entorno da Rodovia RJ-160;
	 II. Criar e aplicar programas de fomento e incenti-
vos ao investimento que defina subsetores prioritários para 
capacitação/qualificação profissional, sistema de benefícios 
para investidores e ferramentas de divulgação do município 
na escala estadual e federal e a destinação de áreas para 
novos empreendimentos industriais e de serviços;
	 III. Estimular, através de políticas fiscais de fomento 
e desburocratização, a estruturação da cadeia da indústria 
cimenteira, com atração de fornecedores das empresas já 
instaladas no município e outras;
	 IV. Fomentar a indústria de confecções, hoje embrio-
nária no município;
V. Fomentar a estruturação de APL – Arranjos Produtivos Lo-
cais.

	 Para o objetivo de evitar conflitos entre ocupações 
residenciais e industriais, principalmente em áreas vocacio-
nadas para indústria ou com indústrias já instaladas, fica es-
tabelecida a diretriz de ordenar territorialmente a instalação 
de novas indústrias no município e avaliar seu impacto sobre 
a vizinhança, com as seguintes ações: 

	 I. Definir áreas e prover de infraestrutura básica para 
a instalação de estabelecimentos industriais no município;
	 II. Requerer EIV – Estudo de Impacto de Vizinhança 
– para todos os empreendimentos industriais.

	 Para o objetivo de reforçar a vocação mineradora no 
município, fica estabelecida a diretriz de promoção da explo-
ração racional dos recursos minerais existente no município, 
com as seguintes ações: 

	 I. Promover ação articulada com os diferentes em-
preendimentos mineradores visando o desenvolvimento sus-
tentável do setor, com desenvolvimento de Arranjos Produti-
vos Locais e a utilização dos subprodutos da mineração;
	 II. Promover gestão junto aos órgãos licenciadores e 
fiscalizadores para garantir que a mineração seja feita com a 
devida proteção do patrimônio espeleológico, arqueológico e 
paleontológico do município;
	 III. Fiscalizar, juntamente com os demais órgãos 
responsáveis, o cumprimento das exigências ambientais e 
tributárias quanto à exploração mineral e aos passivos am-
bientais resultantes da atividade.

	 Do Comércio e Serviço

	 São objetivos da Política de Desenvolvimento Eco-
nômico do Comércio e Serviços para o Desenvolvimento Ter-
ritorial Sustentável:

	 I. Estabelecer bases de fomento, governança e in-
fraestrutura para o crescimento e fortalecimento dos setores 
comercial e de serviços em Cantagalo;
	 II. Estimular o empreendedorismo e o associativis-
mo.

	 Para o objetivo de estabelecer bases de fomento, 
governança e infraestrutura para o crescimento e fortaleci-
mento dos setores comercial e de serviços, em Cantagalo, 
fica estabelecida a diretriz de fortalecer a Associação Comer-
cial, Industrial e Agropecuária de Cantagalo, enquanto órgão 
de representação dos empresários locais, com as seguintes 
ações: 

	 I. Estimular, através da Associação Comercial, In-
dustrial e Agropecuária de Cantagalo, a realização de cursos 
e eventos para empresários locais, priorizando:
a) Regularização fiscal e trabalhista;
b) Apoio conjunto de promoções de festas e eventos, entre 
outros temas considerados de interesse.
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	 II. Promover, através de convênios e protocolos de 
cooperação, ações conjuntas da Prefeitura e Associação Co-
mercial, Industrial e Agropecuária, para dinamizar o comér-
cio em Cantagalo;
	 III. Fomentar a atuação do SEBRAE/RJ, orientando 
novos empreendedores e provendo ação de capacitação;
	 IV. Estimular ações de dinamização do comércio 
local visando garantir a competitividade com os municípios 
vizinhos.

	 Para o objetivo de estimular o empreendedorismo e 
o associativismo, fica estabelecida a diretriz de estimular a 
criação de cooperativas de trabalhadores e novos negócios, 
em Cantagalo, em setores econômicos considerados estra-
tégicos, com as seguintes ações: 

	 I. Definir cotas de ISS – Imposto Sobre Serviços – 
que estimulem subsetores de comércio e serviços conside-
rados estratégicos;
	 II. Reduzir a burocracia para abertura de novos ne-
gócios;
	 III. Disponibilizar cartilhas e documentos orientando 
a abertura de novos negócios, cooperativas e associações;
	 IV. Estabelecer parceria com o SEBRAE e Associa-
ção Comercial, Industrial e Agropecuária para a realização 
de cursos sobre associativismo e cooperativismo, com foco 
nos setores identificados como promissores e apresentando 
casos de sucesso.

	 Da Agropecuária

	 É objetivo da Política de Desenvolvimento Econômi-
co da Agropecuária para o Desenvolvimento Territorial Sus-
tentável estimular a fixação da população na área rural de 
Cantagalo, através da qualificação profissional.

	 Para o objetivo de estimular a fixação da população 
na área rural de Cantagalo, através da qualificação profissio-
nal, têm-se as seguintes diretrizes:

	 I. Realizar capacitação técnica agropecuária focan-
do pequenos e médios produtores;
	 II. Ampliar, diversificar e fortalecer as atividades 
agropecuárias e pesqueiras.

	 As ações relacionadas ao objetivo de estimular a fi-
xação da população na área rural de Cantagalo, através da 
qualificação profissional, são:

	 I. Criar grupo de estudos permanentes e realizar cur-
sos que visem melhorar a qualidade de vida na zona rural 
por meio de cooperação entre órgãos federais e estaduais;
	 II. Estimular culturas que causem menor agressão 
ao solo;
	 III. Implementar cursos técnicos voltados para ciên-
cias agrárias, de nível médio e tecnológico;
	 IV. Fomentar a utilização de tecnologias em práticas 
agropecuárias nas atividades desenvolvidas;
	 V. Apoiar a reestruturação das  cooperativas rurais, 
priorizando a de leite;
	 VI. Ampliar a possibilidade de exploração sustentá-
vel nas atividades rurais;
	 VII. Atualizar o diagnóstico socioeconômico rural e 
implementar o Plano Setorial de Desenvolvimento Rural;
	 VIII. Fortalecer a bacia leiteira do município de forma 
articulada com a regional;
	 IX. Promover a melhoria da assistência técnica para 
produtores rurais;
	 X. Fomentar o empreendedorismo e as formas asso-
ciativas de produção e comercialização dos produtos;
	 XI. Fomentar a criação de Polo Regional de Agrone-
gócios;
	 XII. Estruturar a atividade pesqueira em São Sebas-
tião do Paraíba de forma sustentável.

	 Do Turismo

	 É objetivo desta Política de Desenvolvimento Urba-
no estruturar o turismo sustentável em Cantagalo com a dire-
triz de desenvolver atividades turísticas, particularmente nas 
modalidades de turismo cultural, de natureza, de aventura, 
ecoturismo e turismo rural, com as seguintes ações: 

	 I. Identificar e classificar os atrativos turísticos;
	 II. Organização do trade turístico;
	 III. Promover o turismo ecológico, explorando a Re-
serva Ecológica Cambucás;
	 IV. Promover o turismo cultural e histórico, colabo-
rando com a valorização do patrimônio existente;
	 V. Divulgar o calendário turístico local de forma arti-
culada com o estadual; 
	 VI. Estabelecer formas de articulação permanente 

com órgãos estaduais e federais promotores do turismo, com 
vistas ao desenvolvimento do setor.
Do Desenvolvimento Social

Fazem parte do eixo de desenvolvimento social, para este 
plano, as temáticas associadas aos serviços públicos de 
educação, saúde, cultura e patrimônio histórico, esportes e 
lazer.

É papel do Departamento de Urbanismo da Secretaria de 
Obras e Serviços Públicos atuar conjuntamente com cada 
secretaria envolvida no que se refere à distribuição territorial 
e integração dos equipamentos sociais e das políticas que 
cada um desenvolve, com foco na realização e no cumpri-
mento da função social da cidade.

	 São objetivos da Política de Desenvolvimento Social 
de Educação em sua interface com o território:

	 I. Assegurar o acesso de toda a população, em es-
pecial de crianças e adolescentes, aos equipamentos de 
educação;
	 II. Apropriação da população pelos espaços urbanos 
disponíveis no município.

	 Para o objetivo de assegurar o acesso de toda a 
população, em especial de crianças e adolescentes, aos 
equipamentos de educação, fica estabelecida a diretriz de 
manter boa distribuição dos equipamentos de educação no 
território, com as seguintes ações: 

	 I. Prover vagas escolares em áreas objeto de expan-
são urbana ou adensamento;
	 II. Definir raio de abrangência de atendimento para 
unidades educacionais para os diferentes níveis de ensino 
e utilizar esta informação no planejamento da distribuição e 
ampliação da rede de ensino.

	 Para o objetivo de apropriação da população pelos 
espaços urbanos disponíveis no município, fica estabelecida 
a diretriz de aproximar as crianças e jovens dos espaços pú-
blicos urbanos, com as seguintes ações: 

	 I. Estruturar os espaços públicos urbanos para o de-
senvolvimento de atividades por crianças e jovens em proje-
tos educacionais;
	 II. Colaborar com a implantação de projetos educa-
cionais que visem a conscientização do direito de uso à cida-
de.

Da Saúde

	 É objetivo da Política de Desenvolvimento Social de 
Saúde, em sua interface com o território, prover adequado 
atendimento de saúde pública, em Cantagalo, garantindo a 
cobertura dos serviços.

	 Para o objetivo de prover adequado atendimento de 
saúde, em Cantagalo, garantindo a cobertura dos serviços 
de saúde pública, têm-se as seguintes diretrizes:

	 I. Promover adequada distribuição dos equipamen-
tos públicos para atendimento de saúde;
	 II. Incentivar programas de atendimento de atenção 
básica domiciliar que reduzam a utilização de equipamentos 
de saúde.

	 As ações relacionadas ao objetivo de prover ade-
quado atendimento de saúde, em Cantagalo, garantindo a 
cobertura dos serviços de saúde pública, são:

	 I. Prever unidades de saúde em áreas objeto de ex-
pansão urbana e de adensamento, bem como o desenvolvi-
mento de estratégia de planejamento adequada, juntamente 
com o Departamento de Urbanismo, partir do momento que 
a ocupação estiver sendo efetivada;
	 II. Priorizar o atendimento preventivo da atenção bá-
sica, instalando programas que tenham o objetivo de levar os 
atendimentos básicos de saúde a localidades onde o acesso 
limitado a equipamentos de saúde, como o Programa Estra-
tégia de Saúde da Família;
	 III. Aperfeiçoar o uso do transporte da Prefeitura para 
tratamentos de saúde em locais de difícil acesso dentro do 
território e para o tratamento fora do Município.

	 Da Cultura e Patrimônio

	 São objetivos da Política de Desenvolvimento Social 
de Cultura e Patrimônio em sua interface com o território:

	 I. Incentivar as atividades culturais no munícipio de 
Cantagalo associando-as ao uso e interação com o patrimô-

nio municipal, sempre que possível;
	 II. Colaborar para uma melhor identificação do Patri-
mônio Histórico Municipal.

	 Para o objetivo de incentivar as atividades culturais 
no munícipio de Cantagalo, associando-as ao uso e intera-
ção com o patrimônio municipal, têm-se as seguintes diretri-
zes:

	 I. Estimular a oferta de equipamentos e atividades 
culturais para a população de Cantagalo;
	 II. Investir no planejamento como ferramenta chave 
para a expansão de atividades, espaços e recursos para cul-
tura;
	 III. Identificar programas e linhas de crédito junto aos 
governos federal e estadual com recursos disponíveis para 
fomento à cultura e estruturar projetos para a captação de 
tais recursos.

	 As ações relacionadas ao objetivo de incentivar as 
atividades culturais no munícipio de Cantagalo, associando-
as ao uso e interação com o patrimônio municipal, são:

	 I. Prever a restauração de edificações com potencial 
de Patrimônio Histórico e Cultural, destinando seu uso pos-
terior para atividades compatíveis;
	 II. Implantar circuito cultural, incluindo os bens histó-
ricos municipal;
	 III. Reunir e integrar as políticas de turismo e de pa-
trimônio histórico às políticas voltadas para a cultura;
	 IV. Adequar espaços públicos já utilizados para pro-
gramas culturais;
	 V. Definir e apresentar projetos adequados com foco 
na captação de recursos federais para projetos de valoriza-
ção da tradição cultural local e do patrimônio.

	 Para o objetivo de colaborar para uma melhor iden-
tificação do patrimônio histórico, arqueológico, paisagístico 
e cultural, fica estabelecida a diretriz de criar a Política de 
Patrimônio, contendo, no mínimo: 

	 I. Elaboração de inventário municipal de patrimônio 
arquitetônico, paisagístico e cultural, que dever permitir a 
identificação da localização atual, situação atual, proprieda-
de, uso instalado, entre outras características;
	 II. Expansão do número de atividades culturais em 
bens tombados e estabelecer atividades gastronômicas 
compatíveis nos bens quando pertinentes;
	 III. Definição de eixos e rotas turísticas juntamente 
com cartilhas que contenham as histórias dos bens tomba-
dos e principais marcos da cidade;
	 IV. Definição de mecanismos de proteção e tomba-
mento;
	 V. Definição mecanismos de incentivos fiscais à re-
cuperação e /ou preservação de bens tombados;
	 VI. Utilização de relatório modelo para a fiscalização 
periódica das situações de uso e estados de conservação 
dos bens tombados;
	 VII. Estabelecimento de parcerias e busca de recur-
sos com as indústrias locais que desejam utilizar o benefício 
da Lei Rouanet ou simplesmente contribuir na manutenção 
de algum bem tombado.

	 Do Esporte e Lazer

	 São objetivos da Política de Desenvolvimento Social 
de Esporte e Lazer em sua interface com o território:

	 I. Assegurar o acesso aos equipamentos públicos de 
esporte e lazer por toda a população municipal; 
	 II. Garantir que os novos bairros e expansões urba-
nas disponham de espaços de lazer e convivência.

	 Para o objetivo de assegurar o acesso aos equipa-
mentos públicos de esporte e lazer por toda a população mu-
nicipal, fica estabelecida a diretriz de integração dos espaços 
e equipamentos públicos nos bairros e distritos de Cantaga-
lo, com a ação de fazer a conexão entre os espaços públicos 
e os equipamentos sociais através da adequação das vias 
que os interligam, promovendo boa iluminação, arborização 
e acessibilidade.

	 Para o objetivo de garantir que os novos bairros e 
expansões urbanas disponham de espaços de lazer e con-
vivência, fica estabelecida a diretriz de qualificação do espa-
ço urbano nas novas urbanizações, através da construção 
de praças e áreas de lazer e convivência, com as seguintes 
ações: 

	 I. Prever projetos de novas áreas de convivência, a 
exemplo das praças, sempre priorizando a integração do es-
paço na malha urbana, promovendo a conexão da estrutura 
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viária e urbana com o novo elemento;
	 II. Estabelecer projetos de espaços públicos que 
priorizem conceitos de caminhabilidade, intermodalidade e 
escala humana;
	 III. Demandar, durante o planejamento de novos lo-
teamentos e bairros, espaços específicos para praças e áre-
as públicas de lazer;
	 IV. Criar sistema de participação popular nas defi-
nições relativas a novas áreas de lazer e a qualificação ou 
reforma das existentes.

	 Da Infraestrutura Urbana
	 Da Mobilidade Urbana

a mobilidade urbana é entendida como um atributo a bens e 
pessoas referentes à suas necessidades e deslocamentos, 
considerando a dimensão do espaço urbano e complexidade 
de atividades nele desenvolvidas, de modo a assegurar qua-
lidade e a melhor relação custo benefício socioeconômico e 
ambiental. 

A responsabilidade pelo planejamento, implantação e gestão 
da mobilidade urbana, na instância do Poder Executivo, fica 
por conta da Secretaria Municipal de Defesa Civil e Trânsi-
to.

	 São objetivos da Política de Mobilidade Urbana no 
âmbito do Plano Diretor de Desenvolvimento Sustentável de 
Cantagalo:

	 I. Garantir a melhora na circulação de veículos e pre-
venir acidentes e congestionamentos de tráfego em Canta-
galo;
	 II. Gerar conectividade entre os bairros do distrito 
Sede e qualificar os deslocamentos no município;
	 III. Colaborar com a promoção condições adequadas 
de mobilidade da população rural.

	 Para o objetivo garantir a melhora na circulação de 
veículos e prevenir acidentes e congestionamentos de tráfe-
go em Cantagalo, têm-se as seguintes diretrizes:

	 I. Garantir pavimentação de qualidade em todas as 
ruas da área urbana de Cantagalo;
	 II. Ordenar o estacionamento ao longo da Avenida 
Barão de Cantagalo.

	 As ações relacionadas ao objetivo de garantir a me-
lhora na circulação de veículos e prevenir acidentes e con-
gestionamentos de tráfego em Cantagalo são:

	 I. Fomentar  programa contínuo de manutenção e 
pavimentação das ruas e avenidas da área urbana, priori-
zando aquelas que estão em estado de conservação ruim e 
apresentam maior circulação de veículos;
	 II. Restringir o estacionamento ao longo da Avenida 
Barão de Cantagalo, orientando os motoristas a utilizar ruas 
transversais na vizinhança.

Para o objetivo de gerar conectividade entre os bairros do 
distrito Sede e qualificar os deslocamentos do município, 
têm-se as seguintes diretrizes:

	 I. Manter e recuperar passeios públicos e reduzir as 
dificuldades de acesso de pedestres e portadores de defici-
ência nos deslocamentos municipais; 
II. Evitar que novas vias induzam ocupações em áreas irre-
gulares, de risco, evitando o espraiamento.

As ações relacionadas ao objetivo de gerar conectividade 
entre os bairros do distrito Sede e qualificar os deslocamen-
tos do município são:

	 I. Incluir, no Código de Obras do município, as regu-
lamentações para a construção e manutenção das calçadas 
(responsabilidades, características, materiais e dimensões), 
de modo que estas permitam o trânsito de pedestres e pes-
soas portadoras de necessidades especiais quanto à mobili-
dade, seguindo as orientações da norma NBR 9050:2004 ou 
sucedâneas;
	 II. Estimular e fiscalizar a construção de calçadas, 
utilizando a norma NBR 9050:2004, nas vias e propriedades 
onde não existe tal benfeitoria;
	 III. Elaborar e implantar procedimento para a abertu-
ra de novas vias no município, que deverá incluir a necessi-
dade da aprovação de novas vias no Conselho Municipal de 
Política Urbana.

Para o objetivo de colaborar com a promoção condições 
adequadas de mobilidade da população rural, têm-se as se-
guintes diretrizes:
	 I. Colaborar com a manutenção contínua e adequa-

da das estradas municipais rurais;
	 II. Garantir transporte adequado aos alunos das re-
des municipal e estadual de ensino residentes na zona ru-
ral.

As ações relacionadas ao objetivo de colaborar com a pro-
moção condições adequadas de mobilidade da população 
rural são:

	 I. Recuperar, adequar e realizar manutenção das es-
tradas rurais;
	 II. Implantar sistema de manutenção preventiva e cí-
clica nas estradas rurais;
	 III. Realizar continuadamente a manutenção dos ve-
ículos de transporte escolar rural e das estradas rurais.

Do Saneamento Básico

	 Os objetivos, diretrizes e ações de saneamento bá-
sico em Cantagalo, cuja definição, para efeitos desta Lei 
Complementar, atende à Lei nº 11.445/2007, e considera os 
seguintes aspectos:

	 I. Existência de planejamento setorial atualizado e 
formalizado na forma de lei municipal para saneamento bási-
co e gestão integrada de resíduos sólidos;
	 II. Impacto sobre a qualidade das águas e da ausên-
cia de infraestrutura de tratamento de esgotos nos distritos 
Sede, Santa Rita da Floresta, Euclidelândia e Boa Sorte;
	 III. Oportunidade de assegurar a regularidade do 
abastecimento de água, especialmente no distrito Sede;
	 IV. Oportunidade de reorganização, aumento de ca-
pacidade e elaboração de cadastro técnico da drenagem ur-
bana, bem como da solução dos pontos recorrentes de inun-
dação existentes no município;
	 V. Oportunidade de modernização contínua do sis-
tema existente de manejo de resíduos sólidos domiciliares e 
adequação do manejo de resíduos de construção civil e de 
poda.

	 São objetivos da Política de Saneamento Básico, no 
âmbito do Plano Diretor de Desenvolvimento Sustentável de 
Cantagalo:

	 I. Prover o município de infraestrutura de coleta e 
tratamento de esgotamento sanitário; 
	 II. Adequar o município de Cantagalo aos requisitos 
da Política Nacional de Resíduos Sólidos;
	 III. Assegurar a continuidade do abastecimento de 
água no município de Cantagalo;
	 IV. Colaborar para a redução dos riscos de inunda-
ção no município de Cantagalo, através do aumento da efici-
ência da drenagem urbana.

Para o objetivo de prover o município de infraestrutura de 
coleta e tratamento de esgotamento sanitário, fica estabe-
lecida a diretriz de atender às determinações do PMSB – 
Plano Municipal de Saneamento Básico – quanto à provisão 
de infraestrutura de esgotamento sanitário, com as seguintes 
ações: 
	 I. Elaborar e implantar projeto de rede de coleta e 
sistema de tratamento de esgotos para o distrito Sede, Eucli-
delândia, Boa Sorte e Santa Rita da Floresta;
	 II. Captar recursos, junto a outras esferas de gover-
no, para viabilizar os investimentos do inciso acima;
	 III. Priorizar a implantação do sistema de esgota-
mento sanitário para o distrito Sede, em função da maior po-
pulação envolvida e potenciais impactos para o Rio Negro;
	 IV. Elaborar cadastros técnicos para os novos siste-
mas de coleta e tratamento de esgotos.
Para o objetivo de adequar o município de Cantagalo aos 
requisitos da Política Nacional de Resíduos Sólidos, têm-se 
as seguintes diretrizes:
	 I. Promoção do crescimento contínuo da capacidade 
e tecnologia da solução municipal para resíduos sólidos do-
miciliares;
	 II. Adequar as soluções existentes para disposição 
final de resíduos de construção civil e poda.

As ações relacionadas ao objetivo adequar o município de 
Cantagalo aos requisitos da Política Nacional de Resíduos 
Sólidos, são:

	 I. Elaboração de planejamento de longo prazo para 
investimentos em aumento de capacidade e modernização 
do sistema de reciclagem e compostagem, com envolvimen-
to do concessionário;
	 II. Licenciamento e regularização operacional do 
aterro de resíduos de poda e construção civil do município.

 Para o objetivo de assegurar a continuidade do abasteci-
mento de água no município de Cantagalo, têm-se as se-

guintes diretrizes:

	 I. Negociar junto à concessionária os investimen-
tos necessários para assegurar o abastecimento do distrito 
Sede; 
	 II. Colaborar com a proteção dos mananciais locali-
zados no município.
 As ações relacionadas ao objetivo de assegurar a continui-
dade do abastecimento de água no município de Cantagalo, 
são:

	 I. Negociar e acompanhar a realização e obras para 
ampliação da capacidade da adução de água tratada que 
atende o distrito Sede;
	 II. Negociar junto à Cedae – Companhia Estadual de 
Águas e Esgotos – a implantação de novo reservatório para 
suporte ao abastecimento do distrito Sede;
	 III. Identificar os mananciais localizados no municí-
pio e estabelecer medidas para sua proteção através de:
	 a) Recuperação da vegetação nativa nos mananciais 
e seu entorno;
	 b) Proteção das cabeceiras e nascentes que abaste-
cem os mananciais;
	 c) Captação de apoio do Comitê da Bacia Hidrográ-
fica do Rio Dois Rios.

	 Para o objetivo de colaborar para a redução dos 
riscos de inundação no município de Cantagalo, através do 
aumento da eficiência da drenagem urbana, têm-se as se-
guintes diretrizes:

	 I. Investir na eliminação dos pontos conhecidos de 
inundação no município; 
II. Melhorar a rede de drenagem nas áreas urbanizadas, au-
mentando sua eficiência sistêmica.

	 As ações relacionadas ao objetivo de colaborar para 
a redução dos riscos de inundação no município de Canta-
galo, através do aumento da eficiência da drenagem urbana, 
são:

I. Elaborar projetos e captar recursos para combate às inun-
dações que acontecem no Córrego São Pedro, no distrito 
Sede;
	 II. Identificar, a partir do PMSB e Mapeamento de 
Riscos existentes, outros pontos que requerem ações ime-
diatas para eliminação de alagamentos frequentes;
	 III. Elaborar cadastro da rede de drenagem existen-
te;
	 IV. Aumentar a capacidade da rede de drenagem 
nas proximidades dos corpos d´água que recebem a água da 
chuva e padronizar as soluções adotadas, de modo a facilitar 
manutenções e expansões;
	 V. Exigir, dos novos empreendimentos, soluções de 
drenagem que não sobrecarreguem a rede existente e sejam 
adequados às condições topográficas;
	 VI. Estimular a adoção de tecnologias mistas (con-
vencionais e naturais) nos sistemas de drenagem do municí-
pio.
	 Da Habitação

A definição de objetivos, diretrizes e ações do eixo estratégi-
co de Habitação, em Cantagalo, considerou:

	 I. A ausência de demarcação de áreas indicadas 
para ações habitacionais;
	 II. Necessidade de elaboração de planejamento se-
torial específico, na forma de Plano Local de Habitação de 
Interesse Social; 
	 III. Oportunidade de compatibilização entre diferen-
tes estudos existentes, como o mapeamento de áreas de 
risco e Plano Municipal de Redução de Riscos e cadastro 
social com as demandas habitacionais existentes.

	 É objetivo da Política Municipal de Habitação, no 
âmbito do Plano Diretor de Desenvolvimento Sustentável de 
Cantagalo, colaborar para a redução do déficit e da inade-
quação habitacional em Cantagalo.

	 Para o objetivo de colaborar para a redução do dé-
ficit e da inadequação habitacional em Cantagalo têm-se as 
seguintes diretrizes:

	 I. Utilização do planejamento e da definição de polí-
tica pública como estratégia chave para habitação;
	 II. Colaborar na territorialização da Política Habita-
cional e na garantia de acesso à moradia digna e terra urba-
nizada.

	 As ações relacionadas ao objetivo de colaborar para 
a redução do déficit e da inadequação habitacional em Can-
tagalo são:
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	 I. Elaboração do PLHIS – Plano Local de Habitação 
de Interesse Social –, assegurando o atendimento das se-
guintes diretrizes:
	 a) Dimensionamento do déficit e inadequação habi-
tacional no município no momento de sua elaboração;
	 b) Projeções de crescimento da demanda habitacio-
nal (inadequação e déficit) durante o horizonte de planeja-
mento;
	 c) Definição de metas para a Política Habitacional de 
Cantagalo, de modo que sejam direcionados ações e recur-
sos;
	 d) Cálculo de recursos necessários para o atendi-
mento das metas propostas e indicação das potenciais fon-
tes de tais recursos;
	 e) Indicação de ações não estruturais, incluindo as-
sistência técnica para construção, apoio para entidades e 
monitoramento das políticas;
	 f) Indicações de recursos para a composição de um 
banco de terras, na forma de áreas vagas para a realização 
de ações habitacionais futuras, que previna a inviabilização 
de obras por escassez de terras ou seu alto custo;
	 g) Avaliação das necessidades habitacionais na Ma-
crozona Rural, como forma de prevenir o processo de parce-
lamento irregular do solo na porção não urbanizada do muni-
cípio; 
	 h) Revisão do déficit estimado pelo IPEA – Instituto 
de Pesquisa Econômica Aplicada – em 591 unidades habita-
cionais (2010), incluindo resultados de estudos já existentes, 
como as áreas de risco mapeadas e caracterizadas com in-
dicação de número de domicílios existentes e objeto de re-
moção/ necessidade de adequação;
	 i) Avaliação e utilização de resultados de estudos/ 
planos habitacionais como o Plano Estadual de Habitação, 
Plano Nacional de Habitação, entre outros.
	 II. Definição de áreas para incidência de ações ha-
bitacionais, na forma de ZEIS – Zona Especial de Interesse 
Social –, incluindo áreas vagas para construção de unidades 
habitacionais (ZEIS II), agora e no futuro, em território urba-
nizado, assegurando o acesso à cidade (ANEXO III);
	 III. Aplicação dos instrumentos urbanísticos relacio-
nados às ZEIS – Zona Especial de Interesse Social – para 
assegurar sua destinação ao atendimento habitacional da 
população com renda de zero a três salários mínimos;
	 IV. Definição de áreas para incidência de ações ha-
bitacionais de combate à inadequação, na forma de ZEIS I, 

que devem identificar áreas sujeitas a regularização fundiá-
ria, de infraestrutura urbana e predial (ANEXO III);
	 V. Criação de programa de assistência técnica es-
pecializada para assessoria aos munícipes que recebem do 
município materiais de construção para adequação da mora-
dia. Tal programa deve:
	 a) Contar com o apoio técnico e de recursos dos go-
vernos estadual e federal;
	 b) Ser planejado pela secretaria competente, consi-
derando os programas já existentes no município;
	 c) Ser implantado em etapas até atender todos os 
moradores que recebem material para construção e refor-
mas do município.

	 m) Regularização fundiária;
	 n) Usucapião especial de imóvel urbano;
	 o) Assistência técnica e jurídica gratuita para as co-
munidades e grupos sociais menos favorecidos; 
	 p) Zona Especial de Interesse Social – ZEIS.

Do Ordenamento Físico e Territorial
Dos Objetivos, Diretrizes e Ações

	 São objetivos do ordenamento físico e territorial de 
Cantagalo:
	 I. Promover a melhoria da organização de toponímia 
e identificação de residências na área urbana de Cantagalo;
	 II. Orientar e limitar a expansão urbana do município 
de Cantagalo;
	 III. Disciplinar a distribuição dos diferentes tipos de 
uso do solo no espaço urbano;
	 IV. Garantir infraestrutura adequada a todos os mu-
nícipes;
	 V. Promover a recuperação das áreas indevidamen-
te ocupadas.

	 Para o ordenamento físico e territorial, são diretri-
zes:
	 I. Eliminar conflitos de nomes de ruas e dificuldade 
com localização de residências, reorganizando os espaços 
na área urbana;
	 II. Evitar o crescimento fragmentado da mancha ur-
bana, assim como a ocupação em áreas ambientalmente frá-
geis;
	 III. Prevenir conflitos urbanos decorrentes de usos 

incompatíveis na mesma vizinhança;
	 IV. Melhorar a salubridade do espaço urbano cons-
truído;
	 V. Prevenir a sobrecarga da infraestrutura urbana 
causada pelo adensamento construtivo e demográfico in-
compatível;
	 VI. Liberar as encostas e fundo de vale;
	 VII. Estimular a ocupação dos espaços vazios urba-
nos em áreas dotadas de infraestrutura.

	 Para as diretrizes de ordenamento físico e territorial, 
têm-se as seguintes ações: 

	 I. Criar e implantar programa de reorganização de 
toponímia, endereços e bairros de Cantagalo;
	 II. Definir áreas prioritárias para a expansão urbana 
do município, dentro deste Plano Diretor de Desenvolvimen-
to Sustentável, na forma de Zonas de Expansão Urbana;
	 III. Estabelecer os possíveis usos em cada macrozo-
na e zona;
	 IV. Implementar fiscalização quanto aos usos permi-
tidos nas macrozonas e zonas, principalmente em caso de 
denúncias;
	 V. Definir a necessidade de aplicação de EIV para os 
usos com maior nível de incomodidade;
	 VI. Definir parâmetros urbanísticos de ocupação (re-
cuos e gabaritos) que privilegiem a insolação e a ventilação 
das construções;
	 VII. Implementar fiscalização quanto ao atendimen-
to dos parâmetros urbanísticos no município, principalmente 
em casos de expansão e reformas de edificações urbanas, 
além de novas edificações;
	 VIII. Revisar o Código de Obras (Lei nº 18/1980) e 
Código de Posturas (Lei nº 17/1966);
	 IX. Condicionar novos parcelamentos do solo à ins-
talação de infraestrutura básica de abastecimento de água, 
esgotamento sanitário, iluminação, drenagem urbana e pavi-
mentação;
	 X. Definir Zonas Especiais de Interesse Social em 
conjunto com planos específicos de habitação;
	 XI. Aplicação de instrumentos urbanísticos de políti-
ca urbana previsto no Estatuto da Cidade e no Plano Dire-
tor.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO-RJ.
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

PROJEÇÃO   DA RECEITA  LÍQUIDA  PARA OS EXERCÍCIOS DE 2018, 2019 E 2020.
MÉTODO: MÍNIMOS QUADRADOS

ANEXO LDO  2018

ANO Xi RECEITA XiYi Xi2 a b bXi Yc=a+bXi var.res
LÍQUIDA (S Yi :  6) (S XiYi) : (S Xi2) (Yc - Yi)2

Yi m S Xi

2012 -5 72.547.856,20 -362.739.281,00 25 79.178.526,29 1.011.307,70 -5.056.538,51 74.121.987,78 2.477.890.216.161,61
2013 -3 76.125.021,50 -228.375.064,50 9 79.178.526,29 1.011.307,70 -3.033.923,11 76.144.603,18 383.442.184,16
2014 -1 80.200.937,90 -80.200.937,90 1 79.178.526,29 1.011.307,70 -1.011.307,70 78.167.218,58 4.136.014.254.721,96
2015 1 81.762.801,90 81.762.801,90 1 79.178.526,29 1.011.307,70 1.011.307,70 80.189.833,99 2.474.228.049.185,52
2016 3 80.914.340,22 242.743.020,66 9 79.178.526,29 1.011.307,70 3.033.923,11 82.212.449,39 1.685.087.426.386,68

2017 (*) 5 83.520.200,00 417.601.000,00 25 79.178.526,29 1.011.307,70 5.056.538,51 84.235.064,80 511.031.679.555,75
SOMA 475.071.157,72 70.791.539,16 70 - - 475.071.157,72 11.284.635.068.195,70

2018 7 79.178.526,29 1.011.307,70 7.079.153,92 86.257.680,20
2019 9 79.178.526,29 1.011.307,70 9.101.769,32 88.280.295,61
2020 11 79.178.526,29 1.011.307,70 11.124.384,73 90.302.911,01

FATOR
0,00025

(*) Revisado - Previsto na LOA 2017 com deságio de 5%

MÉDIA DAS  AMOSTRAS AO QUADRADO (MÉDIA DE Y AO QUADRADO)

CÁLCULO DA MARGEM DE ERRO = 0,03%
SOMATÓRIO DA VARIÂNCIA RESIDUAL DIVIDIDA PELO NÚMERO DE AMOSTRAS

(DIVIDIDO) 

PROJEÇÃO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO - RJ.
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

PROJEÇÃO DA RECEITA TRIBUTÁRIA PARA OS EXERCÍCIOS DE 2018, 2019 E 2020.
MÉTODOS: MÍNIMOS QUADRADOS.

ANEXO LDO 2018 

ANO Xi RECEITA XiYi Xi2 a b bXi Yc=a+bXi var.res
TRIBUTÁRIA (S Yi :  6) (S XiYi) : (S Xi2) (Yc - Yi)2

Yi m S Xi

2012 -5 4.934.506,83 -24.672.534,15 25 5.834.838,93 93.224,16 -466.120,78 5.368.718,15 188.539.471.243,21
2013 -3 5.275.875,66 -15.827.626,98 9 5.834.838,93 93.224,16 -279.672,47 5.555.166,46 78.003.352.773,38
2014 -1 6.658.312,11 -6.658.312,11 1 5.834.838,93 93.224,16 -93.224,16 5.741.614,78 840.334.003.035,75
2015 1 6.444.956,40 6.444.956,40 1 5.834.838,93 93.224,16 93.224,16 5.928.063,09 267.178.696.187,24
2016 3 5.618.852,59 16.856.557,77 9 5.834.838,93 93.224,16 279.672,47 6.114.511,40 245.677.656.025,03

2017 (*) 5 6.076.530,00 30.382.650,00 25 5.834.838,93 93.224,16 466.120,78 6.300.959,71 50.368.695.799,40
SOMA 35.009.033,59 6.525.690,93 70 - - 35.009.033,59 1.670.101.875.064,01

2018 7 5.834.838,93 93.224,16 652.569,09 6.487.408,02
2019 9 5.834.838,93 93.224,16 839.017,41 6.673.856,34
2020 11 5.834.838,93 93.224,16 1.025.465,72 6.860.304,65

FATOR
0,006813225

(*) Revisado - Previsto na LOA 2017 com deságio de 10%. 

PROJEÇÃO

(DIVIDIDO) 
MÉDIA DAS  AMOSTRAS AO QUADRADO (MÉDIA DE Y AO QUADRADO)

CÁLCULO DA MARGEM DE ERRO = 0,68%
SOMATÓRIO DA VARIÂNCIA RESIDUAL DIVIDIDA PELO NÚMERO DE AMOSTRAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO - RJ.
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

PROJEÇÃO DO FPM PARA OS EXERCÍCIOS FINANCEIROS DE 2018, 2019 E 2020.
MÉTODO: MÍNIMOS QUADRADOS

ANEXO LDO 2018

ANO Xi RECEITA XiYi Xi2 a b bXi Yc=a+bXi var.res
FPM - BRUTO (S Yi :  6) (S XiYi) : (S Xi2) (Yc - Yi)2

Yi m S Xi

2012 -5 9.822.203,75 -49.111.018,75 25 11.534.503,41 403.232,99 -2.016.164,96 9.518.338,45 92.334.121.412,28
2013 -3 10.106.073,13 -30.318.219,39 9 11.534.503,41 403.232,99 -1.209.698,97 10.324.804,43 47.843.382.099,65
2014 -1 10.883.460,52 -10.883.460,52 1 11.534.503,41 403.232,99 -403.232,99 11.131.270,41 61.409.743.422,69
2015 1 11.744.620,52 11.744.620,52 1 11.534.503,41 403.232,99 403.232,99 11.937.736,40 37.293.741.673,60

2016 (*) 3 13.229.462,51 39.688.387,53 9 11.534.503,41 403.232,99 1.209.698,97 12.744.202,38 235.477.394.876,78
2017 (**) 5 13.421.200,00 67.106.000,00 25 11.534.503,41 403.232,99 2.016.164,96 13.550.668,36 16.762.056.611,00
SOMA 69.207.020,43 28.226.309,39 70 - - 69.207.020,43 491.120.440.096,00

2018 7 11.534.503,41 403.232,99 2.822.630,94 14.357.134,34
2019 9 11.534.503,41 403.232,99 3.629.096,92 15.163.600,33
2020 11 11.534.503,41 403.232,99 4.435.562,90 15.970.066,31

FATOR
0,000512693

(*) Descontado valores referentes a "Repatriação".
(**) Previsão - Loa 2017

(DIVIDIDO) 
MÉDIA DAS  AMOSTRAS AO QUADRADO (MÉDIA DE Y AO QUADRADO)

CÁLCULO DA MARGEM DE ERRO = 0,05%
SOMATÓRIO DA VARIÂNCIA RESIDUAL DIVIDIDA PELO NÚMERO DE AMOSTRAS

PROJEÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO-RJ.
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

PROJEÇÃO   DOS ROYALTIES   PARA OS EXERCÍCIOS DE 2018, 2019 E 2020.
MÉTODO: MÍNIMOS QUADRADOS

ANEXO LDO 2018
ANO Xi RECEITA XiYi Xi2 a b bXi Yc=a+bXi var.res

ROYALTIES (S Yi :  6) (S XiYi) : (S Xi2) (Yc - Yi)2
Yi m S Xi

2012 -5 8.872.091,61 -44.360.458,05 25 7.763.866,71 -300.157,37 1.500.786,83 9.264.653,53 154.104.862.903,43
2013 -3 8.524.728,61 -25.574.185,83 9 7.763.866,71 -300.157,37 900.472,10 8.664.338,80 19.491.005.736,87
2014 -1 9.254.339,63 -9.254.339,63 1 7.763.866,71 -300.157,37 300.157,37 8.064.024,07 1.416.851.128.070,31
2015 1 7.459.588,61 7.459.588,61 1 7.763.866,71 -300.157,37 -300.157,37 7.463.709,34 16.980.428,29
2016 3 5.821.939,78 17.465.819,34 9 7.763.866,71 -300.157,37 -900.472,10 6.863.394,61 1.084.628.165.509,17

2017 (*) 5 6.650.512,00 33.252.560,00 25 7.763.866,71 -300.157,37 -1.500.786,83 6.263.079,88 150.103.646.869,73
SOMA 46.583.200,24 -21.011.015,56 70 - - 46.583.200,24 2.825.195.789.517,79

PROJEÇÃO AJUSTADA
2018 7 7.763.866,71 -300.157,37 -2.101.101,56 5.662.765,15 6.983.037,60R$            
2019 9 7.763.866,71 -300.157,37 -2.701.416,29 5.062.450,42 7.332.189,48R$            
2020 11 7.763.866,71 -300.157,37 -3.301.731,02 4.462.135,69 7.698.798,95R$            

FATOR (*) ajustada a 2017
0,006509684

(*) Previsão - LOA 2017  com um deságio de 12%

MÉDIA DAS  AMOSTRAS AO QUADRADO (MÉDIA DE Y AO QUADRADO)

CÁLCULO DA MARGEM DE ERRO = 0,65%
SOMATÓRIO DA VARIÂNCIA RESIDUAL DIVIDIDA PELO NÚMERO DE AMOSTRAS

(DIVIDIDO) 

PROJEÇÃO - CONSIDERANDO OS EXERCÍCIOS DE 2015 A 2017
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO-RJ
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

PROJEÇÃO   DO ICMS   PARA OS EXERCÍCIOS DE 2018, 2019 E 2020
MÉTODO: MÍNIMOS QUADRADOS

LDO - 2018

ANO Xi RECEITA XiYi Xi2 a b bXi Yc=a+bXi var.res
ICMS-BRUTO (S Yi :  6) (S XiYi) : (S Xi2) (Yc - Yi)2

Yi m S Xi

2012 -5 34.306.566,25 -171.532.831,25 25 34.727.120,23 -61.635,44 308.177,20 35.035.297,43 531.049.139.644,49
2013 -3 35.699.301,62 -107.097.904,86 9 34.727.120,23 -61.635,44 184.906,32 34.912.026,55 619.802.029.245,38
2014 -1 34.538.986,52 -34.538.986,52 1 34.727.120,23 -61.635,44 61.635,44 34.788.755,67 62.384.630.099,57
2015 1 35.671.049,61 35.671.049,61 1 34.727.120,23 -61.635,44 -61.635,44 34.665.484,79 1.011.160.601.092,47
2016 3 33.774.947,40 101.324.842,20 9 34.727.120,23 -61.635,44 -184.906,32 34.542.213,91 588.697.901.167,38

2017 (*) 5 34.371.870,00 171.859.350,00 25 34.727.120,23 -61.635,44 -308.177,20 34.418.943,03 2.215.870.332,71
SOMA 208.362.721,40 -4.314.480,82 70 - - 208.362.721,40 2.815.310.171.582,00

projeção ajustada
2018 7 34.727.120,23 -61.635,44 -431.448,08 34.295.672,15 35.403.026,10
2019 9 34.727.120,23 -61.635,44 -554.718,96 34.172.401,27 36.465.116,88
2020 11 34.727.120,23 -61.635,44 -677.989,84 34.049.130,39 37.559.070,39

FATOR (*) ajustada a 2017
0,000324232

(*) Previsão - Loa 2017  com um  deságio de 7% .

MÉDIA DAS  AMOSTRAS AO QUADRADO (MÉDIA DE Y AO QUADRADO)

CÁLCULO DA MARGEM DE ERRO = 0,034%
SOMATÓRIO DA VARIÂNCIA RESIDUAL DIVIDIDA PELO NÚMERO DE AMOSTRAS

(DIVIDIDO) 

PROJEÇÃO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO
SECRETARIA MUNICIPAL  DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Valor Previsto 

 a)  Passivos jurídicos de qualquer natureza e que não tiveram recursos 250.000,00R$          
 disponibilizados nos Exercíciso anteriores, notadamente acidentes com veículos da Administração Municipal.

 b) Processos Trabalhistas com responsabilidade subsidiária (Utilix e outras empresas contratadas). 120.000,00R$          

 c) Decisões judiciais contra o Fundo Municipal de Saúde (fonecimento de medicamentos e/ou atendimentos médicos 1.600.000,00R$        
 que não são de responsabilidade do Município.

 d) Fonecimentos de transporte escolar para cursos novos do 2º e 3º graus para localidades que hoje não são 130.000,00R$           
 atendidas pela Prefeitura.

 PROVIDÊNCIAS:

 a) O Município atenderá o que a justiça determinar, utilizando a prerrogativa do precatório se necessário.

 b) Com relação ao item "d" o Município atenderá, prioritariamente, a Educação Infantil e o Ensino Fundamental, que
 é um compromisso constitucional e dentro de sua realidade orçamentária atenderá os alunos matriculados nos 
 Cursos localizados em Nova Friburgo e Além Paraíba.

Riscos Fiscais e Providências a Serem Tomadas Caso se Concretizem

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO - EXERCÍCIO DE 2018

Anexo de Riscos Fiscais
Riscos Fiscais e Providências  (  art. 4º,§ 3º da LC 101/00 )

 Valores Nominais em R$ 1.000

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO
SECRETARIA MUNICIPAL  DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

Valor Previsto 

 a)  Passivos jurídicos rde qualquer natureza e que não 265.000,00R$          
  tiveram recursos disponibilizados nos Exercíciso anteriores.

 b) Processos Trabalhistas com responsabilidade subsidiária (Utilix e outras empresas contratadas). 127.200,00R$          

 c) Decisões judiciais contra o Fundo Municipal de Saúde (fonecimento de medicamentos e/ou atendimentos médicos 1.696.000,00R$        
 que não são de responsabilidade do Município.

 d) Fonecimentos de transporte escolar para cursos novos do 2º e 3º graus para localidades que hoje não são 137.800,00R$           
 atendidas pela Prefeitura.

 PROVIDÊNCIAS:

 a) O Município atenderá o que a justiça determinar, utilizando a prerrogativa do precatório se necessário.

 b) Com relação ao item "d" o Município atenderá, prioritariamente, a Educação Infantil e o Ensino Fundamental, que
 é um compromisso constitucional e dentro de sua realidade orçamentária atenderá os alunos matriculados nos 
 Cursos localizados em Nova Friburgo e Além Paraíba.

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO - EXERCÍCIO DE 2018

Anexo de Riscos Fiscais
Riscos Fiscais e Providências  (  art. 4º,§ 3º da LC 101/00 )

 Valores Correntes  em R$ 1.000
Riscos Fiscais e Providências a Serem Tomadas Caso se Concretizem

DESCRIÇÃO DAS VALOR
RECEITAS ORÇADO

1º SEMESTRE previsão realizado previsão realizado previsão realizado previsão até JUN/18 realizado até JUN/18 saldo em JUN/18
CORRENTES -R$                      -R$                     -R$                      -R$                     -R$                        -R$                     -R$                     -R$                            -R$                           -R$                       

RECEITA TRIBUTÁRIA -R$                      -R$                     -R$                      -R$                     -R$                        -R$                     -R$                     -R$                            -R$                           -R$                       
RECEITA DE CONTRIBUIÇÃO -R$                      -R$                     -R$                      -R$                     -R$                        -R$                     -R$                     -R$                            -R$                           -R$                       

RECEITA PATRIMONIAL -R$                      -R$                     -R$                      -R$                     -R$                        -R$                     -R$                     -R$                            -R$                           -R$                       
RECEITA INDUSTRIAL -R$                      -R$                     -R$                      -R$                     -R$                        -R$                     -R$                     -R$                            -R$                           -R$                       

RECEITA DE SERVIÇOS -R$                      -R$                     -R$                      -R$                     -R$                        -R$                     -R$                     -R$                            -R$                           -R$                       
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES -R$                      -R$                     -R$                      -R$                     -R$                        -R$                     -R$                     -R$                            -R$                           -R$                       
OUTRAS REDEITAS CORRENTES -R$                      -R$                     -R$                      -R$                     -R$                        -R$                     -R$                     -R$                            -R$                           -R$                       

CAPITAL -R$                      -R$                     -R$                      -R$                     -R$                        -R$                     -R$                     -R$                            -R$                           -R$                       
OPERAÇÕES DE CRÉDITO -R$                      -R$                     -R$                      -R$                     -R$                        -R$                     -R$                     -R$                            -R$                           -R$                       

ALIENAÇÃO DE BENS -R$                      -R$                     -R$                      -R$                     -R$                        -R$                     -R$                     -R$                            -R$                           -R$                       
TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL -R$                      -R$                     -R$                      -R$                     -R$                        -R$                     -R$                     -R$                            -R$                           -R$                       
OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL -R$                      -R$                     -R$                      -R$                     -R$                        -R$                     -R$                     -R$                            -R$                           -R$                       

INTRA-ORÇAMENTÁRIAS -R$                      -R$                     -R$                      -R$                     -R$                        -R$                     -R$                     -R$                            -R$                           -R$                       
SOMA -R$                      -R$                     -R$                      -R$                     -R$                        -R$                     -R$                     -R$                            -R$                           -R$                       

SALDO (realizado - previsão) 1º BIMESTRE -R$                      2º BIMESTRE -R$                        3º BIMESTRE -R$                     RESULTADO ATÉ JUN/18 DEFICIT /SUPERAVIT -R$                       
-R$                      -R$                       -R$                     DEFICIT/SUPERAVIT  % 0,00%

DESCRIÇÃO DAS VALOR
RECEITAS ORÇADO

2º SEMESTRE previsão realizado previsão realizado previsão realizado previsão até DEZ/18 realizado até DEZ/18 Saldo a Realizar 
CORRENTES -R$                      -R$                     -R$                      -R$                     -R$                        -R$                     -R$                     -R$                            -R$                           -R$                       

RECEITA TRIBUTÁRIA -R$                      -R$                     -R$                      -R$                     -R$                        -R$                     -R$                     -R$                            -R$                           -R$                       
RECEITA DE CONTRIBUIÇÃO -R$                      -R$                     -R$                      -R$                     -R$                        -R$                     -R$                     -R$                            -R$                           -R$                       

RECEITA PATRIMONIAL -R$                      -R$                     -R$                      -R$                     -R$                        -R$                     -R$                     -R$                            -R$                           -R$                       
RECEITA INDUSTRIAL -R$                      -R$                     -R$                      -R$                     -R$                        -R$                     -R$                     -R$                            -R$                           -R$                       

RECEITA DE SERVIÇOS -R$                      -R$                     -R$                      -R$                     -R$                        -R$                     -R$                     -R$                            -R$                           -R$                       
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES -R$                      -R$                     -R$                      -R$                     -R$                        -R$                     -R$                     -R$                            -R$                           -R$                       
OUTRAS REDEITAS CORRENTES -R$                      -R$                     -R$                      -R$                     -R$                        -R$                     -R$                     -R$                            -R$                           -R$                       

CAPITAL -R$                      -R$                     -R$                      -R$                     -R$                        -R$                     -R$                     -R$                            -R$                           -R$                       
OPERAÇÕES DE CRÉDITO -R$                      -R$                     -R$                      -R$                     -R$                        -R$                     -R$                     -R$                            -R$                           -R$                       

ALIENAÇÃO DE BENS -R$                      -R$                     -R$                      -R$                     -R$                        -R$                     -R$                     -R$                            -R$                           -R$                       
TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL -R$                      -R$                     -R$                      -R$                     -R$                        -R$                     -R$                     -R$                            -R$                           -R$                       
OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL -R$                      -R$                     -R$                      -R$                     -R$                        -R$                     -R$                     -R$                            -R$                           -R$                       

INTRA-ORÇAMENTÁRIAS -R$                      -R$                     -R$                      -R$                     -R$                        -R$                     -R$                     -R$                            -R$                           -R$                       
SOMA -R$                      -R$                     -R$                      -R$                     -R$                        -R$                     -R$                     -R$                            (0,30)R$                        -R$                       

4º BIMESTRE -R$                      5º BIMESTRE -R$                        6º BIMESTRE -R$                     -R$                       
-R$                      -R$                       -R$                     DEFICIT/SUPERAVIT  % 0,00%

      (01)  Não estão sendo computados, na previsão, a parcela retida para o FUNDEB = R$ 00,00

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
ACOMPANHAMENTO DA RECEITA LÍQUIDA CONSOLIDADA ORÇADA PARA O EXERCÍCIO DE 2018
PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA - JANEIRO A DEZEMBRO - ART. 13º - LEI COMPLEMENTAR 101/00

JANEIRO/FEVEREIRO MARÇO/ABRIL MAIO/JUNHO SUBTOTAL
1º BIMESTRE 2º BIMESTRE 3º BIMESTRE 1º SEMESTRE

BALANÇO DA ARRECADAÇÃO TOTAL
JULHO/AGOSTO SETEMBRO/OUTUBRO NOVEMBRO/DEZEMBRO TOTAL

BALANÇO DA ARRECADAÇÃO TOTAL

4º BIMESTRE 5º BIMESTRE 6º BIMESTRE 1º E 2º SEMESTRES

SALDO (realizado - previsão)  RESULTADO   EM DEZ/18
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realizado até DEZ/17 DEZ/18 - DEZ/17
-R$                                                                   -R$                                             
-R$                                                                   -R$                                             
-R$                                                                   -R$                                             
-R$                                                                   -R$                                             
-R$                                                                   -R$                                             
-R$                                                                   -R$                                             
-R$                                                                   -R$                                             
-R$                                                                   -R$                                             
-R$                                                                   -R$                                             
-R$                                                                   -R$                                             
-R$                                                                   -R$                                             
-R$                                                                   -R$                                             
-R$                                                                   -R$                                             
-R$                                                                   -R$                                             
-R$                                                                   -R$                                             

COMPARAÇÃO: (DEZ/18 - DEZ/17) -R$                                             
VARIAÇÃO % 0,00

INFLAÇÃO NO PERÍODO-IPCA % 0,00

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
ACOMPANHAMENTO DA RECEITA LÍQUIDA CONSOLIDADA ORÇADA PARA O EXERCÍCIO DE 2018
PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA - JANEIRO A DEZEMBRO - ART. 13º - LEI COMPLEMENTAR 101/00

COMPARATIVO 2018 COM 2017

UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA PREVISTO REALIZADO SALDO PREVISTO REALIZADO SALDO PREVISTO REALIZADO SALDO

RECEITA ORÇADA -R$                       -R$                         -R$                       -R$                       -R$                        -R$                       -R$                       -R$                        -R$                       

S.M. GOVERNO -R$                       -R$                         -R$                       -R$                       -R$                         -R$                       -R$                       -R$                         -R$                       
S.M. PLANEJAMENTO, GESTÃO E DES. ECON. -R$                       -R$                         -R$                       -R$                       -R$                         -R$                       -R$                       -R$                         -R$                       
S. M. DE ADMINISTRAÇÃO -R$                       -R$                         -R$                       -R$                       -R$                         -R$                       -R$                       -R$                         -R$                       
S. M. DE FAZENDA -R$                       -R$                         -R$                       -R$                       -R$                         -R$                       -R$                       -R$                         -R$                       
S. M. DE EDUCAÇÃO E CULTURA -R$                       -R$                         -R$                       -R$                       -R$                         -R$                       -R$                       -R$                         -R$                       
S. M. DE OBRAS E SERV. PÚBLICOS -R$                       -R$                         -R$                       -R$                       -R$                         -R$                       -R$                       -R$                         -R$                       
FUNDO MUNICIPAL  DE SAÚDE -R$                       -R$                         -R$                       -R$                       -R$                         -R$                       -R$                       -R$                         -R$                       
S. M. DE VIAÇÃO E TRANSPORTE -R$                       -R$                         -R$                       -R$                       -R$                         -R$                       -R$                       -R$                         -R$                       
S. M. DE TURISMO ESP. CERT. LAZER -R$                       -R$                         -R$                       -R$                       -R$                         -R$                       -R$                       -R$                         -R$                       
S.M. DESENVOL.AGROPECUÁRIO -R$                       -R$                         -R$                       -R$                       -R$                         -R$                       -R$                       -R$                         -R$                       
FUNDO MUN.MEIO AMBIEN. E DES. SUST. -R$                       -R$                         -R$                       -R$                       -R$                         -R$                       -R$                       -R$                         -R$                       
FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL -R$                       -R$                         -R$                       -R$                       -R$                         -R$                       -R$                       -R$                         -R$                       
FUNDO MUN.  DIR CRIAN. E ADOL. -R$                       -R$                         -R$                       -R$                       -R$                         -R$                       -R$                       -R$                         -R$                       
SEC. MUN. DE DEFESA CIVIL -R$                       -R$                         -R$                       -R$                       -R$                         -R$                       -R$                       -R$                         -R$                       
SEC. MUN. DE CULTURA -R$                       -R$                         -R$                       -R$                       -R$                         -R$                       -R$                       -R$                         -R$                       
CÂMARA MUNICIPAL -R$                       -R$                         -R$                       -R$                       -R$                         -R$                       -R$                       -R$                         -R$                       
IPAM -R$                       -R$                         -R$                       -R$                       -R$                         -R$                       -R$                       -R$                         -R$                       

TOTAL -R$                       -R$                         -R$                       -R$                       -R$                         -R$                        -R$                       -R$                         -R$                        
RESULTADO NO BIMESTRE (REC. - DESP) SUPERAVIT -R$                         SUPERAVIT -R$                         DEFICIT -R$                         

UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA PREVISTO REALIZADO SALDO PREVISTO REALIZADO SALDO PREVISTO REALIZADO SALDO

RECEITA ORÇADA -R$                       -R$                         -R$                       -R$                       -R$                        -R$                       -R$                       -R$                        -R$                       

S.M. GOVERNO -R$                       -R$                         -R$                       -R$                       -R$                         -R$                       -R$                       -R$                         -R$                       
S.M. PLANEJAMENTO, GESTÃO E DES. ECON. -R$                       -R$                         -R$                       -R$                       -R$                         -R$                       -R$                       -R$                         -R$                       
S. M. DE ADMINISTRAÇÃO -R$                       -R$                         -R$                       -R$                       -R$                         -R$                       -R$                       -R$                         -R$                       
S. M. DE FAZENDA -R$                       -R$                         -R$                       -R$                       -R$                         -R$                       -R$                       -R$                         -R$                       
S. M. DE EDUCAÇÃO E CULTURA -R$                       -R$                         -R$                       -R$                       -R$                         -R$                       -R$                       -R$                         -R$                       
S. M. DE OBRAS E SERV. PÚBLICOS -R$                       -R$                         -R$                       -R$                       -R$                         -R$                       -R$                       -R$                         -R$                       
FUNDO MUNICIPAL  DE SAÚDE -R$                       -R$                         -R$                       -R$                       -R$                         -R$                       -R$                       -R$                         -R$                       
S. M. DE VIAÇÃO E TRANSPORTE -R$                       -R$                         -R$                       -R$                       -R$                         -R$                       -R$                       -R$                         -R$                       
S. M. DE TURISMO ESP. CERT. LAZER -R$                       -R$                         -R$                       -R$                       -R$                         -R$                       -R$                       -R$                         -R$                       
S.M. DESENVOL.AGROPECUÁRIO -R$                       -R$                         -R$                       -R$                       -R$                         -R$                       -R$                       -R$                         -R$                       
FUNDO MUN.MEIO AMBIEN. E DES. SUST. -R$                       -R$                         -R$                       -R$                       -R$                         -R$                       -R$                       -R$                         -R$                       
FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL -R$                       -R$                         -R$                       -R$                       -R$                         -R$                       -R$                       -R$                         -R$                       
FUNDO MUN.  DIR CRIAN. E ADOL. -R$                       -R$                         -R$                       -R$                       -R$                         -R$                       -R$                       -R$                         -R$                       
SEC. MUN. DE DEFESA CIVIL -R$                       -R$                         -R$                       -R$                       -R$                         -R$                       -R$                       -R$                         -R$                       
SEC. MUN. DE CULTURA -R$                       -R$                         -R$                       -R$                       -R$                         -R$                       -R$                       -R$                         -R$                       
CÂMARA MUNICIPAL -R$                       -R$                         -R$                       -R$                       -R$                         -R$                       -R$                       -R$                         -R$                       
IPAM -R$                       -R$                         -R$                       -R$                       -R$                         -R$                       -R$                       -R$                         -R$                       

TOTAL -R$                       -R$                         -R$                        -R$                       -R$                         -R$                        -R$                       -R$                         -R$                        
RESULTADO NO BIMESTRE DEFICIT -R$                         DEFICIT -R$                         SUPERAVIT -R$                         

OBS.: 1)  SUPERAVIT/DEFICIT VERIFICADO ATÉ DEZEMBRO/18 = R$ 0,00 (RECEITA ARRECADADA - DESPESA LIQUIDADA)
           2)SUPERAVIT/ DEFICIT  CONSIDERANDO A DESPESA EMPENHADA ATÉ DEZ/2018 = R$ 0,00 
           3) INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS =R$ 0,00 (1 - 2)

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO - RJ
ORÇAMENTO CONSOLIDADO - EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2018

 ACOMPANHAMENTO DO CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO BIMESTRAL - RECEITA E DESPESA - ATÉ xº BIMESTRE
1º BIMESTRE 2018 2º BIMESTRE 2018 3º BIMESTRE 2018
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GABINETE DO PREFEITO
ANEXO LDO 2018

OBRAS  JÁ INICIADAS  -  ABRIL DE 2017

	 CONSTRUÇÃO DO “CENTRO CULTURAL MUNI-
CIPAL”, LOCALIZADO NO 1º DISTRITO, COM RECURSOS 
PROVENIENTES DE CONVÊNIO COM O MINISTÉRIO DO 
TURISMO (R$ 375.339,32) MAIS CONTRAPARTIDA DO 
MUNICÍPIO (R$ 565.792,51);

	 CONSTRUÇÃO DE UMA POLICLÍNICA E DE UMA 
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, RECURSOS PROVENIEN-
TES DO GOVERNO ESTADUAL, R$ 803.699,56, MAIS 
CONTRAPARTIDA DO MUNICÍPIO, R$ 105.079,66 (60 % da 
obra já foram concluídos, estando atualmente paralisada por 
problemas administrativos com a Empreiteira. Nova licitação 
será realizada para conclusão da mesma).

	 OBRAS E AQUISIÇÕES COM CONVÊNIOS OU 
TERMOS DE REPASSE JÁ ASSINADOS, EM PROCESSO 
LICITATÓRIO OU JÁ LICITADOS; AGUARDANDO LIBERA-
ÇÃO DOS RECURSOS DOS ÓRGÃOS CONCEDENTES 
(GOVERNOS FEDERAL E ESTADUAL), EM ABRIL/2017

	 PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA, DRENAGEM PLU-
VIAL E CONSTRUÇÃO DE MUROS DE CONTENÇÃO NA 
RUA DE ACESSO AO DISTRITO DE EUCLIDELÂNDIA, COM 
RECURSOS DO GOVERNO DO ESTADO, R$ 2.707.099,29 

E CONTRAPARTIDA DO MUNICÍPIO, R$ 291.792,14;

	 PAC 2 – FUNASA/ ESGOTO
 TERMO DE COMPROMISSO: TC/PAC Nº 0495/2014
IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE ESGOTAMENTO SA-
NITÁRIO   DESDE O BAIRRO FLAMENGUINHO, QUINTA 
DOS LONTRAS, BAIRRO SÃO JOSÉ, SANTO ANTONIO, 
FELIPE JOÃO  E O CENTRO, COM TRATAMENTO EM 
FOSSA FILTRO APÓS A FÁBRICA CIPAC -
VALOR R$ 14.993.227,97 – O Município já conseguiu a LI-
CENÇA  PRÉVIA E DE INSTALAÇÃO,  bem como,   a AUTO-
RIZAÇÃO AMBIENTAL do   Projeto junto ao INEA, com vali-
dades até 02/02/2020 e 27/01/2018, respectivamente. Hoje 
o Projeto Executivo esta sendo reavaliado.

	 AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE PARA A 
POLICLÍNICA MUNICIPAL - R$ 300.000,00 e UBS do BNH - 
R$ 99.930,00 (Governo Federal);

	 REFORMAS DAS UBS DO ALTO SÃO JOSÉ -R$ 
95.099,00, DE SANTA RITA DA FLORESTA - R$ 54.879,00, 
DE BOA SORTE - R$ 
49.864,00, DO BNH - R$ 199.650,00 (Governo Federal);

	 CONSTRUÇÃO DE UMA ACADEMIA DE SAÚDE 
EM SANTA RITA DA FLORESTA - R$ 100.000,00 (Governo 
Federal);

	 CONSTRUÇÃO DE UM LABORATÓRIO CITOPA-

TOLÓGICO - R$ 500.000,00 (Governo Federal)

	 CONSTRUÇÃO DE UMA ESCOLA MUNICIPAL EM 
SANTA RITA DA FLORESTA – R$ 600.00,00 (Governo Fede-
ral) - O Município já adquiriu com recursos próprios o terreno 
para implantação do empreendimento;

	 AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPALMARIA 
BELIENE D’OLIVAL – R$ 260.000,00 (Governo Federal) – 
aguardando autorização do Governo Estadual, uma vez que 
a Escola foi Municipalizada;

	 AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL ALBERTO 
AUGUSTO THOMAZ – CANTELMO - R$ 250.000,00 (Go-
verno Federal);

	 PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA/DRENAGEM PLU-
VIAL NO BAIRRO DO BNH – R$ 493.100,00 (Governo Fe-
deral);

	 PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA/DRENAGEM PLU-
VIAL NO BAIRRO MORADA DO SOL – R$ 1.111.946,71 
(Governo Federal);

	 MUROS DE CONTENÇÃO NO BAIRRO VILA BELLA 
- R$ 173.222,00 E NA RUA VEREADOR FRANCISCO EU-
GENIO VIEIRA – R$ 637.661,10 (Governo Federal) – Obras 
já licitadas aguardando liberação do Governo Federal.
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